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Tributação em IRS do recebimento 
de cauções

o enquadramento em sede de IRS das importâncias 
auferidas a título de caução na celebração dos contratos 
de arrendamento.

Esclarece a AT, através do Ofício Circulado n.º 
20256/2023, de 7.6, transcrito no Boletim do Contri-
buinte, 2023, pág. 540, que as cauções, por se traduzirem 
num acréscimo de valor ao património do locador com 
re  exos na sua capacidade contributiva no ano em que 
são disponibilizadas, deverão ser consideradas como 
rendas para efeitos de IRS, no ano do seu recebimento.

Assim, as entidades que disponham ou devam dispor 
de contabilidade organizada são obrigadas a proceder 
à retenção na fonte mediante a aplicação da respectiva 
taxa aos rendimentos ilíquidos, incluindo a caução.

Acresce que, no caso de ocorrer a devolução da 
caução ao locatário, a mesma é passível de ser con-
siderada um gasto suportado e pago para o locador/
senhorio, no anexo F da declaração modelo 3 do ano 
em que ocorrer a devolução. No que concerne ao valor 
da retenção na fonte que recaiu sobre a mesma, não 
releva para a situação em concreto, porquanto já foi 
considerada a título de “pagamento por conta”, no 
apuramento do imposto a pagar/receber respeitante ao 
ano do recebimento da caução.

No mercado de arrendamento é usual que, a par 
de uma ou duas rendas de adiantamento, o senhorio 
exija uma caução como forma de garantia para cobrir 
eventuais danos causados no imóvel arrendado.

O tratamento  scal da caução tem suscitado algumas 
dúvidas, pelo que a Autoridade Tributária e Aduaneira 
(AT) emitiu recentemente o seu entendimento, sobre 
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I R S (Até ao dia 20 de fevereiro)
– Entrega do imposto retido no mês de janeiro sobre ren-

dimentos de capitais, prediais e comissões pela intermediação 
na realização de quaisquer contratos, bem como do imposto 
retido  pela aplicação das taxas liberatórias previstas no art. 
71º do CIRS. 

– Entrega do imposto retido no mês de janeiro sobre as 
remunerações do trabalho dependente, independente e pen-
sões – com exceção das de alimentos  (Categorias A, B e H, 
respetivamente).

I R C (Até ao dia 20 de fevereiro)
– Entrega das importâncias retidas no mês de janeiro por 

retenção na fonte de IRC, nos termos do art. 94º do Código 
do IRC. 
I V A

- Entrega do imposto liquidado no mês de dezembro, pelos 
contribuintes de periodicidade mensal do regime  normal. (Até
ao dia 26 de fevereiro)

- Entrega do imposto liquidado no 4º trimestre de 2023 
pelos contribuintes de periodicidade trimestral do regime 
normal. (Até ao dia 26 de fevereiro)

- Regime dos pequenos retalhistas – pagamento do imposto 
apurado relativo ao 4º trimestre de 2023 (Até ao dia 20 de 
fevereiro).

SEGURANÇA SOCIAL (De 12 a 20 de fevereiro)
– Contribuições relativas às remunerações do mês de 

janeiro de 2024.

IMPOSTO ÚNICO DE CIRCULAÇÃO 
(Até ao dia 29 de fevereiro)

– Liquidação, por transmissão electrónica de dados, e pa-
gamento do Imposto Único de Circulação – IUC – relativo aos 
veículos cujo aniversário da matrícula ocorra no mês de fevereiro.

IMPOSTO DO SELO (Até ao dia 20 de fevereiro)
– Entrega das importâncias liquidadas no mês anterior.

PAGAMENTOS
EM FEVEREIRO

OBRIGAÇÕES
EM FEVEREIRO

IRS
Entrega da Declaração Mensal 

de Remunerações

Até ao dia 12 de fevereiro, deverá ser entregue a Decla-
ração Mensal de Remunerações, por transmissão eletrónica de 
dados, pelas entidades devedoras de rendimentos do trabalho 
dependente sujeitos a IRS, ainda que dele isentos, bem como 
os que se encontrem excluídos de tributação, nos termos dos 
artigos 2º, 2.º-A e 12.º do Código do IRS, para comunicação 
daqueles rendimentos e respetivas retenções de imposto, das 
deduções efetuadas relativamente a contribuições obrigatórias 
para regimes de proteção social e subsistemas legais de saúde 
e a quotizações sindicais, relativas ao mês anterior. 

Notários
Declaração modelo 11

Até ao dia 15 de fevereiro, deverá ser feita a entrega 
da Declaração Modelo 11, por transmissão eletrónica de 
dados, pelos notários e outros funcionários ou entidades que 
desempenhem funções notariais, bem como as entidades ou 
pro  ssionais com competência para autenticar documentos 
particulares que titulem atos ou contratos sujeitos a imposto 
sobre o rendimento ou património, das relações dos atos pra-
ticados no mês anterior suscetíveis de produzir rendimentos. 

IRS e IRC 
Declaração modelo 30 

Envio, até ao dia 29 de fevereiro, da declaração modelo 
30, por transmissão eletrónica de dados, pelas entidades 
devedoras ou pagadoras de rendimentos a sujeitos passivos 
não residentes em território português, no mês de dezembro 
de 2023.

IVA
Declaração periódica – regime mensal

Envio, até ao dia 20 de fevereiro, da Declaração Periódica, 
por transmissão eletrónica de dados, acompanhada dos anexos 
que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal 
mensal, relativa às operações efetuadas em dezembro de 2023.

Declaração periódica – regime trimestral

Entrega, até ao dia 20 de fevereiro, da Declaração Pe-
riódica, por transmissão eletrónica de dados, acompanhada 
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dos anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do 
regime normal trimestral, relativa às operações efetuadas no 
4.º trimestre do ano anterior.

IVA 
Declaração Recapitulativa – regime mensal
Entrega, até ao dia 20 de fevereiro, da Declaração Reca-

pitulativa por transmissão eletrónica de dados, pelos sujeitos 
passivos do regime normal mensal que tenham efetuado 
transmissões intracomunitárias de bens e/ou prestações de 
serviços noutros Estados Membros, no mês anterior, quando 
tais operações sejam aí localizadas nos termos do art. 6.º do 
CIVA, e para os sujeitos passivos do regime normal trimestral 
quando o total das transmissões intracomunitárias de bens 
a incluir na declaração tenha no trimestre em curso (ou em 
qualquer mês do trimestre) excedido o montante de € 50.000. 

IRS - IRC - IVA 
Comunicação dos elementos das faturas

Até ao dia 5 de fevereiro, deverá ser efetuada a comuni-
cação, por transmissão eletrónica de dados, dos elementos das 
faturas emitidas no mês anterior, ou a sua inexistência, pelas 
pessoas singulares ou coletivas que tenham sede, estabeleci-
mento estável ou domicílio  scal em território português e que 
aqui pratiquem operações sujeitas a IVA.

Imposto do Selo 
Declaração Mensal

Envio, até ao dia 20 de fevereiro, da Declaração Mensal 
de Imposto do Selo, por transmissão eletrónica de dados, pe-
los sujeitos passivos que titulem atos, contratos, documentos, 
títulos ou outros factos sujeitos a imposto do selo, ainda que 
dele isento, praticados no mês anterior.

Guia Modelo P2 ou Declaração 
Modelo 1074

Entrega, até ao dia 20 de fevereiro, da Guia Modelo P2 
ou da Declaração Modelo 1074, pelos retalhistas sujeitos ao 
regime de tributação previsto no art. 60.º do CIVA, consoante 
haja ou não imposto a pagar, relativa ao 4.º trimestre de 2023. 

IRS
Declaração modelo 10

Até ao dia 12 de fevereiro, deverá ser entregue a Declaração 
Modelo 10, por transmissão eletrónica de dados, pelos sujeitos 

passivos que sejam devedores de rendimentos que não foram 
declarados na declaração mensal de remunerações (DMR).

IRS
Consulta e atualização da composição 

do agregado familiar

Até ao dia 15 de fevereiro deverá ser efetuada consulta e 
atualização, por transmissão eletrónica, dos dados relativos à 
composição do agregado familiar e outros elementos pessoais 
relevantes, a considerar na declaração de IRS.

IRS
Fundos Poupança Ações

Declaração Modelo 16

Até ao dia 28 de fevereiro deverá ser entregue a Decla-
ração Modelo 16, por transmissão eletrónica de dados, pelas 
entidades gestoras dos fundos de poupança em ações. 

IRS
Território Interior ou Região Autónoma 

Comunicação de encargos com rendas 
e educação 

Comunicação, até ao dia 15 de fevereiro, por transmissão 
eletrónica de dados, das despesas de educação em território 
do interior ou região autónoma e dos encargos relativos a ren-
das para habitação permanente quando se tenha veri  cado a 
transferência de residência permanente para território interior, 
estabelecido em portaria do Ministério das Finanças. 

IRS
Contratos de arrendamento de longa duração

Comunicação, até ao dia 15 de fevereiro, da duração ou 
cessação, por transmissão eletrónica de dados, dos contratos 
de arrendamento de longa duração, com direito à redução de 
taxa prevista nos nºs 2, 3, 4 e 5 do art.º 72.º do Código do IRS.

IRS
Comunicação dos valores de todas 

as prestações sociais pagas

Declaração Modelo 43

Envio, até ao dia 29 de fevereiro, da Declaração Modelo 
43, pelos Órgãos do Ministério da Solidariedade e Segurança 
Social, relativa aos valores de todas as prestações sociais pagas 
(pensões, bolsas de estudo e formação, subsídios de renda de 
casa e outros apoios públicos à habitação), por bene  ciário, 
relativo ao ano anterior.
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IRS
Rendimentos e retenções a taxas liberatórias

Declaração Modelo 39
Envio, até ao dia 29 de fevereiro, da Declaração Modelo 

39, por transmissão eletrónica de dados, pelas entidades deve-
doras ou entidades que tenham pago ou colocado à disposição 
dos respetivos titulares os rendimentos a que se refere o artigo 
71.º do CIRS ou quaisquer rendimentos sujeitos a retenção na 
fonte a título de  nitivo, no ano anterior, cujos titulares sejam 
residentes e não bene  ciem de isenção ou redução de taxa. 

IRS e IRC
Subsídios ou subvenções não reembolsáveis

Declaração Modelo 42
Envio, até ao dia 29 de fevereiro, da Declaração Modelo 

42, pelas entidades que paguem subsídios ou subvenções 
não reembolsáveis no âmbito do exercício de uma atividade 
abrangida pelo artigo 3.º do Código do Imposto sobre os 
Rendimentos das Pessoas Singulares, ou a sujeitos passivos 
de Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, refe-
rente aos rendimentos atribuídos no ano anterior, conforme 
determinam o artigo 121.º do CIRS e o artigo 127.º do CIRC.

IRS e EBF
Comunicação de donativos

Declaração Modelo 25
Até ao dia 29 de fevereiro deverá ser entregue, por trans-

missão eletrónica de dados, a Declaração Modelo 25, pelas 
entidades bene  ciárias de donativos  scalmente relevantes 
no âmbito do regime consagrado no Estatuto dos Benefícios 
Fiscais e do Estatuto do Mecenato Cientí  co.

IRS e IRC
Envio, até ao dia 29 de fevereiro, da Declaração Modelo 30, 

por transmissão eletrónica de dados, pelas entidades devedoras 
ou pagadoras de rendimentos a sujeitos passivos não residentes 
em território português, no mês de dezembro do ano anterior.

IMI
Identifi cação dos prédios comuns do casal

Informação matricial
Comunicação, até ao dia 15 de fevereiro, por transmissão 

eletrónica de dados, da titularidade dos prédios que integram 
a comunicação de bens dos sujeitos passivos casados, não 
re  etida na matriz, para atualização matricial com efeitos a 1 
de janeiro (declaração de bens comuns).

IVA
Prestações de serviços de alimentação 

e bebidas – Instruções complementares

A Lei do OE2024 introduziu, entre outras, uma alte-
ração à verba 3.1 da Lista II anexa ao Código do IVA, a 
qual passou a contemplar “3.1 – Prestações de serviços de 
alimentação e bebidas, com exclusão das bebidas alcoólicas 
e refrigerantes.”

Tendo em vista o esclarecimento de eventuais dúvidas 
sobre a aplicação da verba, comunica-se o seguinte:

1. A verba 3.1 da Lista II anexa ao Código do IVA 
permite que os serviços de alimentação e bebidas possam 
incorporar prestações sujeitas a taxas de imposto distintas. 
No caso, as taxas intermédia e normal, a que se referem, 
respetivamente, as alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 18.º do 
Código do IVA.

Assim, quando em conjunto com os serviços de alimen-
tação e bebidas abrangidos pela verba (Ex. prato, sobreme-
sa, sumo, café, etc.) forem fornecidos serviços de bebidas 
alcoólicas ou refrigerantes, aos primeiros será aplicável a 
taxa intermédia e aos segundos a taxa normal.

2. As prestações de serviços de alimentação e bebidas 
são obrigatoriamente tituladas por fatura, as quais devem 
ser datadas, numeradas sequencialmente e conter os ele-
mentos previstos no n.º 5 do artigo 36.º ou n.º 2 do artigo 
40.º, consoante se trate de fatura ou fatura simpli  cada.

No caso de a fatura conter serviços sujeitos a taxas 
do imposto diferentes, os seguintes elementos devem ser 
indicados separadamente, segundo a taxa aplicável:

– quantidade e denominação usual dos bens transmitidos 
ou dos serviços prestados;

– o preço líquido de imposto, as taxas aplicáveis e o 
montante de imposto devido

ou,
– o preço com inclusão do imposto e as taxas aplicáveis.
3. Tendo presente que no setor da restauração o forne-

cimento de alimentação e bebidas é, muitas vezes, efetuado 
mediante o pagamento de um preço global único (ex. menu, 
buff et ou em eventos que incluem o serviço de alimentação e 
bebidas), sendo incluídas bebidas alcoólicas e/ou refrigeran-
tes, e independentemente da forma como seja anunciado, na 
fatura que titula o fornecimento de alimentação e bebidas:

– sendo indicados separadamente os valores que corres-
pondem aos serviços abrangidos pela taxa intermédia 
(Ex. prato, sobremesa, sumo, café, etc.) e aos serviços 
de bebidas alcoólicas ou refrigerantes, aos primeiros 
será aplicável a taxa intermédia e aos segundos a 
taxa normal;

– sendo indicado um preço único sem aquela repartição, 
estando incluídos elementos tributados a diferentes 
taxas, a este valor será aplicável a taxa normal do 
imposto.

(Extrato do Of. Circ. nº 25019/2023, de 17.1. No próximo 
número este Ofício será transcrito na integra.)
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IRS, IMI e IUC
Principais datas a reter em 2024

Imposto Data Obrigação fi scal

IRS 26 de fevereiro m do prazo para validação das 
faturas no Portal das Finanças

IRS 1 de abril
fim do prazo para reclamação 
das faturas de despesas gerais e 
familiares

IRS 30 de junho último dia para entregar a decla-
ração de IRS

IMI 31 de maio pagamento da primeira prestação 
do IMI

IMI 31 de agosto
pagamento da segunda prestação 
do IMI (para valores de IMI su-
periores a 500€)

IMI 30 de novembro
pagamento da segunda prestação 
do IMI (para valores de IMI in-
feriores a 500€)

IMI 30 de novembro
pagamento da terceira prestação 
do IMI (para valores de IMI su-
periores a 500€)

IUC
pagamento até ao 
último dia do mês 
da matrícula

Caso o último dia do mês seja 
ao  m-de-semana, o pagamento 
poderá ser feito até ao dia útil 
seguinte

IRS
Retifi cação das tabelas de retenção mensal 

para 2024

As tabelas de retenção na fonte sobre rendimentos do tra-
balho dependente e pensões auferidas por titulares residentes 
no continente para vigorarem durante o ano de 2024, foram 
recti  cadas pela Declaração de Reti  cação n.º 7-A/2024, de 
9.1 (2ª série).

A reti  cação efetuada consistiu no seguinte:
- nas remunerações mensais até 935 euros, uniformizar 

a indicação da taxa marginal máxima – 13,25% - e a 
parcela a abater – que era de 13,3%, e com a reti  cação 
efetuada, passa a ser de 13,25%x 2,6 x (1 135,39 – R);

- na tabela VII, estava em falta a remuneração mensal até 
1.648,29 euros, a que se aplica a taxa marginal máxima 
se 13,25%.

As tabelas foram todas republicadas, agora devidamente re-
ti  cadas, bem como o despacho (Despacho n.º 13288-E/2023, 
de 29.12 2ª série) que as publicou.

Os interessados poderão consultar as tabelas rectifi ca-
das em Tabelas de retenção na fonte a aplicar em 2024 | 
VidaEconomica

OE 2024
Resgate de PPR sem penalização

para pagamento de crédito à habitação

De acordo com o artigo 313º da Lei n.º 82/2023, de 29.12 
(LOE para 2024), até 31 de dezembro de 2024 o valor de planos 
poupança-reforma (PPR), de planos poupança-educação (PPE) 
e de planos poupança reforma/educação (PPR/E) pode ser 
reembolsado até ao limite mensal do IAS pelos participantes 
desses planos.

Recordamos que o valor do Indexante dos Apoios Sociais 
em vigor em 2024 é de 509,26 euros.

Assim, durante os anos de 2023 e 2024 é permitido o 
reembolso parcial ou total do valor dos planos-poupança para 
pagamento de prestações de contratos de crédito garantidos 
por hipoteca sobre imóvel destinado a habitação própria e 
permanente do participante, bem como prestações do crédito à 
construção ou bene  ciação de imóveis para habitação própria e 
permanente, e entregas a cooperativas de habitação em soluções 
de habitação própria permanente, sendo dispensadas da obriga-
ção de permanência mínima de cinco anos para mobilização.

Esta medida é igualmente aplicável para efeitos de reem-
bolso antecipado dos contratos de crédito referidos até ao 
limite anual de 24 IAS, ou seja, em 2024, de 12 222,24 euros.

As instituições de crédito e as entidades autorizadas a co-
mercializar este tipo de produtos  nanceiros terão de divulgar 
de forma visível, até 31 de dezembro de 2024, nos seus sítios 
na Internet e, no caso de emitirem extratos de conta com uma 
área para a prestação de informações ao cliente.

Tribunais
Unidade de conta mantém-se nos 102 euros

O Orçamento do Estado para 2024 - Lei n.º 82/2023, de 
29.12.2023 -  nos seus artigos 121.º e 122.º,  determina que 
se mantém a suspensão da atualização automática da unidade 
de conta processual prevista no Regulamento das Custas 
Processuais, mantendo-se em vigor o valor das custas vigente 
em 2023, até à entrada em vigor do novo Regulamento das 
Custas Judiciais.

Assim, a UC prevista no Regulamento das Custas Proces-
suais continua nos 102 euros.

Imobiliário
Obrigação de entrega da fi cha técnica 

de habitação foi revogada

A obrigação de apresentar a autorização de utilização e a 
 cha técnica de habitação (FTH) nos atos de transmissão da 

propriedade de prédios urbanos, foi eliminada pelo Decreto-
-Lei n.º 10/2024, de 8.1, diploma que procede à reforma e 
simpli  cação dos licenciamentos no urbanismo, ordenamento 
do território e indústria.

Recorde-se que a  cha técnica de habitação (FTH) era 
exigida para os prédios edi  cados ou submetidos a obras de 
reconstrução, ampliação ou alteração após 30 de março de 2004 
(cfr artigo 9º do Decreto-Lei n.º 68/2004, de 25.3)



INFORMAÇÕES
DIVERSAS

Boletim do Contribuinte 39
JANEIRO 2024 - Nº 2

Tratava-se de um documento descritivo das características 
técnicas e funcionais de um prédio urbano para  m habitacio-
nal, reportadas ao momento da conclusão das obras.

Desde 1 de janeiro do corrente ano que no momento da 
celebração do contrato de compra e venda do imóvel, já não é 
necessária a exibição ou prova de existência da FTH ou da auto-
rização de utilização ou de demonstração da sua inexigibilidade.

Prevê-se expressamente que, na realização de negócios 
jurídicos que envolvam a transmissão de propriedade de pré-
dios urbanos, deve o conservador, ajudante ou escriturário, o 
notário, o advogado ou o solicitador informar que o imóvel 
pode não dispor dos títulos urbanísticos necessários para a 
utilização ou construção.

Inspeções periódicas
Obrigatoriedade para motociclos foi adiada 

para 2025

Pelo Decreto-Lei n.º 139-E/2023, de 29.12 (artigos 4.º e 
9.º), a obrigatoriedade de inspeções periódicas a motociclos 
foi adiada.

Estas inspeções passariam a ser feitas a partir de 1 de ja-
neiro de 2024, mas já não será assim, uma vez que é preciso 
implementar a formação necessária aos inspetores, que é 
de  nida pelo IMT.

Assim, a obrigatoriedade de inspeções periódicas a 
motociclos, triciclos e quadriciclos, bem como a reboques 
e semirreboques produz efeitos apenas a partir do dia 1 de 
janeiro de 2025.

Compensação aos senhorios e limites 
de renda em contratos de arrendamento 

para habitação anteriores a 1990

Foi publicado o Decreto-Lei n.º 132/2023, de 27 de de-
zembro, no âmbito do enquadramento jurídico do regime 
do arrendamento urbano, o qual estabelece os montantes de 
limites da compensação a atribuir aos senhorios com contra-
tos de arrendamento celebrados antes de 18 de novembro de 
1990, em virtude da sua não transição para o Novo Regime do 
Arrendamento Urbano (“NRAU”) (de ora em diante designado 
por “DL 132/2023”).

Foi publicado o Decreto-Lei n.º 132/2023, de 27 de de-
zembro, no âmbito do enquadramento jurídico do regime 
do arrendamento urbano, o qual estabelece os montantes de 
limites da compensação a atribuir aos senhorios com contra-
tos de arrendamento celebrados antes de 18 de novembro de 
1990, em virtude da sua não transição para o Novo Regime do 
Arrendamento Urbano (“NRAU”) (de ora em diante designado 
por “DL 132/2023”).

A publicação do DL 132/2023 surge no âmbito da aprova-
ção das medidas referentes à habitação, cristalizadas na Lei 

n.º 56/2023, de 6 de outubro, através da qual foi determinado 
que os contratos de arrendamento abrangidos por essa lei não 
transitavam para o NRAU.

Nesse contexto, o Instituto da Habitação e da Reabilita-
ção Urbana, I. P. (“IHRU”) e o Centro de Competências de 
Planeamento, de Políticas e de Prospetiva da Administração 
Pública (“PlanAPP”), conjuntamente, prepararam um relatório, 
publicado em 20 de novembro de 2023, que estimou que os 
montantes e limites da compensação a atribuir aos senhorios 
com contratos de arrendamento celebrados antes de 18 de 
novembro de 1990, em virtude da sua não transição para o 
NRAU, que concluiu pela utilização, como critério de referên-
cia na atribuição dessa compensação, do valor correspondente 
a 1/15 do valor patrimonial tributário do locado.

Subsequentemente, e por considerar necessária a regula-
mentação dos limites da compensação, veio o legislador, com 
a publicação do DL 132/2023, estabelecer o seguinte:

• O valor da renda dos contratos de arrendamento para 
habitação abrangidos pelo DL 132/2023 não poderá ser 
superior ao que venha a ser legalmente de  nido até 1 
de julho de 2024;

• Sempre que o valor da renda mensal dos contratos de 
arrendamento para habitação celebrados antes da entra-
da em vigor do NRAU seja inferior a 1/15 do VPT do 
locado, fracionado em 12 meses, o senhorio terá direito 
a uma compensação;

• A compensação corresponderá a um apoio  nanceiro, 
concedido ao senhorio, sob a forma de subvenção mensal 
não reembolsável;

• O montante da compensação corresponderá à diferença 
entre o valor da renda mensal devida a 1 de julho de 
2024 e o valor correspondente a 1/15 do VPT do locado, 
fracionado em 12 meses.

Em termos procedimentais e em matéria de impacto  scal 
sobre os senhorios, o DL 132/2023 determinou, ainda, que:

• O senhorio deverá solicitar ao IHRU a atribuição da 
compensação, devendo, para esse efeito, disponibilizar 
(i) a data de celebração do contrato de arrendamento, (ii) 
o enquadramento do contrato de arrendamento numa das 
situações previstas nos artigos 35.º e 36.º do NRAU, (iii) 
o valor da renda mensal e (iv) o VPT do locado;

• A compensação será atribuída por um período de 12 me-
ses, renovável por períodos iguais e sucessivos, desde 
que, antes do termo desse período, o senhorio demonstre, 
junto do IHRU, que se mantêm os requisitos da atribui-
ção da compensação;

• A morte do senhorio a quem seja atribuída a compensação 
não prejudicará a manutenção do direito a essa compen-
sação por parte da pessoa a quem o locado se transmita 
nos termos legalmente previstos; e

• Sobre os montantes da compensação previstos no DL 
132/2023 não incidirá imposto sobre o rendimento das 
pessoas singulares (IRS) ou contribuições para a Segu-
rança Social.

O DL 132/2023 entrará em vigor no dia 1 de julho de 2024.

Colaboração
Rogério Fernandes Ferreira – Advogados
www.r  advogados.pt

www.rff advogados.pt
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Alguns apontamentos OE2024

Com o início do novo ano, a publicação da Lei do Orça-
mento do Estado para o ano de 2024 – Lei n.º 82/2023, de 29 de 
dezembro - e demais diplomas relacionados com o momento, 
importa sistematizar algumas informações relevantes.
RMMG e IAS

Novos valores a considerar a partir de 1 de janeiro de 2024 
para a retribuição mínima mensal garantida (RMMG) e para o 
indexante de apoios sociais (IAS).

O valor da RMMG a que se refere o n.º 1 do artigo 273.º 
do Código do Trabalho, aprovado em anexo à Lei n.º 7/2009, 
de 12 de fevereiro, foi atualizado para 820,00 euros, através do 
Decreto-Lei n.º 107/2023, de 17 de novembro.

Por sua vez, através da Portaria n.º 421/2023, de 11 de 
dezembro, foi atualizado o valor do IAS, enquanto referencial 
determinante na  xação, cálculo e atualização das prestações 
de segurança social, para 509,26 euros.
Subsídio de refeição

O valor do subsídio de refeição para os trabalhadores da 
Administração Pública foi  xado em 6,00 euros através da 
Portaria n.º 107-A/2023 de 18 de abril, não tendo sofrido nesta 
fase qualquer alteração.

Assim, para 2024, para a generalidade das empresas, 
mantém-se o limite para efeitos  scais de 6,00 euros quando o 
subsídio de refeição é pago em numerário e de 9,60 euros quando 
pago através de vale/ cartão/ ticket refeição, considerando o 
acréscimo de 50% resultante do Código do IRS.
Ajudas de custo e quilómetros

Tais itens destinam-se a compensar os trabalhadores em vir-
tude de deslocações por estes realizadas ao serviço da entidade 
patronal. Após vários anos de estagnação nos valores relativos a 
ajudas de custo e quilómetros por deslocação em viatura própria, 
vão ser retomados os valores que haviam ser estabelecidos em 
2009, mas que foram objeto de restrições no âmbito do Programa 
de Estabilidade e Crescimento para 2010-2013.

A Lei do Orçamento do Estado para 2024, através do seu 
artigo 317º veio revogar tais restrições, passando assim a estar 
em vigor, os seguintes limites:

- Quilómetros por deslocação em viatura própria: 0,40 euros 
(antes era 0,36 euros)

- Ajudas de custos para deslocações internas:
i) Trabalhadores no geral: 62,75 euros (antes era 50,20 

euros)
ii) Membros do Governo: 69,19 euros (não sofre alteração)

- Ajudas de custo internacionais
i) Trabalhadores no geral: 148,91 euros (antes era 89,35 

euros)
ii) Membros do Governo: 167,07 euros (antes era 100,24 

euros)
Faturas em pdf

Até 31 de dezembro de 2024 são aceites faturas em  cheiro 
PDF, sendo consideradas como faturas eletrónicas para todos os 
efeitos previstos na legislação  scal. Tal possibilidade encontra-

-se suportada pelo n.º 3 do artigo 284º da Lei n.º 82/2023, de 
29 de dezembro.
Faturação eletrónica

O artigo 305º da Lei n.º 82/2023, de 29 de dezembro, 
contempla alterações ao Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de 
agosto no âmbito da faturação eletrónica a entidades públicas.

Assim, tal obrigatoriedade é adiada para 1 de janeiro de 2025 
para pequenas, médias e microempresas.
SAF-T(PT) da contabilidade

De acordo com o n.º 2 do artigo 284º da Lei n.º 82/2023, de 
29 de dezembro, a submissão do  cheiro SAF -T (PT) relativo 
à contabilidade, nos termos de  nidos pela Portaria n.º 31/2019, 
de 24 de janeiro, é aplicável aos períodos de 2025 e seguintes, 
a entregar em 2026 ou em períodos seguintes.
Comunicação dos elementos das faturas

As pessoas, singulares ou coletivas, que se encontrem su-
jeitas às regras de emissão de faturação em território português 
nos termos do artigo 35.º-A do Código do IVA e aqui pratiquem 
operações sujeitas a IVA, são obrigadas a comunicar à Autori-
dade Tributária a Aduaneira (AT), por transmissão eletrónica de 
dados, os elementos das faturas emitidas nos termos do Código 
do IVA, bem como os elementos dos documentos que possibi-
litem a conferência de mercadorias ou de prestação de serviços 
e recibos, conforme artigo 3º do Decreto-Lei n.º 198/2012, de 
24 de agosto.

Através do artigo 317.º da Lei n.º 12/2022, de 27 de junho, 
foi alterado o prazo de tal comunicação para o dia 5 do mês 
seguinte ao da sua emissão. Este novo prazo, que deveria ter 
entrado em vigor a 1 de janeiro de 2023, foi objeto de referência 
no ponto 4 do Despacho n.º 8/2022 – XXIII, de 13 de dezembro, 
do SEAAF, que estabeleceu o seguinte:

“4. Relativamente às faturas e outros documentos  scalmen-
te relevantes, emitidos em 2023, a obrigação de comunicação 
dos respetivos elementos prevista no artigo 3.º do Decreto-Lei 
n. º 198/2012, de 24 de agosto, com a redação que lhe foi dada 
pela Lei n. º 12/2022, de 27 de junho, bem como a comunica-
ção da não emissão de documentos dessa natureza, possam ser 
efetuadas – sem quaisquer acréscimos ou penalidades – até dia 
8 do mês seguinte ao da sua emissão, sem prejuízo do disposto 
no artigo 57. º-A da Lei Geral Tributária”.

Uma vez que tal disposição não se aplica em 2024, nem foi 
objeto de qualquer prorrogação até à data, damos nota de que 
as faturas emitidas em 2024 deverão ser comunicadas até dia 
5 do mês seguinte.
Comunicação dos inventários

A comunicação dos inventários a ser realizada em janeiro de 
2024 (relativa ao ano de 2023) ocorrerá nos moldes iniciais, isto 
é, continua a não se aplicar a obrigatoriedade da sua valorização.

Pois, o n.º 1 do artigo 284º da Lei n.º 82/2023, de 29 de 
dezembro, prevê que  cam dispensados da obrigação de va-
lorização dos inventários, no cumprimento da comunicação 
prevista no artigo 3.º-A do Decreto-Lei n.º 198/2012, de 24 de 
agosto: a) Todos os sujeitos passivos, relativamente ao período 
de tributação com início em ou após 1 de janeiro de 2023; b) 
Os sujeitos passivos que não estejam obrigados a inventário 
permanente, relativamente ao período de tributação com início 
em ou após 1 de janeiro de 2024.

Colaboração:
Elsa Marvanejo da Costa
Contabilista Certifi cada, especialista sobre o imposto 

sobre o rendimento na Ordem dos Contabilistas Certifi cados
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IMT
Tabelas práticas em vigor a partir de 1 

de janeiro de 2024

No seguimento das alterações aos escalões para efeitos de 
taxas do Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas 
de Imóveis, a que se refere o artigo 17.º do respetivo Código, 
introduzidas pela Lei n.º 82/2023, de 29 de dezembro (Orça-
mento do Estado para 2024), foram elaboradas as presentes 
tabelas práticas.

As tabelas I e II destinam-se ao Continente e as Tabelas III 
e IV, elaboradas em conformidade com o disposto no artigo 
único da Lei n.º 21/90, de 4 de agosto, às Regiões Autónomas 
dos Açores e da Madeira.

Tabela I
(Continente – habitação própria e permanente)

Valor sobre que incide o IMT 
(euros)

Taxa 
marginal
a aplicar

Parcela a 
abater

Até 101 917
De mais de 101 917 e até 139 412
De mais de 139 412 e até 190 086
De mais de 190 086 e até 316 772
De mais de 316 772 e até 633 453

0%
2%
5%
7%
8%

2 038,34
6 220,70
10 022,42
13 190,14

De mais de 633 453 e até 1 102 920 Taxa única de 6%
Superior a 1 102 920 Taxa única de 7,5%

Tabela II
(Continente – habitação)

Valor sobre que incide o IMT 
(euros)

Taxa 
marginal
a aplicar

Parcela 
a abater

Até 101 917
De mais de 101 917 e até 139 412
De mais de 139 412 e até 190 086
De mais de 190 086 e até 316 772
De mais de 316 772 e até 607 528

1%
2%
5%
7%
8%

1 019,17
5 201,53
9 003,25
12 170,97

De mais de 607 528 e até 1 102 920 Taxa única de 6%
Superior a 1 102 920 Taxa única de 7,5%

Tabela III
(Regiões Autónomas habitação própria e permanente)

Valor sobre que incide o IMT 
(euros)

Taxa 
marginal
a aplicar

Parcela 
a abater

Até 127 396
De mais de 127 396 e até 174 265
De mais de 174 265 e até 237 608

0%
2%
5%

2 547,92
7 775,87

Valor sobre que incide o IMT 
(euros)

Taxa 
marginal
a aplicar

Parcela 
a abater

De mais de 237 608 e até 395 965
De mais de 395 965 e até 791 816

7%
8%

12 528,03
16 487,68

De mais de 791 816 e até 1 378 650 Taxa única de 6%

Superior a 1 378 650 Taxa única de 7,5%

Tabela IV
(Regiões Autónomas – habitação)

Valor sobre que incide o IMT 
(euros)

Taxa 
marginal
a aplicar

Parcela 
a abater

Até 127 396
De mais de 127 396 e até 174 265
De mais de 174 265 e até 237 608
De mais de 237 608 e até 395 965
De mais de 395 965 e até 759 410

1%
2%
5%
7%
8%

1 273,96
6 501,91
11 254,07
15 213,72

De mais de 759 410 e até 1 378 650 Taxa única de 6%

Superior a 1 378 650 Taxa única de 7,5%

(Ofício Circulado n.º 40121/2024, de 4.1.2024, do Gabinete da 
Subdiretora-geral da Área dos Impostos sobre o Património, da A T)

IVA 
Orçamento do estado para 2024 

Alterações ao Código do IVA e legislação com-
plementar

Foi publicada no Diário da República, 1.ª Série, n.º 250, de 
29 de dezembro, a Lei n.º 82/2023, que aprova o Orçamento 
do Estado para 2024 (OE2024), introduzindo alterações ao 
Código do IVA, às Lista I e II que lhe são anexas e à legislação 
complementar.

Tendo em vista a clari  cação das alterações mais signi-
 cativas, procede-se à divulgação das presentes instruções.

PARTE I – CÓDIGO DO IVA E LISTAS ANEXAS

São alterados os artigos 9.º e 15.º do Código do IVA, as 
verbas 1.3.2, 2.29 e 2.37 da Lista I e a verba 3.1 da Lista II, 
ambas anexas ao citado código. São ainda aditadas à Lista I 
as verbas 1.3.3 e 1.5.3.

A - Alterações ao Código do IVA
1. Artigo 9.º
1.1 A alínea 11) do artigo 9.º passa a ter a seguinte redação:
“11) As prestações de serviços que consistam em lições 

ministradas sobre matérias do ensino escolar ou superior;”
A anterior redação da norma restringia a aplicação da isenção 

às lições ministradas a título pessoal. Com a nova redação, a 
isenção é alargada a todos os sujeitos passivos que ministrem 
lições sobre matérias de ensino escolar ou superior.
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1.2 É aditada a alínea 39) ao artigo 9.º com a seguinte 
redação:

“39) As prestações de serviços previstas no n.º 13, bem 
como as previstas na verba 2.32 da lista I anexa ao Código 
do IVA, quando efetuadas a título gratuito, a pessoas que 
acompanhem outras com grau de incapacidade permanen-
te, devidamente comprovado mediante atestado médico de 
incapacidade multiuso emitido nos termos da legislação 
aplicável, igual ou superior a 60 %, e das quais dependam 
para a respetiva visita.”

Nos termos da norma agora aditada, as prestações de ser-
viços que consistam em:

– proporcionar a visita guiada, ou não, a bibliotecas, 
arquivos, museus, galerias de arte, castelos, palácios, 
monumentos, parques, perímetros  orestais, jardins 
botânicos, zoológicos e semelhantes, pertencentes ao 
Estado, outras pessoas coletivas de direito público 
ou organismos sem  nalidade lucrativa, desde que 
efetuadas única e exclusivamente por intermédio dos 
seus próprios agentes;

– entradas em espetáculos de canto, dança, música, teatro, 
cinema, circo, entradas em exposições, entradas em 
jardins zoológicos, botânicos e aquários públicos, 
excetuando-se as entradas em espetáculos de caráter 
pornográ  co ou obsceno, como tal considerados na 
legislação sobre a matéria,

bene  ciam da aplicação da isenção do imposto quando 
efetuadas a título gratuito a acompanhantes de pessoas com 
grau de incapacidade permanente, das quais dependam para 
o efeito.

2. Artigo 15.º
A alínea a) do n.º 10 do artigo 15.º passa a ter a seguinte 

redação:
“a) As transmissões de bens a título gratuito, para posterior 

distribuição a pessoas carenciadas ou animais abandonados 
ou em risco, efetuadas ao Estado, a instituições particulares 
de solidariedade social e a organizações não-governamentais 
sem fi ns lucrativos;”

Com a presente alteração, passam a estar isentas as trans-
missões de bens a título gratuito para posterior distribuição 
a animais abandonados ou em risco, quando efetuadas às 
entidades elencadas na norma.

B – Alteração à lista I anexa ao Código do IVA
1. Verba 1.3.2
A verba 1.3.2 da lista I anexa ao Código do IVA passa a 

ter a seguinte redação:
“1.3.2 – Conservas à base de peixes e moluscos (inteiros, 

emfi letes, pedaços, em água, azeite, óleo ou outros molhos, em 

caldeirada, escabeche, recheadas e similares, em qualquer 
embalagem), com teor de peixe ou molusco superior a 50 %, 
com exceção do peixe fumado, do espadarte e do esturjão, 
quando secos, salgados ou em conserva e preparados de ovas 
(caviar) e pastas de atum, cavala e sardinha.”

Com a nova redação, as pastas de atum, cavala e sardinha 
passam a bene  ciar da aplicação da taxa reduzida do imposto.

2. Verba 2.29
A verba 2.29 da lista I anexa ao Código do IVA passa a 

ter a seguinte redação:
“2.29 – Cadeiras e assentos próprios para o transporte 

de crianças em veículos automóveis ou em velocípedes, bem 
como outros equipamentos de retenção para o mesmo fi m.”

A verba passa a abranger também as cadeiras e assentos 
próprios para o transporte de crianças em velocípedes.

3. Verba 2.37
A verba 2.37 da lista I anexa ao Código do IVA passa a 

ter a seguinte redação:
“2.37 – Aquisição, entrega e instalação, manutenção e 

reparação de aparelhos, máquinas e outros equipamentos 
destinados exclusiva ou principalmente à captação e apro-
veitamento de energia solar, eólica e geotérmica e de outras 
formas alternativas de energia.”

Com a nova redação, a verba vê o seu âmbito de aplicação 
alargado, passando a contemplar, de forma geral, os meios de 
produção de energia renováveis mediante aplicação da taxa 
reduzida à aquisição, transmissão e instalação, manutenção 
e reparação de aparelhos, máquinas e outros equipamentos 
destinados exclusiva ou principalmente à sua captação e 
aproveitamento.

C – Alteração à lista II anexa ao Código do IVA
1. Verba 3.1
A verba 3.1 da Lista II anexa ao Código do IVA passa a 

ter a seguinte redação:
“3.1 – Prestações de serviços de alimentação e bebidas, 

com exclusão das bebidas alcoólicas e refrigerantes.”
Com a presente alteração deixam de ser aplicáveis os 

critérios de repartição do valor tributável até aqui constantes 
da segunda parte da verba.

Quando, em conjunto com os serviços de alimentação 
e bebidas abrangidas pela verba forem fornecidas bebidas 
alcoólicas e/ou refrigerantes1, aplica-se a estas a taxa normal 
do imposto por estarem excecionadas da verba 3.1 da Lista II.

Nestas situações, em que seja  xado um preço global 
único (ex. menu, buff et ou em eventos que incluem o serviço 
de alimentação e bebidas), ao valor global é aplicável a taxa 
normal do imposto (Ver exemplo no quadro seguinte)2

1. «Bebida refrigerante ou refrigerante» o líquido constituído 
por água contendo em solução, emulsão ou suspensão qualquer dos 
ingredientes previstos e enumerados no n.º 2 do n.º 2.º da Portaria 
n.º 703/96, de 6 de dezembro, e eventualmente aromatizadas e/ou 
gasei  cadas com dióxido de carbono.

2 . Cfr. Extrato do Of. Circ. nº 25019/2023, de 17.1 na página 
37 do presente número.
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Refeição Valor a pagar Taxa aplicável

Prato; Sobremesa; Agua/
sumo/etc.; Café

15 € (Preço global 
ou discriminado)

Intermédia

Refrigerante/bebida al-
coólica. 3 € Normal

Prato; Sobremesa; Agua/
sumo/etc.; Café;

Refrigerante/bebida al-
coólica.

18 € (Preço global) Normal

D – Aditamento à lista II anexa ao Código do IVA
São aditadas à lista II anexa ao Código, as verbas 1.3.3 

e 1.5.3.
1. Verba 1.3.3
É aditada a verba 1.3.3 à lista II anexa ao Código do IVA, 

com a seguinte redação:
“1.3.3 – Alheiras em tripas de animais ou sintéticas, à 

base de pão, compostas por carne (porco, aves, coelho, lebre, 
perdiz) ou outro tipo de recheio e conservadas em processo 
de fumagem.”

Passam, assim, a bene  ciar da aplicação da taxa intermédia 
os enchidos (alheiras) à base de pão, compostas por qualquer 
tipo de recheio, fumadas.

2. Verba 1.5.3
É aditada a verba 1.5.3 à lista II anexa ao Código do IVA, 

com a seguinte redação:
“1.5.3 – Óleos vegetais diretamente comestíveis e suas 

misturas (óleos alimentares).”
«Óleo alimentar» é a mistura de dois ou mais óleos dos 

referidos no n.º 3 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 106/2005, 
de 29 de junho, re  nados isoladamente ou em conjunto, com 
exceção do azeite.

Estão, assim, abrangidos pela taxa intermédia os óleos de 
milho, girassol, sésamo, etc.

No entanto, a verba não abrange as transmissões de óleos 
vegetais com azeite, como sejam, por exemplo, a mistura de 
azeite com óleo de bagaço de azeitona ou a mistura de azeite 
com óleo de girassol.

PARTE II – LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR

A – Decreto-Lei n.º 84/2017, de 21 de julho – Regula 
o benefício a conceder a certas entidades de interesse pú-
blico através da restituição total ou parcial do montante 
equivalente ao imposto sobre o valor acrescentado (IVA) 
suportado em determinadas aquisições de bens e serviços.

1. A alínea e) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 
84/2017, de 21 de julho, passa a ter a seguinte redação:

“e) As entidades com a classifi cação portuguesa de ativi-
dades económicas principal ‘82300 - Organização de feiras, 
congressos e outros eventos similares’ e ‘79110 – Atividades 

das agências de viagem’ quanto às seguintes despesas relativas 
à organização de congressos, feiras, exposições, seminários, 
conferências e similares, nos termos da alínea d) do n.º 2 do 
artigo 21.º do Código do IVA:”

Com a presente alteração, os sujeitos passivos que exerçam, 
a título principal, “atividades de agências de viagens” (CAE 
79110), passam a bene  ciar da restituição de montante equi-
valente ao IVA suportado em despesas relativas à organização 
de congressos, feiras, exposições, seminários, conferências e 
similares, elencadas nas subalíneas da norma, nos termos da 
alínea d) do n.º 2 do artigo 21.º do Código do IVA.

2. É aditado o artigo 6.º-A ao Decreto-Lei n.º 84/2017, de 
21 de julho, com a seguinte redação:

“Artigo 6.º-A
Não duplicação de benefício

1– A restituição do montante equivalente ao IVA suportado, 
ao abrigo do presente regime ou de outros regimes de restitui-
ção, apenas é aplicável na medida em que o IVA suportado não 
seja dedutível e o respetivo montante equivalente não tenha 
sido restituído ao abrigo de outro regime.

2– Sem prejuízo do disposto no número anterior, havendo 
restituição do montante equivalente ao IVA, ao abrigo do 
presente regime ou de outros regimes de restituição, o sujeito 
passivo não pode deduzir, em sede de IVA, o montante corres-
pondente à restituição recebida e não devolvida ao Estado.”

A norma visa assegurar que não pode haver duplicação 
de benefício entre mecanismos de restituição de montante 
equivalente ao IVA suportado em determinadas aquisições 
de bens e serviços (no caso, o mecanismo regulado pelo De-
creto-Lei n.º 84/2017) e entre estes e o exercício do direito a 
dedução do correspondente imposto nos termos previstos no 
Código do IVA.

Considerando que o regime previsto no Decreto-Lei n.º 
84/2017 não pode condicionar o direito à dedução em sede de 
IVA,  ca afastada a possibilidade de restituição do montante 
equivalente ao imposto nos casos em que este seja dedutível.

De qualquer forma, tendo-se veri  cado a restituição do 
montante equivalente ao imposto, a sua dedução apenas pode 
ocorrer após devolução daquele montante ao Estado.

B – Lei n.º 10-A/2022, de 28 de abril – Aprova medidas 
excecionais e temporárias de resposta ao aumento dos 
preços dos combustíveis.

O artigo 4.º da Lei n.º 10-A/2022, de 28 de abril, estabelece 
uma isenção temporária3, com direito a dedução do imposto 
suportado a montante, aplicável à transmissão de:

– Adubos, fertilizantes e corretivos de solos; e
– Farinhas, cereais e sementes, incluindo misturas, resíduos 

e desperdícios das indústrias alimentares, e quaisquer 
outros produtos próprios para alimentação de gado, 
aves e outros animais, referenciados no Codex Ali-
mentarius, independentemente da raça e funcionalidade 
em vida, incluindo os peixes de viveiro, destinados à 
alimentação humana,

quando normalmente utilizados no âmbito das atividades 
de produção agrícola.

3. Sobre esta matéria, ver Ofício-Circulado n.º 30246, de 2022-
04-29, da Área de Gestão Tributária IVA.
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1. Alterações introduzidas pela Lei n.º 81/2023 de 28 
de dezembro

Previamente à aprovação da Lei do Orçamento de Estado 
para 2024, a Lei n.º 10-A/2022, de 28 de abril, foi alterada 
pelo artigo 14.º da Lei n.º 81/2023, de 28 de dezembro. Assim, 
passaram a bene  ciar, também, da isenção temporária:

– as transmissões de todos os produtos, secos ou húmidos, 
destinados à alimentação de animais de companhia 
quando acolhidos por associações de proteção animal 
legalmente constituídas.

Por força do disposto no artigo 16.º da Lei n.º 81/2023, 
de 28 de dezembro, esta alteração vigora até ao dia 31 de 
dezembro de 2024.

2. Alterações introduzidas pela Lei do OE2024
2.1 Aditamento ao artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 10-A/2022, 

de 28 de abril
É aditada a alínea c) ao n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei 

n.º 10-A/2022, de 28 de abril, com a seguinte redação:
“c) Garrafas de vidro”.
As garrafas de vidro, quando normalmente utilizadas no 

âmbito de atividades de produção agrícola, passam a ser abran-
gidas pela isenção temporária prevista no diploma.

A isenção não abrange as garrafas de vidro que sejam 
utilizadas no âmbito de outras atividades, nomeadamente, de 
vinicultura.

2.2 Prorrogação do período de vigência do artigo 4.º da 
Lei n.º 10-A/2022, de 28 de abril

Conforme resulta do artigo 5.º da referida Lei, a isenção 
prevista no artigo 4.º cessava a sua vigência em 31 de dezem-
bro de 2022.

Tendo sido inicialmente prorrogada até 31 de dezembro 
de 2023, pela Lei n.º 24-D/2022, de 30 de dezembro (Lei do 
OE2023), a isenção é agora novamente prorrogada pelo n.º 2 do 
artigo 285.º da Lei do OE2024, que determina que o disposto 

no artigo 4.º da Lei n.º 10-A/2022, de 28 de abril, se mantém 
vigente até 31 de dezembro de 2024.

PARTE III – DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Faturas em PDF
Até 31 de dezembro de 2024 são aceites faturas em  cheiro 

PDF, sendo consideradas como faturas eletrónicas para todos 
os efeitos previstos na legislação  scal.

Impressão de faturas e outros documentos fi scalmente 
relevantes

O n.º 4 do artigo 284.º da Lei do OE2024 determina que:
O disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Regime Geral da 

Gestão de Resíduos, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 
102-D/2020, de 10 de dezembro, não prejudica a impressão 
das faturas e outros documentos fi scalmente relevantes.

De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Regime 
Geral de Resíduos, a partir de 1 de janeiro de 2024, a menos 
que o cliente solicite o contrário, é proibida a impressão e 
distribuição sistemática de:

a) Recibos nas áreas de vendas e em estabelecimentos 
abertos ao público;

b) Cartões de  delização de clientes disponibilizados por 
lojas ou cadeias comerciais de lojas;

c) Bilhetes por máquinas;
d) Vouchers e tickets que visam promover ou reduzir os 

preços de venda de produtos ou serviços.
Esta norma não abrange a impressão de faturas e outros 

documentos  scalmente relevantes4.

(Ofício Circulado n.º 25018/2024, de 10.1.2024, da Dir. Ser. 
I.V.A., da AT)

4. De acordo com o disposto na alínea b) do artigo 2.º do Decre-
to-Lei n.º 28/2019, de 15 de fevereiro, são “«Documentos  scalmente 
relevantes», os documentos de transporte, recibos e quaisquer outros 
documentos emitidos, independentemente da sua designação, que 
sejam suscetíveis, nomeadamente, de apresentação ao cliente que pos-
sibilitem a conferência de mercadorias ou de prestação de serviços;”

INFORMAÇÕES/INSCRIÇÕES 
Vida Económica - Editorial SA.

Email formacao@grupovidaeconomica.pt
www.vebs.pt

NOVAS REGRAS DE BRANQUEAMENTO 
DE CAPITAIS – NOVO REGULAMENTO DA ASAE

2  de fevereiro | 9h30/12h30 | 3 horas

PREÇO*
Assinante GrupoVE 70€
Não Assinante 75€

FORMADOR
João Rodrigues Brito
Advogado e associado 
principal na Morais Leitão, 
Galvão Teles, Soares da 
Silva e Associados 

O novo Regulamento n.º 1191/2022 da ASAE, entrou 
em vigor no dia 24 de fevereiro de 2023, vem 
determinar a forma como as entidades sujeitas à 
supervisão da ASAE devem dar cumprimento aos 

83/2017, de 18 de Agosto.
Conheça as principais implicações e alterações 
decorrentes deste novo regulamento e o impacto 
que o mesmo terá na sua organização e inclui já as 
novidades da nova versão do guia de orientação.
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LEGISLAÇÃO

IRC
Alteração ao Código do IRC 

e ao Código do Imposto Único 
de Circulação

Regime transitório de adaptação das regras
 de determinação do lucro tributável 

- regulamentação contabilística aplicável 
ao setor segurador

Lei n.º 82-A/2023, de 29 de dezembro

(in DR, n.º 250/2023, I Série, 2º Supl., de 29.12.2023

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do 
artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

ARTIGO 1.º
Objeto

A presente lei:
a) Procede à alteração ao Código do Imposto sobre o 

Rendimento das Pessoas Coletivas (Código do IRC), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de 
novembro, na sua redação atual; e

b) Estabelece um regime transitório de adaptação das re-
gras de determinação do lucro tributável, previstas no 
Código do IRC, à nova regulamentação contabilística 
aplicável ao setor segurador.

ARTIGO 2.º
Âmbito de aplicação

O regime previsto na presente lei é aplicável a todas as 
entidades que se encontrem obrigadas a aplicar o Plano de 
Contas para as Empresas de Seguros, aprovado pela Autoridade 
de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões.

ARTIGO 3.º
Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento 

das Pessoas Coletivas

Os artigos 39.º, 50.º, 51.º e 143.º do Código do IRC passam 
a ter a seguinte redação:

«ARTIGO 39.º
[...]

1 - [...]
a) [...]
b) [...]
c) (Revogada.)
d) [...]
2 - [...]
3 - [...]
4 - As provisões a que se referem as alíneas a) e b) do n.º 1 que 

não devam subsistir por não se terem veri  cado os eventos a que se 
reportam e as que forem utilizadas para  ns diversos dos expressa-
mente previstos no presente artigo consideram-se rendimentos do 
respetivo período de tributação.

5 - [...]
6 - (Revogado.)

ARTIGO 50.º
[...]

1 - Concorrem para a formação do lucro tributável as variações de 
justo valor, re  etidas em resultados ou em outro rendimento integral, 
decorrentes da aplicação do justo valor aos ativos que estejam afetos 
a passivos de contratos de seguros de vida com participação nos 
resultados, ou afetos a passivos de contratos de seguro do ramo vida 
em que o risco de investimento é suportado pelo tomador de seguro.

2 - [...]
3 - Os gastos decorrentes de contratos de seguro onerosos con-

correm para a formação do lucro tributável do período de tributação 
em que, nos termos das normas regulamentares aprovadas pela 
Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões, sejam 
reconhecidos pelas empresas de seguros.

4 - Concorrem, ainda, para a formação do lucro tributável as 
variações na mensuração dos passivos de contratos de seguros de 
vida com participação nos resultados, ou nos passivos de contratos 
de seguro do ramo vida em que o risco de investimento é suportado 
pelo tomador de seguro, que, nos termos das normas regulamentares 
aprovadas pela Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de 
Pensões, sejam re  etidos em capitais próprios na reserva da compo-
nente  nanceira dos contratos de seguro e resseguro.

ARTIGO 51.º
[...]

1 - [...]
2 - O requisito previsto na alínea d) do número anterior é dis-

pensado quando se veri  que o cumprimento das condições previstas 
no n.º 7 do artigo 66.º

3 - [...]
4 - [...]
5 - [...]
6 - O disposto nos n.os 1 e 2 é aplicável, independentemente da 

percentagem de participação e do prazo em que esta tenha perma-
necido na sua titularidade, à parte dos rendimentos de participações 
sociais que, estando afetas aos passivos de contratos de seguros e de 
contratos de investimento das sociedades de seguros e das mútuas de 
seguros, não sejam, direta ou indiretamente, imputáveis aos tomadores 
de seguros e, bem assim, aos rendimentos das seguintes sociedades:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
7 - [...]
8 - [...]
9 - [...]
10 - [...]
11 - [...]
12 - [...]
13 - [...]
14 - [...]

ARTIGO 143.º
[...]

1 - [...]
2 - [...]
3 - No caso dos bancos, empresas de seguros e outras entidades 

do setor  nanceiro para as quais esteja prevista a aplicação de planos 
de contabilidade especí  cos, o volume de negócios é substituído 
pelos juros e rendimentos similares e comissões ou pelos réditos de 
contratos de seguro e comissões de contratos de seguro e operações 
consideradas para efeitos contabilísticos como contratos de inves-
timento ou como contratos de prestação de serviços, consoante a 
natureza da atividade exercida pelo sujeito passivo.»

ARTIGO 4.º
Norma transitória em sede de Imposto 

sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas

1 - Concorrem, em partes iguais, para a formação do lucro 
tributável correspondente ao período de tributação iniciado em 
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IRS
Tabelas de Retenção na Fonte – Madeira

Despacho n.º 4/2024, de 8 de janeiro
(in Jornal Ofi cial da R. A. da Madeira, nº 4, II Série, de 8.1.2024)

Em execução do disposto no Código do Imposto sobre o 
Rendimento das Pessoas Singulares (IRS) assim como do disposto 
nos artigos 1.º e 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 3/2001/M, 
de 22 de fevereiro, são aprovadas as tabelas de retenção na fonte 
em sede de imposto sobre o rendimento das pessoas singulares 
(IRS) a aplicar aos rendimentos auferidos por titulares residentes 
na Região Autónoma da Madeira.

Até à entrada em vigor do diploma que aprova o Orçamento 
da Região Autónoma da Madeira para 2024, aplicam-se as taxas 
de retenção na fonte aprovadas pelo Despacho n.º 194/2023, 
considerando a progressiva valorização salarial das famílias e 
o aumento do rendimento mensal líquido disponível através da 
alteração do limite de isenção de retenção na fonte para 850 EUR.

Assim mantém-se o modelo de retenção na fonte aplicado 
no segundo semestre de 2023, assente na progressividade que 
caracteriza o IRS e, em particular, na lógica da aplicação de 
taxa marginal, em harmonia com os escalões que relevam para 
a liquidação anual do imposto, evitando, assim, situações de re-
gressividade, em que a aumentos da remuneração mensal bruta 
correspondessem diminuições da remuneração mensal líquida.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 99.º-F do Código do 

IRS, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de novem-
bro, na sua redação atual e por força do disposto no artigo 3.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 3/2001/M, de 22 de fevereiro, 
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
33/2016/M de 20 de julho, determino o seguinte:

1 - Até à entrada em vigor do diploma que aprova o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2024, 
aplicam-se as taxas de retenção na fonte, aprovadas pelo 
Despacho n.º 194/2023, de 14 de junho, para vigorarem 
durante o ano de 2024, relativamente aos rendimentos de 
trabalho dependente e de pensões pagos ou colocados à 
disposição dos respetivos titulares a partir de 1 de janeiro 
de 2024, inclusive, com as alterações previstas no número 
seguinte.

2 - Tabela I - Trabalho dependente Não casado ou casado 
dois titulares, sem dependentes, Tabela III – Trabalho depen-
dente casado dois titulares, com um ou mais dependentes, 
Tabela IV - Trabalho dependente Casado único titular, sem 
dependentes, Tabela XI - Pensões Não casado ou casado 
dois titulares, na remuneração mensal, onde se lê € 793 se 
deverá ler € 850.

3 - São aplicáveis, com as necessárias adaptações, os 
pontos 3 e 4 do Despacho n.º 194/2023, de 14 de junho.

4 - O presente despacho entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação e produz efeitos a partir de 01 de ja-
neiro de 2024.

(Os interessados poderão consultar as tabelas em www.bole-
timdocontribuinte.pt) 

2023 e em cada um dos nove períodos de tributação subse-
quentes, as variações patrimoniais positivas e negativas não 
re  etidas no resultado líquido que preencham os seguintes 
requisitos cumulativos:

a) Decorram da adoção pela primeira vez do Plano de 
Contas para as Empresas de Seguros aprovado em 
anexo à Norma Regulamentar n.º 9/2022-R, publicada 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 228, de 25 de 
novembro de 2022, da Autoridade de Supervisão de 
Seguros e Fundos de Pensões;

b) Sejam consideradas  scalmente relevantes nos termos 
do Código do IRC, resultantes do reconhecimento ou 
desreconhecimento de ativos ou passivos, ou de alte-
rações na respetiva mensuração.

2 - As variações patrimoniais referidas no número anterior 
devem ser devidamente evidenciadas no processo de docu-
mentação  scal, previsto no artigo 130.º do Código do IRC, 
do período de tributação iniciado em 2023 e em cada um dos 
nove períodos de tributação subsequentes.

ARTIGO 5.º
Norma interpretativa

O disposto no n.º 1 do artigo 50.º do Código do IRC, na 
redação dada pela presente lei, referente à concorrência para 
a formação do lucro tributável das variações de justo valor, 
re  etidas em resultados ou em outro rendimento integral, tem 
caráter interpretativo.

ARTIGO 6.º
Alteração à Lei n.º 22-A/2007, de 29 de junho

O artigo 3.º da Lei n.º 22-A/2007, de 29 de junho, passa a 
ter a seguinte redação:

«ARTIGO 3.º
[...]

1 - É da titularidade do município de residência do sujeito passivo 
ou equiparado a receita gerada pelo IUC incidente sobre os veículos 
da categoria A, E, F e G, bem como 70 % da componente relativa à 
cilindrada incidente sobre os veículos da categoria B, salvo se essa 
receita for incidente sobre veículos objeto de aluguer de longa duração 
ou de locação operacional, caso em que deve ser afeta ao município 
de residência do respetivo utilizador.

2 - [...]
3 - A receita gerada pela componente do IUC relativa ao nível 

de emissão de dióxido de carbono incidente sobre os veículos da 
categoria B, bem como 30 % da componente relativa à cilindrada 
incidente sobre os mesmos veículos, é da titularidade:

a) [...]
b) [...]
4 - [...]»

ARTIGO 7.º
Norma revogatória

São revogados a alínea c) do n.º 1 e o n.º 6 do artigo 39.º 
do Código do IRC.

ARTIGO 8.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 - A presente lei entra em vigor no dia seguinte à sua pu-
blicação e produz efeitos a 1 de janeiro de 2023, com exceção 
do disposto no número seguinte.

2 - O disposto no artigo 6.º da presente lei entra em vigor 
no dia 1 de janeiro de 2024, considerando-se prejudicadas 
as mesmas disposições aprovadas em momento anterior no 
âmbito do processo legislativo do Orçamento do Estado para 
2024, independentemente da respetiva entrada em vigor.
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Declaração Modelo 22 
Modelo 22 e respetivas instruções 

de preenchimento

Alterações

Despacho n.º 271/2024, 
de 12 de janeiro

(in DR, n.º 9/2024, II Série, de 12.1.2024

Em face do proposto na Informação n.º I20230000683, de 7 
de dezembro de 2023, da Direção de Serviços do Imposto sobre o 
Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC) da Autoridade Tributária 
e Aduaneira, referente à alteração e revisão da declaração periódica 
de rendimentos Modelo 22, respetivos anexos e instruções, a efetuar 
em consequência das alterações legislativas ocorridas em 2023 e da 
necessidade de introdução de melhorias nos formulários, aprovo a 
seguinte declaração periódica de rendimentos, respetivos anexos e 
instruções de preenchimento, nos termos do n.º 2 do artigo 117.º do 

Código do IRC, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de 
novembro, republicado pela Lei n.º 2/2014, de 16 de janeiro:

Declaração Modelo 22 e respetivas instruções de preenchimento;
Anexo A da declaração Modelo 22 (para períodos de tributação 

anteriores a 2015) e respetivas instruções de preenchimento;
Anexo A da declaração Modelo 22 (aplicável aos períodos de 

tributação de 2015 e seguintes) e respetivas instruções de 
preenchimento;

Anexo B da declaração Modelo 22 e respetivas instruções de 
preenchimento (aplicável aos períodos de tributação ante-
riores a 2011);

Anexo C da declaração Modelo 22 e respetivas instruções de 
preenchimento;

Anexo D da declaração Modelo 22 e respetivas instruções de 
preenchimento;

Anexo E da declaração Modelo 22 e respetivas instruções de 
preenchimento;

Anexo F da declaração Modelo 22 e respetivas instruções de 
preenchimento;

Anexo G da declaração Modelo 22 e respetivas instruções de 
preenchimento; e

Anexo AIMI (Adicional ao imposto municipal sobre imóveis), 
para efeitos de identi  cação dos prédios detidos pelo sujeito 
passivo a 1 de janeiro do ano a que se refere o AIMI, afetos 
a uso pessoal dos titulares do respetivo capital, dos membros 
dos órgãos sociais ou de quaisquer órgãos de administração, 
direção, gerência ou  scalização ou dos respetivos cônjuges, 
ascendentes e descendentes.

DECLARAÇÃO MODELO 22



Boletim do Contribuinte48
JANEIRO 2024 - Nº 2



Boletim do Contribuinte 49
JANEIRO 2024 - Nº 2



Boletim do Contribuinte50
JANEIRO 2024 - Nº 2

Indicações gerais 

1. As presentes instruções DEVEM SER RIGOROSAMENTE OBSERVADAS, 
por forma a eliminar deficiências de preenchimento que, frequentemente, 
originam erros centrais e liquidações erradas. 

2. A declaração modelo 22 deve ser apresentada pelos seguintes sujeitos 
passivos: 

• entidades residentes, quer exerçam ou não, a título principal, atividade de 
natureza comercial, industrial ou agrícola; 

• entidades não residentes com estabelecimento estável em território 
português; 

• entidades que não tenham sede nem direção efetiva em território português 
e neste obtenham rendimentos não imputáveis a estabelecimento estável 
aí situado, desde que, relativamente aos mesmos, não haja lugar a retenção 
na fonte a título definitivo. 

3. Nos termos dos n.ºs 6 e 8 do artigo 117.º do Código do IRC (CIRC), apenas 
estão dispensadas da apresentação da declaração modelo 22: 

• As entidades isentas ao abrigo do artigo 9.º do Código, exceto quando 
estejam sujeitas a uma qualquer tributação autónoma ou quando obtenham 
rendimentos de capitais que não tenham sido objeto de retenção na fonte 
com caráter definitivo; 

• As entidades não residentes sem estabelecimento estável em território 
português que apenas aufiram, neste território, rendimentos isentos ou 
sujeitos a retenção na fonte a título definitivo; 

• As entidades que apenas aufiram rendimentos não sujeitos a IRC, exceto 
quando estejam sujeitas a qualquer tributação autónoma. 

4. A declaração é enviada, anualmente, por transmissão eletrónica de dados, 
até ao último dia do mês de maio, independentemente de esse dia ser útil 

ou não útil, e para os sujeitos passivos com período especial de tributação, 
até ao último dia do 5.º mês posterior à data do termo desse período, 
independentemente de esse dia ser útil ou não útil, conforme n.ºs 1 e 2 do 
artigo 120.º do CIRC. 
5. Relativamente às entidades não residentes em território português e que 
aqui obtenham rendimentos não imputáveis a estabelecimento estável aí 
situado, a obrigatoriedade de entrega da declaração modelo 22 só ocorre nos 
casos em que não haja lugar a retenção na fonte a título definitivo, devendo 
então observar-se os prazos previstos no n.º 5 do artigo 120.º do CIRC. 
6. Os sujeitos passivos que entreguem qualquer uma das declarações especiais 
referidas no quadro 04.2 devem assinalar o campo respetivo. 
7. Para que a declaração seja corretamente rececionada (certa centralmente) 
deve: 
• Preencher a declaração diretamente no Portal ou abrir o ficheiro previa-

mente formatado; 
• Validar a informação e corrigir os erros detetados (validações locais); 
• Entregar a declaração; 
• Consultar, a partir do dia seguinte, a situação definitiva da declaração. Se, em 

consequência da verificação da coerência com as bases de dados centrais, 
forem detetados erros, deve a mesma ser corrigida (validações centrais). 

8. Sobre os procedimentos a adotar para correção dos erros centrais, dispõe 
de ajuda no Portal das Finanças em: apoio ao contribuinte  Informação 
útil  Manuais  Declaração modelo 22 de IRC - manual de correção de 
erros centrais. 
9. A declaração considera-se apresentada na data em que é entregue, sob a 
condição de correção de eventuais erros no prazo de 30 dias, findo o qual, sem 
que os mesmos se mostrem corrigidos, a declaração é considerada como não 
apresentada, conforme n.º 5 da Portaria n.º 1339/2005, de 30 de dezembro. 

Instruções de preenchimento da declaração modelo 22 
(impresso em vigor a partir de janeiro de 2024) 
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10. Antes da verificação de coerência com as bases de dados centrais, a de-
claração encontra-se numa situação de receção provisória, em conformidade 
com as regras de envio constantes do n.º 4 da referida portaria. 

11. Se a declaração se encontrar com erros centrais, deve a mesma ser 
corrigida através do sistema de submissão de declarações eletrónicas, não 
devendo proceder ao envio de uma nova declaração para corrigir os erros. 
Caso a declaração seja corrigida com sucesso, considera-se apresentada na 
data em que foi submetida pela primeira vez.  

12. O comprovativo da entrega obtém-se diretamente no Portal das Finanças, 
através da impressão da declaração na opção “Serviços”  “Modelo 22 e 
Derrama de IRC”  “obter comprovativo” ou “obter comprovativo por CC”. 

13. Os sujeitos passivos devem manter atualizada a morada e restantes 
elementos do cadastro, designadamente o NIB utilizado para efeitos de 
reembolsos, devendo proceder às necessárias alterações, sendo caso disso, 
através da apresentação da respetiva declaração de alterações ou pela forma 
prevista no artigo 119.º do CIRC. 

01 PERIODO DE TRIBUTAÇÃO

• O período de tributação a indicar, em termos gerais, coincide com o ano 
civil, devendo ser inscrito no formato ano-mês-dia. 

• O período de tributação pode ser inferior a um ano nas situações previstas 
no n.º 4 do artigo 8.º do CIRC, devendo em qualquer destes casos ser 
assinalado, em simultâneo, o campo respetivo no quadro 04.2 - campos 
3, 4, 7 ou 8. 

• Pode ainda ser superior a um ano, relativamente a sociedades e outras 
entidades em liquidação, em que terá a duração correspondente à desta, 
desde que não ultrapasse 2 anos (n.º 8 do artigo 8.º e n.º 1 do artigo 79.º 
do CIRC), devendo preencher-se este campo segundo o período a que 
respeitam os rendimentos, sendo igualmente assinalado o quadro 04.2 - 
campo 2. Para melhor esclarecimento ver instruções relativas aos campos 
9 e 10 do subquadro 04.2. 

• Quando se trate de declaração apresentada por entidades não residentes 
sem estabelecimento estável que obtenham rendimentos prediais e os 
ganhos mencionados na alínea b) e nos n.ºs 3) e 8) da alínea c), ambas do 
n.º 3 do artigo 4.º do CIRC, o período de tributação a indicar corresponde 
ao ano civil completo, exceto nos casos em que tenha ocorrido cessação 
de atividade. 

• Nas situações previstas nas alíneas b) e c) do n.º 5 do artigo 120.º do CIRC, 
o período de tributação a inscrever será de 01/01 até à data da transmissão 
onerosa do imóvel ou da aquisição do incremento patrimonial, devendo 
esta data ser também inscrita no quadro 04.2 – campo 8. 

• Os sujeitos passivos de IRC que, nos termos do n.º 2 do artigo 8.º, te-
nham adotado um período de tributação diferente do ano civil, devem 
inscrever no campo 2 o ano correspondente ao primeiro dia do período 
de tributação. 

• Uma declaração de substituição não pode alterar o período de tributação 
constante de uma declaração certa centralmente. 

02 ÁREA DA SEDE, DIREÇÃO EFETIVA OU ESTAB. ESTÁVEL

• O campo 1 é preenchido automaticamente pelo sistema, de acordo com 
o código do Serviço de Finanças da área da sede do sujeito passivo que 
consta do cadastro à data da entrega da declaração modelo 22, devendo ser 
corrigido pelo sujeito passivo no caso de ter sido alterado o local da sede 
após o final do período de tributação a que respeita a declaração modelo 22. 

• O campo 2 – Serviço de Finanças da direção efetiva é obrigatoriamente 
preenchido pelos sujeitos passivos que estejam obrigados ao pagamento da 
derrama municipal e pelos sujeitos passivos que beneficiam do disposto no 
artigo 41.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais – Benefícios fiscais aplicáveis 
aos territórios do Interior e às Regiões Autónomas. Para efeitos de preen-
chimento deste campo 2, considera-se “direção efetiva” o local onde são 
tomadas as decisões-chave, tanto a nível de gestão como a nível comercial, 
necessárias ao exercício das atividades da entidade na sua globalidade.

03 IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO

3 TIPO DE SUJEITO PASSIVO

• Os campos relativos à designação e tipo de sujeito passivo são preenchi-
dos automaticamente pelo sistema, segundo a informação constante no 
cadastro. 

• Caso o campo relativo ao tipo de sujeito passivo não se encontre preen-
chido: 

 As sociedades por quotas e unipessoais por quotas, sociedades anónimas, 
cooperativas, sociedades irregulares e outras sociedades bem como os 
agrupamentos complementares de empresas e os agrupamentos euro-
peus de interesse económico devem assinalar o campo 1 – residente 
que exerce, a título principal, atividade comercial, industrial ou agrícola; 

 As associações ou fundações e outras pessoas coletivas de direito público 
assinalam, em regra, o campo 2 – residente que não exerce, a título 
principal, atividade comercial, industrial ou agrícola; 

 Os sujeitos passivos não residentes com estabelecimento estável em 
território português devem assinalar o campo 3; 

 Os sujeitos passivos não residentes sem estabelecimento estável em 
território português que aufiram, neste território, rendimentos sujeitos 
a IRC, relativamente aos quais não haja lugar a retenção na fonte a título 
definitivo, devem assinalar o campo 4. 

• No caso de o pré-preenchimento não se encontrar correto, o sujeito 
passivo deve proceder à correção ou atualização da informação, através 
da apresentação de uma declaração de alterações, nos termos do n.º 5 do 
artigo 118.º do CIRC. Após esta alteração, corrige e entrega a declaração 
modelo 22 que entretanto se encontrava em erro.  

3-A QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA NOS TERMOS DO ANEXO AO 
DECRETO-LEI N.º 372/2007, DE 6 DE NOVEMBRO OU COMO 
COOPERATIVA

Este quadro é de preenchimento obrigatório pelos sujeitos passivos residen-
tes que exerçam, diretamente e a título principal, uma atividade económica 
de natureza comercial, industrial ou agrícola e pelos não residentes com 
estabelecimento estável. 
• Os sujeitos passivos devem assinalar neste quadro o estatuto de micro, 

pequena ou média empresa, nos termos previstos no anexo ao Decreto-
-Lei n.° 372/2007, de 6 de novembro, alterado pelos Decretos-Lei n.ºs 
143/2009, de 16 de junho, 81/2017, de 30 de junho e 13/2020, de 7 de abril. 
Assim, se se qualifica como microempresa deve assinalar o campo 3, se se 
qualifica como pequena empresa deve assinalar o campo 4, ou se se quali-
fica como média empresa deve assinalar o campo 1. Os restantes sujeitos 
passivos assinalam o campo 2. Caso não tenham solicitado a certificação 
junto do Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e à Inovação, 
I.P. (IAPMEI, I.P.), a qual constitui prova bastante dessa qualificação, devem 
estar em condições de comprovar a mesma. 

 Nos termos do artigo 2.º do anexo ao referido diploma, 
 A categoria de média empresa é constituída por empresas que em-

pregam menos de 250 pessoas e cujo volume de negócios anual não 
excede 50 milhões de euros ou cujo balanço total anual não excede 43 
milhões de euros. 

 A categoria de pequena empresa é constituída por empresas que 
empregam menos de 50 pessoas e cujo volume de negócios anual não 
excede 10 milhões de euros ou cujo balanço total anual não excede 10 
milhões de euros. 

 A categoria de microempresa é constituída por empresas que empregam 
menos de 10 pessoas e cujo volume de negócios anual não excede 2 mi-
lhões de euros ou cujo balanço total anual não excede 2 milhões de euros. 

Categoria 
de empresa

Efetivos Volume de negócios ou 
Balanço 

total 
Média < 250 50 milhões de euros 43 milhões de euros
Pequena < 50 10 milhões de euros 10 milhões de euros
Micro < 10 2 milhões de euros 2 milhões de euros

Tratando-se de uma empresa que tenha empresas parceiras e associadas, nos 
termos definidos no anexo ao Decreto-Lei n.º 372/2007, de 6 de novem-
bro, a determinação dos resultados da empresa (cálculo dos efetivos e dos 
montantes financeiros) é efetuada de acordo com o disposto no artigo 6.º 
do anexo ao referido decreto-lei. 
Assim, ainda que os dados da empresa se encontrem dentro dos limites para 
poder ser qualificada como PME, se os dados agregados (da empresa e das 
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suas parceiras e associadas) ultrapassarem tais limites, as empresas envolvidas 
não podem obter a qualificação de PME. 

Devem observar-se, ainda, todos os conceitos e critérios a utilizar para aferir 
o respetivo estatuto de PME não referidos nas presentes instruções, mas que 
constam do anexo ao Decreto-Lei n.º 372/2007, de 6 de novembro, alterado 
pelos Decretos-Lei n.ºs 143/2009, de 16 de junho, 81/2017, de 30 de junho 
e 13/2020, de 7 de abril. 

Cooperativas 

O campo 5 deve ser preenchido apenas pelas entidades que se qualificam 
como cooperativas nos termos do Código Cooperativo. 

Empresas de pequena-média capitalização (Small Mid Cap) 

O campo 6 deve ser preenchido apenas pelas entidades que não sendo PME, 
se qualificam na categoria de empresas de pequena-média capitalização (Small 
Mid Cap), nos termos do n.º 3 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 372/2007, de 
6 de novembro. De acordo com o citado artigo, uma empresa é considerada 
de pequena-média capitalização quando empregue menos de 500 pessoas. 
Para efeitos da qualificação como empresa de pequena-média capitalização, 
as empresas devem ser consideradas como sendo autónomas, nos termos 
do n.º 1 do artigo 3.º do anexo ao referido decreto-lei, independentemente 
das relações estabelecidas com outras empresas, através de detenções de 
capital ou direitos de voto. 

3-B ORGANISMOS DE INVESTIMENTO COLETIVO (OIC)

• Este quadro é de preenchimento apenas para os Organismos de Investi-
mento Coletivo (OIC) previstos no n.º 1 do artigo 22.º do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais (EBF), com a redação dada pelo Decreto-Lei n.º 7/2015, 
de 13 de janeiro, em vigor a partir de 1 de julho de 2015, ou seja, fundos 
de investimento mobiliário, fundos de investimento imobiliário, sociedades 
de investimento mobiliário e sociedades de investimento imobiliário que se 
constituam e operem de acordo com a legislação nacional, os quais estão 
ainda obrigados ao preenchimento do anexo F.

• Os fundos de investimento que beneficiem de isenção de IRC (vg. os fundos 
de investimento imobiliário em recursos florestais, previstos no art.º 24.º 
do EBF e os fundos de investimento imobiliário destinados à reabilitação 
urbana, previstos no art.º 71.º do mesmo diploma), não assinalam este 
quadro, devendo entregar o anexo D da declaração.  

3-C IMPUTAÇÃO DE RENDIMENTOS (Art.º 5.º, n.º 9)

Este quadro é preenchido pelos sócios ou membros, que não tenham sede 
nem direção efetiva em território português, das entidades referidas no 
artigo 6.º do Código do IRC (entidades sujeitas ao regime de transparência 
fiscal), para efeitos da imputação prevista neste artigo, considerando-se que 
os mesmos obtêm esses rendimentos através de estabelecimento estável nele 
situado. Estes sujeitos passivos devem preencher os campos 709 ou 755 do 
quadro 07, consoante os casos. 

4 REGIMES DE TRIBUTAÇÃO DOS RENDIMENTOS

Campo 1 – Regime geral 

• As entidades residentes que exercem, a título principal, atividades de na-
tureza comercial, industrial ou agrícola, estão, em regra, abrangidas pelo 
regime geral - campo 1, com exceção das suscetíveis de usufruírem de uma 
das taxas reduzidas indicadas no quadro 08.1, as quais devem assinalar o 
campo 5 - redução de taxa.  

• As entidades não residentes com estabelecimento estável estão também, em 
regra, abrangidas pelo regime geral - campo 1, com exceção das suscetíveis 
de usufruírem de uma das taxas reduzidas indicadas no quadro 08.1, as 
quais devem assinalar o campo 5 - redução de taxa. 

• As taxas específicas das Regiões Autónomas previstas no Decreto Legislativo 
Regional n.º 2/99/A, de 20 de janeiro e no Decreto Legislativo Regional n.º 
2/2001/M, de 20 de fevereiro, não constituem regimes de redução de taxa, 
pelo que os sujeitos passivos que obtenham rendimentos imputáveis àquelas 
circunscrições devem também assinalar o campo 1 - regime geral, com 
exceção das suscetíveis de usufruírem de uma das taxas reduzidas indicadas 
no quadro 08.1, as quais devem assinalar o campo 5 - redução de taxa. 

• Os residentes que não exercem, a título principal, atividade de natureza 
comercial, industrial ou agrícola, bem como os não residentes sem esta-
belecimento estável, ainda que abrangidos por taxas específicas, assinalam 
também o campo 1 - regime geral, apesar de o apuramento da coleta ser 
efetuado nos campos 348 e 349 do quadro 10. 

Campos 3 e 4 – Regime de isenção

• O regime de isenção definitiva só pode ser assinalado pelos sujeitos pas-
sivos que dela beneficiem e que são, designadamente, os identificados no 
quadro 031 do anexo D. 

• Do mesmo modo, o regime de isenção temporária também só pode ser 
assinalado pelos sujeitos passivos que beneficiem de um regime de isenção 
com caráter temporário, nomeadamente, os referidos no quadro 032 do 
anexo D. 

• Os regimes de isenção temporária e isenção definitiva não podem coexistir 
simultaneamente. 

Campo 5 – Regime de redução de taxa 

• Devem assinalar este campo todos os sujeitos passivos abrangidos por uma 
das situações previstas no quadro 08.1, exceto os sujeitos passivos abrangidos 
pelo regime simplificado de determinação da matéria coletável que tenham 
assinalado o campo 245 daquele quadro 08.1 e que beneficiem do regime 
de interioridade previsto no artigo 41.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(aditado pela Lei n.º 42/2016 de 28/12) aplicável aos períodos de tributação 
de 2017 e seguintes. 

Campo 6 – Regime simplificado 

• Devem assinalar este campo os sujeitos passivos residentes, não isentos 
nem sujeitos a um regime especial de tributação, que exerçam, a título 
principal, uma atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola, e que, 
verificando cumulativamente as condições enumeradas nas alíneas a) a f) 
do n.º 1 do artigo 86.º-A do CIRC, tenham optado, nos termos previstos 
no n.º 4 do mesmo artigo, pelo regime simplificado de determinação da 
matéria coletável. 

• O apuramento da matéria coletável é efetuado no anexo E e transportado 
para o campo 346 do quadro 09 da declaração. 

• Devem também assinalar este campo os sujeitos passivos que pretendam 
entregar a declaração modelo 22 relativa a períodos de 2010 ou anteriores e 
que naqueles períodos se encontravam enquadrados no regime simplificado 
de determinação do lucro tributável previsto no ex-artigo 58.º do CIRC. 
Neste caso, o apuramento do lucro tributável é efetuado no anexo B e 
transportado para o campo 400 do quadro 09 da declaração modelo 22. 

• O antigo regime simplificado foi revogado pelo artigo 92.º da Lei n.º 
3-B/2010, de 28 de abril (Orçamento do Estado para 2010) pelo que o cam-
po 6 deste quadro só se aplica a períodos de tributação anteriores a 2011. 

Campos 1 e 7 – Regime de transparência fiscal 

• Tratando-se de entidades sujeitas ao regime de transparência fiscal, são 
assinalados, em simultâneo, os campos 1 e 7 – regime geral e transpa-
rência fiscal. 

Campos 1 e 8 – Regime especial de tributação de grupos de sociedades 

• Os sujeitos passivos enquadrados no regime especial de tributação de grupos 
de sociedades devem assinalar em simultâneo os campos 1 e 8 – regime 
geral e grupos de sociedades, indicando, no campo 9, o NIF da sociedade 
dominante ou, no caso de opção pelo regime previsto no art.º 69.º-A 
do CIRC, o NIF da sociedade com sede ou direção efetiva em território 
português designada para assumir a responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações que incumbem à sociedade dominante. 

• Nos casos em que a sociedade dominante, residente num Estado membro 
da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu que esteja vinculado 
a cooperação administrativa no domínio da fiscalidade equivalente à estabe-
lecida no âmbito da União Europeia, possua um estabelecimento estável em 
território português através do qual sejam detidas as participações sociais 
nas sociedades dominadas, deve ser inscrito o NIF deste estabelecimento. 

Campo 10 – Opção pela taxa do artigo 87.º, n.º 1 

• A possibilidade de opção pela aplicação da taxa do regime geral do IRC não 
tem aplicação aos períodos de 2011 e seguintes. 

Campo 11 – Aplicação do ex-artigo 87.º, n.º 7 do CIRC (apenas para 
períodos de 2009 a 2011) 

• Face ao disposto no n.º 7 do artigo 87.º do CIRC, revogado pela Lei n.º 
64-B/2011, de 30 de dezembro, a taxa referida no primeiro escalão da 
tabela prevista no n.º 1 não é aplicável, no período de tributação respetivo, 
sujeitando-se a totalidade da matéria coletável à taxa de 25 % quando: 

a) Em consequência de operação de cisão ou outra operação de reorganiza-
ção ou reestruturação empresarial efetuada depois de 31 de dezembro de 
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2008, uma ou mais sociedades envolvidas venham a determinar matéria 
coletável não superior a € 12.500,00; 

b) O capital de uma entidade seja realizado, no todo ou em parte, através 
da transmissão dos elementos patrimoniais, incluindo ativos intangíveis, 
afetos ao período de uma atividade empresarial ou profissional por uma 
pessoa singular e a atividade exercida por aquela seja substancialmente 
idêntica à que era exercida a título individual. 

• Os sujeitos passivos que se encontrem nestas condições devem assinalar 
o campo 11 deste quadro.  

• O cálculo do imposto é efetuado apenas no campo 347-B do quadro 10 
(taxa de IRC = 25%). 

Campo 12 - Artigo 36.º-A do EBF 

• Este campo deve ser obrigatoriamente assinalado pelas entidades licenciadas 
na Zona Franca da Madeira a partir de 1 de janeiro de 2015, às quais é 
aplicável o regime previsto no artigo 36.º-A do EBF. 

• Também deve ser assinalado pelas entidades que, tendo sido licenciadas ao 
abrigo do regime do artigo 36.º do EBF que terminou em 31 de dezembro 
de 2020, preencham os requisitos previstos no artigo 36.º-A. 

Campo 13 – Regime especial de determinação da matéria coletável 
aplicável à atividade de transporte marítimo 

• O Decreto-Lei n.º 92/2018, de 13 de novembro, veio instituir um regime 
especial de determinação da matéria coletável em sede de IRC para a 
marinha mercante, de caráter optativo, com base na tonelagem dos navios 
e embarcações (tonnage tax). 

• Este campo deve ser assinalado exclusivamente pelas empresas que tenham 
optado por este regime, devendo ser entregue o Anexo G. Nos termos 
do artigo 1.º do Anexo ao diploma, podem optar pelo regime os sujeitos 
passivos de IRC com sede ou direção efetiva em território português que 
exerçam, a título principal, atividades de natureza comercial relacionadas 
com o transporte marítimo de mercadorias ou de pessoas, legalmente 
habilitados para o efeito, aos quais não seja aplicável o regime simplificado 
de determinação da matéria coletável previsto no art.º 86.º-A do Código 
do IRC. 

• A opção pela aplicação do regime especial é efetuada por via eletrónica 
no Portal das Finanças: 

 No início de atividade; 

 Até ao final do período de tributação no qual os sujeitos passivos pre-
tendam iniciar a aplicação do regime especial.  

• Assim, relativamente ao período de 2019 e seguintes, a opção é feita até 
ao final do período, em regra, até 31 de dezembro do ano relativamente 
ao qual se pretende optar pelo regime especial. Sobre a comunicação da 
opção, ver o Ofício-circulado n.º 20202/2019, de 11 de janeiro, da área 
dos impostos sobre o rendimento. 

4-A TRANSFERÊNCIA DE RESIDÊNCIA/CESSAÇÃO DA ATIVIDADE 
DE ESTABELECIMENTO ESTÁVEL/AFETAÇÃO DE ELEMENTOS 
PATRIMONIAIS (art.ºs 83.º, 84.º e 54.º-A, n.º 11)

• Os campos relativos a este quadro apenas são assinalados nos casos em 
que a declaração de rendimentos corresponda ao período de tributação 
em que ocorreu: 

a) A cessação de atividade de entidade com sede ou direção efetiva em 
território português em resultado da transferência da respetiva residência 
para fora desse território e desde que os respetivos elementos patrimo-
niais não permaneçam efetivamente afetos a um estabelecimento estável 
da mesma entidade situado em território português; 

b) A afetação de elementos patrimoniais de uma entidade residente a um seu 
estabelecimento estável situado fora do território português, relativamen-
te ao qual tenha sido exercida a opção prevista no n.º 1 do artigo 54.º-A 
do CIRC (não concorrência para a determinação do lucro tributável 
em IRC dos lucros e prejuízos imputáveis ao estabelecimento estável); 

c) A cessação de atividade em território português de estabelecimento está-
vel de entidade não residente que implique a transferência de elementos 
patrimoniais para fora desse território;   

d) A transferência, por qualquer título material ou jurídico, para fora do 
território português, dos elementos patrimoniais que se encontrem 
afetos a estabelecimento estável de entidade não residente situado em 
território português. 

• O campo 1 é assinalado quando, nas situações referidas nas alíneas a) 
a d) do ponto anterior, o local de destino dos elementos patrimoniais 
seja um Estado membro da União Europeia ou do Espaço Económico 
Europeu, neste último caso, desde que exista obrigação de cooperação 
administrativa no domínio do intercâmbio de informações e da assistência 
à cobrança equivalente à estabelecida na União Europeia. Nestes casos, 
se houver lugar ao preenchimento do campo 789 do quadro 07, o sujeito 
passivo pode optar por uma das modalidades de pagamento do imposto 
correspondente previstas no n.º 2 do artigo 83.º do CIRC, devendo, para 
o efeito, preencher o quadro 10-B (ver instruções deste quadro).   

 De referir que a Lei n.º 32/2019, de 3 de maio, revogou a alínea b) do 
n.º 2 do artigo 83.º do CIRC, pelo que deixou de ser possível optar pelo 
pagamento diferido. No entanto, o pagamento diferido continua a aplicar-se 
aos sujeitos passivos que tenham optado por esta modalidade de pagamen-
to relativamente aos elementos patrimoniais transferidos, nas situações 
anteriormente indicadas, que tenham ocorrido até à data da entrada em 
vigor desta Lei, ou seja, até 4 de maio de 2019.  

• O campo 2 é assinalado quando o local de destino dos elementos patrimo-
niais acima referidos não seja um Estado membro da União Europeia ou do 
Espaço Económico Europeu, neste último caso, desde que exista obrigação 
de cooperação administrativa no domínio do intercâmbio de informações 
e da assistência à cobrança equivalente à estabelecida na União Europeia. 

04 CARACTERÍSTICAS DA DECLARAÇÃO

1 TIPO DE DECLARAÇÃO

Neste quadro é sempre indicado se se trata de primeira declaração do pe-
ríodo - campo 1 ou de declaração de substituição - campos 2, 3, 4, 5 ou 6. 

Campo 1 – 1.ª Declaração do período 

• Só pode existir uma primeira declaração para cada período de tributação, 
exceto no ano em que, nos termos do artigo 8.º do CIRC, seja adotado um 
período de tributação diferente do que vinha sendo seguido nos termos 
gerais. Neste caso, há uma primeira declaração relativa ao período que 
decorre entre o início do ano civil e o dia imediatamente anterior ao do 
início do novo período de tributação. E há também uma primeira declaração 
referente ao novo período de tributação. 

Declarações de substituição 

• As declarações de substituição devem ser integralmente preenchidas, sendo 
possível apurar o diferencial de imposto a pagar e gerar a consequente 
referência de pagamento através da Internet, logo após a submissão.  

• Todas as declarações modelo 22 de substituição devem obedecer às 
condições previstas nos n.ºs 1, 2 ou 3 do artigo 122.º do Código do IRC, 
conforme os casos.  

• Quando seja aplicável o regime de tributação dos grupos de sociedades 
(RETGS), a entrega de uma declaração de substituição (individual) nos 
termos do artigo 122.º do CIRC determina a apresentação, pela sociedade 
dominante, da declaração de substituição relativa ao grupo. 

Campo 2 – Declaração de substituição – artigo 122.º, n.ºs 1 e 2 do CIRC 

• Nos termos do n.º 1 do artigo 122.º do CIRC, quando tenha sido liquidado 
imposto inferior ao devido ou declarado prejuízo fiscal superior ao efetivo, 
deve ser apresentada declaração de substituição, ainda que fora do prazo 
legalmente estabelecido. 

• Porém, nos termos do n.º 2 desta mesma disposição legal, é estipulado o 
prazo de um ano para a apresentação de declarações modelo 22 de subs-
tituição para correção da autoliquidação da qual tenha resultado imposto 
superior ao devido ou prejuízo fiscal inferior ao efetivo. 

• Este campo é também utilizado para as declarações de substituição submeti-
das dentro dos prazos legais de entrega, referidos no artigo 120.º do CIRC. 

Campo 3 – Declaração de substituição – artigo 64.º, n.º 4 do CIRC 

• Este campo é assinalado quando se trate de declaração de substituição 
apresentada nos termos do n.º 4 do artigo 64.º do CIRC, ou seja, quando 
o valor patrimonial tributário definitivo do imóvel não estiver determinado 
até ao final do prazo estabelecido para a entrega da declaração do período 
a que respeita a transmissão. 

 Neste caso, a apresentação da declaração é efetuada durante o mês de 
janeiro do ano seguinte àquele em que os valores patrimoniais tributários 
se tornaram definitivos. 
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• As declarações de substituição apresentadas por força desta disposição 
legal só produzem efeitos se a alteração efetuada pelo sujeito passivo, 
comparativamente à declaração anterior (certa e liquidada), consistir ex-
clusivamente na correção prevista na alínea a) do n.º 3 do artigo 64.º do 
CIRC (campo 745 do quadro 07 - ajustamento positivo), não devendo ser 
utilizadas para a introdução de quaisquer outras correções à autoliquidação. 

• Caso esta declaração seja submetida fora de prazo legal, deve ser assinalado 
o campo 5 e não este campo. 

Campo 4 – Declaração de substituição – artigo 120.º, n.ºs 8 e 9 do CIRC 
• O campo 4 deste quadro é assinalado quando se trate de declaração de 

substituição apresentada nos termos do n.º 8 ou 9 do artigo 120.º do 
CIRC. Neste caso, o prazo para a apresentação da declaração é de 60 dias 
a contar da data da verificação do facto que a determinou. Esta data deve 
ser indicada no campo 418 do quadro 11. 

• Sobre este campo, ver as instruções do campo 417 do quadro 13.  
Campo 5 – Declaração de substituição – artigo 64.º, n.º 4 do CIRC, 
submetida fora do prazo legal 
• Se a declaração a apresentar nos termos do n.º 4 do artigo 64.º do CIRC 

for submetida fora do prazo referido nesta disposição legal, deve ser 
assinalado este campo.  

Campo 6 – Declaração de substituição – artigo 122.º, n.º 3 do CIRC 
• Com a publicação da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro (Orçamento 

do Estado para 2009) foi aditado o n.º 3 ao artigo 122.º do CIRC.  
• Esta disposição permite que o prazo de um ano referido no n.º 2 do ar-

tigo 122.º do CIRC seja, em caso de decisão administrativa ou sentença 
superveniente, contado a partir da data em que o declarante tome conhe-
cimento dessa mesma decisão ou sentença, sendo aquela indicada neste 
campo da declaração.  

• Estão nestas condições, nomeadamente, as situações de concessão de 
benefício fiscal por ato ou contrato quando este seja concluído após o 
decurso do prazo normal de entrega de declaração de substituição do 
período em causa ou os casos de dedução de prejuízos dependente de 
autorização ministerial (vd. n.º 12 do artigo 52.º do CIRC), quando esta 
seja proferida fora do prazo referido. 

• Assim, para efeitos do alargamento do prazo de entrega de declarações de 
substituição das quais resultem correções a favor do sujeito passivo, não 
são tidos em conta quaisquer factos supervenientes, mas apenas aqueles 
que se consubstanciam numa decisão administrativa ou sentença judicial 
que não foi possível ao sujeito passivo conhecer no decurso do prazo geral 
previsto no n.º 2 do artigo 122.º do CIRC. 

• Face à especificidade que envolve este tipo de declarações, as mesmas são 
alvo de análise por parte dos serviços da AT. 

• Apenas produzem efeitos, aquelas declarações que reúnam as condições 
referidas no n.º 3 do artigo 122.º do CIRC e com as consequências referidas 
no n.º 4 deste mesmo artigo, quando seja aplicável. 

2 DECLARAÇÕES ESPECIAIS

• Os campos relativos a declarações especiais são de preenchimento obriga-
tório somente nas situações aí previstas: declaração do grupo, declaração 
do período de liquidação, declaração do período de cessação, declaração 
com período especial de tributação, declaração antes ou após a dissolução 
ou declaração do período do início de tributação. 

Campo 1 – Declaração do grupo 
• Quando for aplicável o regime especial de tributação dos grupos de so-

ciedades, a sociedade dominante deve enviar a declaração periódica de 
rendimentos relativa ao lucro tributável do grupo apurado nos termos do 
artigo 70.º do CIRC, devendo assinalar este campo. 

• Cada uma das sociedades do grupo, incluindo a sociedade dominante, deve 
também apresentar a sua declaração periódica de rendimentos onde seja 
determinado o imposto como se aquele regime não fosse aplicável, nos 
termos da alínea b) do n.º 6 do artigo 120.º do Código do CIRC. Nestas 
declarações individuais não é assinalado este campo.  

• Sempre que alguma das sociedades do grupo apresente declaração de 
substituição da declaração prevista na alínea b) do n.º 6 do artigo 120.º 

do Código do IRC, a sociedade dominante também deve proceder à 
substituição da declaração periódica de rendimentos do grupo prevista 
no n.º 5 do artigo 122.º. 

Campo 2 – Declaração do período de liquidação  
• No período em que ocorre o encerramento da liquidação, desde que o 

período de liquidação não ultrapasse dois anos, podem ser entregues duas 
declarações de rendimentos, sendo a primeira, obrigatória e referente ao 
início do período até à data do encerramento da liquidação (declaração 
do período de cessação) e uma facultativa (declaração do período de 
liquidação), respeitante a todo o período de liquidação, isto é, desde a 
data da dissolução até à data da cessação, conforme previsto no artigo 
79.º do CIRC. 

• A declaração relativa ao período de liquidação tem por objetivo corrigir 
o lucro tributável declarado durante este período o qual tem natureza 
provisória. 

Campo 3 – Declaração do período de cessação 
• Ocorrendo cessação de atividade, nos termos do n.º 5 do artigo 8.º do 

CIRC, deve ser assinalado este campo, indicando-se simultaneamente 
a respetiva data no campo 6. Neste caso, a declaração de rendimentos 
deve ser enviada até ao último dia do terceiro mês seguinte ao da data da 
cessação, independentemente de esse dia ser útil ou não útil, nos termos 
do n.º 3 do artigo 120.º do mesmo Código. 

• A cessação de atividade para efeitos de IRC ocorre nas situações referidas 
no n.º 5 do artigo 8.º do CIRC. Em consequência, este campo não pode 
ser assinalado no caso de o sujeito passivo ter declarado a cessação de 
atividade apenas para efeitos de IVA. 

Campos 4 e 5 – Declaração com período especial de tributação (antes 
da alteração e após a alteração) 
• Estes campos são assinalados sempre que o período de tributação não 

coincida com o ano civil, nos termos do n.º 2 do artigo 8.º do CIRC. 

• No ano em que seja adotado um novo período anual de tributação, há 
lugar ao envio de duas declarações, uma relativa ao período da tributação 
(inferior a um ano) que decorre entre 1 de janeiro e o último dia desse 
período e outra relativa ao novo período de tributação. 

• O campo 4 – antes da alteração, é assinalado no caso de períodos de 
tributação inferiores a doze meses. 

• Na declaração correspondente ao período referido na alínea d) do n.º 4 
do artigo 8.º do CIRC deve-se assinalar o campo 4 – antes da alteração 
e nas declarações dos períodos seguintes, de acordo com o período de 
tributação adotado, é assinalado sempre o campo 5 – após a alteração. 

• Tratando-se de declaração relativa a sujeito passivo que tenha declarado 
início de atividade e tenha adotado, logo no momento do início de ativi-
dade, um período de tributação diferente do ano civil, são assinalados em 
simultâneo os campos 4 – antes da alteração e 7 – declaração do período 
do início de tributação, caso o período de tributação seja inferior a doze 
meses ou os campos 5 – após a alteração e 7 – declaração do período 
do início de tributação, caso o período de tributação tenha a duração de 
um ano completo. 

• No caso de declaração relativa a sujeito passivo que tenha adotado um 
período de tributação diferente do ano civil e que pretenda enviar uma 
declaração relativa ao período de cessação, por ter cessado a atividade 
para efeitos de IRC, são assinalados em simultâneo o campo 4 – antes da 
alteração (por se tratar de um período inferior a doze meses), o campo 
3 – declaração do período de cessação e o campo 6 – data da cessação. 

Campo 7 – Declaração do período do início de atividade  
• Este campo é assinalado quando se trate da primeira declaração apresentada 

pelo sujeito passivo após o início de atividade. 

• A data do início do período de tributação indicada no campo 1 do quadro 
1 tem que ser igual à data constante do cadastro. 

Campo 8 – Data da transmissão/data da aquisição 
• As entidades não residentes sem estabelecimento estável, quando estejam 

obrigadas à apresentação da declaração de rendimentos no prazo de 30 
dias previsto nas alíneas b) e c) do n.º 5 do artigo 120.º do CIRC, devem 
indicar, neste campo, a data da transmissão onerosa do imóvel ou a data 
da aquisição do incremento patrimonial, devendo esta coincidir com a 
data do final do período de tributação indicada no quadro 01 – campo 1. 

Campo 9 – Antes da dissolução e Campo 10 – Após a dissolução 
• Caso a dissolução e a cessação (encerramento da liquidação) ocorram 

na mesma data, é entregue apenas uma declaração relativa ao período 
decorrido desde o início do período de tributação até à data da cessação 
(declaração do período de cessação). Neste caso, devem ser assinalados 
apenas os campos 3 e 6. 
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• Ocorrendo a dissolução e a cessação no mesmo período de tributação, mas 
em datas diferentes, sem prejuízo da observância do disposto na alínea a) 
do n.º 2 do artigo 79.º do CIRC, devem ser entregues: 

 Uma declaração relativa ao período decorrido desde o início do período 
de tributação até à data da dissolução. Neste caso, deve ser assinalado 
apenas o campo 9; 

 Uma declaração relativa ao período decorrido entre o dia seguinte ao da 
dissolução e a data do encerramento da liquidação. Neste caso, devem 
ser assinalados simultaneamente os campos 3, 6 e 10. 

• Caso não ocorra a cessação (encerramento da liquidação) até ao final do 
período em que ocorreu a dissolução, deve ser entregue uma declaração 
relativa ao período decorrido entre o dia seguinte ao da dissolução e o 
final do período de tributação. Neste caso, deve ser assinalado apenas o 
campo 10. 

• Caso o período de liquidação se prolongue pelos períodos seguintes (mas 
desde que não exceda dois anos), é entregue uma declaração por perío-
do, que terá natureza provisória, sendo o lucro tributável corrigido face 
à determinação do lucro tributável correspondente a todo o período de 
liquidação. Neste caso, deve também ser assinalado apenas o campo 10. 

• No período em que ocorra o encerramento da liquidação e consequente 
cessação de atividade, é entregue uma declaração relativa ao período decor-
rido desde o início do período de tributação até à data desta. Neste caso, 
devem ser assinalados simultaneamente os campos 3, 6 e 10. É também 
entregue uma declaração correspondente a todo o período de liquidação 
que irá corrigir o lucro tributável apurado anteriormente. 

Exemplo: 
 Suponha-se que a empresa X é uma PME que se dissolve em 30 de junho 

de 2018, entrando em liquidação. A data do encerramento desta ocorrerá 
em 30 de maio de 2020. Vejamos como se deve proceder, de harmonia 
com o preceituado no artigo 79.º do CIRC (valores em euros): 

Obrigações declarativas: 
 Até 30/11/2018 – Deve assinalar o campo 9 - Antes da dissolução 
• Declaração modelo 22 relativa ao período de 01/01/2018 a 30/06/2018, 

com imposto a pagar, apurado a título definitivo (3.000 x 17% = 510).  
Até 31/05/2019 – Deve assinalar o campo 10 - Após a dissolução 
• Declaração modelo 22 referente ao período de 01/07/2018 a 31/12/2018, 

com imposto a pagar, apurado a título provisório (5.000 x 17% = 850).  
Até 31/05/2020 – Deve assinalar o campo 10 - Após a dissolução 
• Declaração modelo 22 referente ao período de 2019, com imposto a pagar, 

apurado a título provisório (2.000 x 17% = 340).  
Até 31/08/2020 
• Declaração modelo 22 (de cessação) respeitante ao período de 01/01/2020 

a 30/05/2020, sem imposto a pagar; Deve assinalar o campo 3, preencher 
o campo 6 e assinalar o campo 10 

• Declaração modelo 22 com o movimento global de todo o período de liqui-
dação (desde 01/07/2018 a 30/05/2020) para correção do resultado, donde: 

LT (5.000 + 2.000 – 6.000) = 1.000 
IRC (1.000 x 17%) = 170 
IRC já pago (850 + 340) = 1.190 
IRC a recuperar (1.190 – 170) = 1.020 
Deve assinalar o campo 2 - declaração do período de liquidação 

3 ANEXOS

• A declaração modelo 22 tem 8 anexos (A, B, C, D, E, F, G e AIMI), sendo 
que os anexos B e E referem-se ao regime simplificado de tributação. 
Quanto a estes anexos de vem ter-se em conta as seguintes especificidades: 

• O anexo A deve, nos termos do n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 73/2013, 
de 3 de setembro, ser apresentado pelos sujeitos passivos que, cumula-
tivamente: 

 tenham apurado matéria coletável no período superior a € 50.000,00; e 

 tenham estabelecimentos estáveis ou representações locais em mais 
de um município. 

• O anexo B aplica-se aos períodos de 2010 e anteriores e destina-se a ser 
preenchido pelos sujeitos passivos enquadrados no regime simplificado 
de determinação do lucro tributável previsto no ex-artigo 58.º do CIRC, 
o qual foi revogado pelo artigo 92.º da Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril 
(Orçamento do Estado para 2010). 

• O anexo C deve ser apresentado pelos sujeitos passivos que obtenham 
rendimentos imputáveis às regiões autónomas, exceto se a matéria cole-
tável do período for nula. 

• O anexo D aplica-se aos períodos de 2011 e seguintes e destina-se a ser 
preenchido pelos sujeitos passivos que obtenham rendimentos isentos ou 
usufruam de outros benefícios fiscais em sede de IRC. 

• O anexo E aplica-se aos períodos de 2014 e seguintes e destina-se a ser 
preenchido pelos sujeitos passivos residentes que exerçam a título principal 
uma atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola que verifiquem, 
cumulativamente, as condições exigidas nas alíneas a) a f) do n.º 1 do artigo 
86.º-A do CIRC e tenham optado pelo regime simplificado de determinação 
da matéria coletável, nos termos do n.º 3 do mesmo artigo.  

•O anexo F aplica-se aos períodos de 2015 e seguintes e destina-se ao apura-
mento do imposto, pelos Organismos de Investimento Coletivo nos termos 
do art.º 22.º do EBF, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 7/2015, de 
13 de janeiro, e do regime transitório previsto no artigo 7.º deste diploma. 

• O anexo G aplica-se aos períodos de 2018 e seguintes e destina-se ao 
apuramento da matéria coletável das atividades de transporte marítimo, 
sempre que tenha sido feita a opção pelo regime especial aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 92/2018, de 13 de novembro. 

• O anexo AIMI aplica-se aos períodos de 2016 e seguintes e destina-se à 
identificação dos prédios detidos por pessoas coletivas e que se encontrem 
afetos ao uso pessoal dos titulares do respetivo capital, dos membros dos 
órgãos sociais ou de quaisquer órgãos de administração, direção, gerência 
ou fiscalização ou dos respetivos cônjuges, ascendentes ou descendentes.

05 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL E DO CONTA-
BILISTA CERTIFICADO

• No campo 1 é obrigatória a indicação do número de identificação fiscal 
do representante legal. 

• No entanto, a designação de representante é meramente facultativa, em 
relação às entidades que sejam consideradas, para efeitos fiscais, como 
residentes: 

- noutro Estado membro da União Europeia (Alemanha, Áustria, Bélgica, 
Bulgária, Chipre, Croácia, Dinamarca, Eslováquia, Eslovênia, Espanha, Es-
tônia, Finlândia, França, Grécia, Hungria, Irlanda, Itália, Letônia, Lituânia, 
Luxemburgo, Malta, Holanda, Polônia, Portugal, Reino Unido (até 31 de 
janeiro de 2020), República Checa, Romênia e Suécia); ou 

- num Estado membro do Espaço Económico Europeu, desde que esteja 
vinculado a cooperação administrativa no domínio da fiscalidade equiva-
lente à estabelecida no âmbito da União Europeia (Islândia e Noruega). 

• Os administradores de uma sociedade, sendo os respetivos representantes 
legais, devem, ainda que se tratem de pessoas não residentes em Portugal 
e que aqui não obtenham rendimentos, possuir número de identificação 
fiscal, por força do disposto no artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 147/2013, 
de 28 de janeiro. 

• Todos os sujeitos passivos são obrigados a enviar a declaração de ren-
dimentos através da opção “Contabilistas Certificados”, com exceção 
das entidades que não exercem, a título principal, atividade de natureza 
comercial, industrial ou agrícola, quando não estejam obrigadas a possuir 
contabilidade regularmente organizada, e das entidades não residentes 
sem estabelecimento estável. 

• O campo 2 deve ser preenchido quando a declaração de rendimentos 
modelo 22 for submetida por contabilista certificado, por contabilista 
certificado suplente ou por contabilista certificado suplente provisório. 

• O campo 4 só deve ser assinalado quando ocorrer justo impedimento de 
curta duração nos termos previstos nos artigos 12.º-A do Decreto-Lei 
n.º 452/99, de 5 de novembro, que aprovou os estatutos da Ordem dos 
Contabilistas Certificados.  

No campo 4 deve ser indicado o facto que determinou o justo impedimento 
de acordo com os seguintes códigos:
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Código 
do facto Ocorrência

01

Falecimento de cônjuge não separado de pessoas e bens, 
de pessoa com quem vivam em condições análogas às dos 
cônjuges, ou de parente ou afim no 1.º grau da linha reta 
(alínea a) do n.º1 do art.º 12.º-A do Decreto-Lei n.º 452/99, 
de 5 de novembro)

02
Falecimento de outro parente ou afim na linha reta ou no 2.º 
grau da linha colateral (alínea b) do n.º1 do art.º 12.º-A do 
Decreto-Lei n.º 452/99, de 5 de novembro)

03

Doença grave e súbita ou internamento hospitalar do 
contabilista certificado, que o impossibilite em absoluto de 
cumprir as suas obrigações ou situações de parto ou de 
assistência inadiável e imprescindível a cônjuge ou pessoa que 
viva em união de facto ou economia comum e a parente ou 
afim no 1º grau da linha reta, em caso de doença ou acidente 
destes (alínea c) do n.º1 do art.º 12.º-A do Decreto-Lei n.º 
452/99, de 5 de novembro)

04 Situações de parentalidade (alínea d) do n.º1 do art.º 12.º-A 
do Decreto-Lei n.º 452/99)

• No campo 5 deve ser indicada a data do início da ocorrência do facto que 
está na origem do justo impedimento assinalado no campo 4.  

• No campo 6 deve ser indicada a data da cessação do facto que está na 
origem do justo impedimento. 

07 APURAMENTO DO LUCRO TRIBUTÁVEL

• Este quadro, a preencher somente pelas entidades residentes que exerçam, 
a título principal, uma atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola, 
bem como pelas entidades não residentes com estabelecimento estável, 
destina-se ao apuramento do lucro tributável que corresponde ao resultado 
líquido do período, apurado na contabilidade (o qual é demonstrado na 
declaração anual de informação contabilística e fiscal – IES, a que se refere 
a alínea c) do n.º 1 do artigo 117.º do CIRC), eventualmente corrigido nos 
termos do CIRC e outras disposições legais aplicáveis. 

• Este quadro não deve ser preenchido pelas entidades que assinalaram o 
campo 1 do quadro 03-B Organismos de Investimento Coletivo, atendendo 
que o lucro tributável das mesmas é apurado no Anexo F. 

• Este quadro não deve ser preenchido no caso de declaração do grupo 
nem no caso de tributação pelo regime simplificado de determinação da 
matéria coletável. 

• Mesmo que não existam correções para efeitos fiscais, deve ser sempre 
preenchido o campo 701. 

• Se o resultado líquido do período for nulo, o campo 701 é preenchido 
com o valor zero. 

• O valor indicado no campo 701 deste quadro tem que coincidir com o 
indicado nos campos respetivos dos anexos A, B ou C da IES, para as 
entidades obrigadas à sua apresentação. 

• Os benefícios fiscais a que se refere o campo 774 deste quadro são todos 
os que operam por dedução ao rendimento, nomeadamente os relativos 
à criação de emprego (benefício revogado pela Lei n.º 43/2018, de 9 de 
agosto, com efeitos a partir de 1 de julho de 2018), e os relativos ao me-
cenato, sendo obrigatória a sua discriminação no quadro 04 do anexo D. 

• Tratando-se de sujeitos passivos com mais de um regime de tributação 
de rendimentos, o apuramento do lucro tributável é feito globalmente, 
efetuando-se a respetiva discriminação por regimes de tributação no quadro 
09, nos campos 301, 312 ou 323, no caso de prejuízo fiscal, ou nos campos 
302, 313 ou 324, havendo lucro tributável. 

• As linhas em branco podem ser utilizadas para evidenciar outras correções 
para além das expressamente previstas no impresso. Neste caso, o sujeito 
passivo deve juntar uma nota explicativa ao processo de documentação 
fiscal a que se refere o artigo 130.º do CIRC. 

• As instruções de preenchimento relativas a cada um dos campos deste 
quadro, podem ser consultadas no respetivo manual, disponível no Portal 
das Finanças, em Apoio ao Contribuinte  Informação útil  Manuais  Manual 
de instruções do Quadro 07 da declaração Modelo 22. 

08 REGIMES DE TAXA

• Este quadro deve ser preenchido exclusivamente por sujeitos passivos 
com rendimentos sujeitos a redução de taxa (campo 5 do quadro 03.4) ou 
quando existam rendimentos que, embora enquadrados no regime geral, 
estejam numa das situações referidas no quadro 08.2. 

08.1 REGIMES DE REDUÇÃO DE TAXA

Campo 242 – Estabelecimentos de ensino particular (artigo 56.º do EBF) 
• Os rendimentos dos estabelecimentos de ensino particular integrados 

no sistema educativo ficam sujeitos a tributação em IRC à taxa de 20 %, 
salvo se beneficiarem de taxa inferior. Este benefício foi revogado pelo 
Orçamento de Estado para 2012 (Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro) 
pelo que este campo só deve ser preenchido para os períodos de tributação 
de 2011 e anteriores. 

Campo 245 – Benefícios fiscais aplicáveis aos territórios do interior 
(artigo 41.º-B e ex-artigo 43.º do EBF) 
Benefícios fiscais relativos à instalação de empresas em territórios do 
interior, previstos no artigo 41.º-B do EBF: 
• Este campo deve ser assinalado pelas empresas que beneficiem da taxa de 

IRC de 12,5% aos primeiros € 50.000,00 de matéria coletável, ao abrigo 
do artigo 41.º-B do EBF. O limite da matéria coletável foi de € 25.000,00 
para os períodos de 2020 a 2022 e de € 15.000,00 para os períodos de 
2017 a 2019. 

• Podem usufruir deste benefício as empresas que exerçam, diretamente e a 
título principal, uma atividade económica de natureza agrícola, comercial, 
industrial ou de prestação de serviços em territórios do interior, que sejam 
qualificados como micro, pequena ou média empresa (PME) ou empresas 
de pequena-média capitalização (Small Mid Cap), nos termos previstos no 
anexo ao Decreto-Lei n.º 372/2007, de 6 de novembro, alterado pelos 
Decretos-Lei n.ºs 143/2009, de 16 de junho, 81/2017, de 30 de junho e 
13/2020, de 7 de abril, e que reúnam as condições previstas no n.º 2 do 
artigo 41.º-B do EBF. 

• As áreas territoriais beneficiárias constam do anexo à Portaria n.º 208/2017, 
de 13 de julho. 

• Os sujeitos passivos que utilizarem este benefício são obrigados a preencher 
o quadro 09 do anexo D (incentivos fiscais sujeitos à regra de minimis). 

Benefícios fiscais à interioridade previstos no ex-art.º 43.º do EBF: 
• Este campo também deve ser assinalado pelas empresas que beneficiem de 

uma taxa reduzida em IRC, ao abrigo do anterior regime à interioridade 
previsto no ex-artigo 43.º do EBF. 

• Podem usufruir do benefício de redução de taxa (15%), as empresas que 
exerçam, diretamente e a título principal, uma atividade económica de 
natureza comercial, industrial ou de prestação de serviços nas áreas do 
interior. No caso de instalação de novas entidades, cuja atividade principal 
se situe nas áreas beneficiárias, a taxa é reduzida a 10% durante os primei-
ros cinco períodos de atividade. Estas reduções de taxa foram revogadas 
pelo Orçamento de Estado para 2012 (Lei n.º 64-B/2011 – 30/12) pelo 
que este campo só deve ser preenchido para os períodos de tributação 
de 2011 e anteriores. 

• Em termos transitórios, uma empresa constituída, até ao final do período 
de tributação de 2011 numa das áreas beneficiárias, pode continuar a 
beneficiar da aplicação de uma taxa reduzida de 10% em sede de IRC até 
ao término dos cinco períodos de atividade expressamente mencionados 
na alínea b) do n.º 1 do mesmo normativo. Esta possibilidade terminou 
no período de 2015. 

• Nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 55/2008, de 26 de 
março, considera-se que a atividade principal está situada nas zonas bene-
ficiárias quando os sujeitos passivos tenham a sua sede ou direção efetiva 
nessas áreas e nelas se concentre mais de 75% da respetiva massa salarial. 

• As áreas beneficiárias foram aprovadas pela Portaria n.º 1117/2009, de 
30 de setembro. 

• Os sujeitos passivos que utilizarem estas taxas são obrigados a preencher 
o quadro 09 do anexo D. 

Campo 269 – Benefícios fiscais aplicáveis aos territórios do interior 
(R.A. da Madeira) (artigo 19.º-A do Decreto Legislativo Regional n.º 
28.º-A/2021/M, de 30 de dezembro)  
• Este campo deve ser assinalado pelos sujeitos passivos que beneficiem da 

taxa de 8.75% aos primeiros € 50.000,00 de matéria coletável, aplicável 
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aos territórios do interior no âmbito da Região Autónoma da Madeira, 
nos termos do n.º 5 do artigo 41.º-B do EBF e do artigo 19.º-A do De-
creto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, aditado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2022/M, de 30 de dezembro e 
alterado pelo 

Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, cujas áreas 
territoriais beneficiárias foram aprovadas pela Resolução do Conselho do 
Governo Regional n.º852/2022, de 14 de setembro. 

• O benefício de redução de taxa aplica-se às empresas que exerçam direta-
mente e a título principal uma atividade económica de natureza agrícola, 
comercial, industrial ou de prestação de serviços nas áreas territoriais 
beneficiárias da Região Autónoma da Madeira e que sejam qualificadas como 
micro, pequenas ou médias empresas (PME) ou empresas de pequena-
-média capitalização (Small Mid Cap), nos termos previstos no anexo ao 
Decreto-Lei n.º 372/2007, de 6 de novembro. 

• De acordo com a Resolução do Conselho do Governo Regional da Ma-
deira n.º 852/2022, de 14 de setembro, as áreas territoriais abrangidas 
correspondem às dos municípios de Santana, Porto Santo, São Vicente 
e Porto Moniz. 

Campo 270 – Benefícios fiscais aplicáveis aos territórios do interior 
(R. A. dos Açores) (artigo 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
1//2023/A, de 5 de janeiro) 
• Este campo deve ser assinalado pelos sujeitos passivos que beneficiem da 

taxa de 8.75% aos primeiros € 50.000,00 de matéria coletável, aplicável 
aos territórios do interior no âmbito da Região Autónoma dos Açores, 
nos termos do n.º 5 do artigo 41.º-B do EBF e do artigo 38.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1//2023/A, de 5 de janeiro. 

• O benefício de redução de taxa aplica-se às empresas que exerçam direta-
mente e a título principal uma atividade económica de natureza agrícola, 
comercial, industrial ou de prestação de serviços nas áreas territoriais 
beneficiárias da Região Autónoma dos Açores, que sejam qualificadas 
como micro, pequenas ou médias empresas (PME) nos termos previstos 
no anexo ao Decreto-Lei n.º 372/2007, de 6 de novembro. 

Campo 248 – Estatuto Fiscal Cooperativo (artigo 7.º, n.º 3 da Lei n.º 
85/98, de 16 de dezembro) 
• Este campo destina-se a assinalar a taxa reduzida de 20% aplicável até ao 

período de 2011, ao resultado tributável das cooperativas, com exceção 
dos resultados provenientes de operações com terceiros e de atividades 
alheias aos fins cooperativos, aos quais era aplicável a taxa geral prevista 
no n.º 1 do artigo 87.º do CIRC.  

• Atualmente o regime fiscal das cooperativas consta do artigo 66.º-A do EBF. 
Campo 260 – Entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira (artigo 
35.º do EBF) 
• Os rendimentos das entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira, a par-

tir de 1 de janeiro de 2003 e até 31 de dezembro de 2006, para o exercício 
de atividades industriais, comerciais, de transportes marítimos e de outros 
serviços não excluídos do regime especial aplicável a estas entidades, que 
observassem os respetivos condicionalismos previstos no n.º 1 do artigo 
33.º do EBF, foram tributados em IRC, nos períodos de 2007 a 2011, à 
taxa de 3%. Esta redução de taxa foi revogada pelo Orçamento de Estado 
para 2012 (Lei n.º 64-B/2011, de 30/12) pelo que este campo só deve ser 
preenchido para os períodos de tributação de 2011 e anteriores aplicáveis. 

• Os sujeitos passivos abrangidos por este benefício fiscal estão obrigados a 
preencher o quadro 06 do anexo D. 

Campo 265 – Entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira (ar-
tigos 36.º e 36.º-A do EBF) 
Regime previsto no artigo 36.º do EBF: 
• Os rendimentos das entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira, 

a partir de 1 de janeiro de 2007 e até 31 de dezembro de 2014, para o 
exercício de atividades industriais, comerciais, de transportes marítimos 
e de outros serviços não excluídos do regime especial aplicável a estas 
entidades, que observem os respetivos condicionalismos previstos no ex 
n.º 1 do artigo 33.º do EBF, são tributados em IRC, nos períodos de 2013 
a 2020, à taxa de 5% (n.º 1 do art.º 36.º do EBF, com a redação dada pelo 
artigo 24.º da Lei n.º 75-A/2014, de 30 de setembro). 

• Este regime aplica-se, igualmente, a partir do período de tributação de 
2012, inclusive, a todas as entidades licenciadas antes de 1 de janeiro de 
2007 e que beneficiavam dos anteriores regimes previstos nos artigos 
33.º e 35.º do EBF. 

• Os sujeitos passivos abrangidos por este benefício fiscal estão obrigados 
a preencher os campos 601 a 604, 606 e 607 do quadro 06 do anexo D.  

Regime previsto no artigo 36.º-A do EBF: 

• Os rendimentos das entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira, 
a partir de 1 de janeiro de 2015 e até 31 de dezembro de 2020, que 
observem os respetivos condicionalismos previstos no artigo 36.º-A do 
EBF, bem como as entidades licenciadas ao abrigo do regime previsto no 
artigo 36.º do EBF e que preencham as condições daquele regime, nos 
termos do n.º 16 daquela disposição, são tributados em IRC, nos períodos 
de 2015 a 2027, à taxa de 5% (n.º 1 do art.º 36.º-A do EBF, aditado pela 
Lei n.º 64/2015, de 1 de julho). 

• Os sujeitos passivos abrangidos por este regime fiscal estão obrigados a 
preencher o quadro 06 e o subquadro 061 do anexo D.  

• O excesso de benefício apurado no campo 618 do subquadro 061 do anexo 
D, deve ser transportado para o campo 372 do quadro 10 da declaração. 

Campo 247 – Linha em branco 

• Para períodos anteriores a 2010, os sujeitos passivos que utilizem outros 
benefícios que não constem expressamente neste quadro, nomeadamente 
os que constavam dos antigos campos 243 (juros de depósitos e outros 
rendimentos de capitais – CVR – art.º 52.º do EBF) e 261 (Indústria 
de bordados, tapeçarias e indústria de vimes – Dec. Leg. Regional n.º 
30/A/2003/M de 31/12) devem assinalar este campo. 

08.2 REGIME GERAL

Campos 246 e 249 – Regiões Autónomas (Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 2/99/A, de 20 de janeiro, e Decreto Legislativo Regional n.º 
2/2001/M, de 20 de fevereiro) 

• Os rendimentos imputáveis às Regiões Autónomas, de acordo com os regi-
mes previstos no Decreto Legislativo Regional n.º 2/99/A, de 20 de janeiro 
com a redação dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 15-A/2021/A, 
de 31 de maio, e no Decreto Legislativo Regional n.º 2/2001/M, de 20 de 
fevereiro com a redação do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, 
de 29 de dezembro, são considerados rendimentos do regime geral. 

• Quando existam rendimentos imputáveis às Regiões Autónomas, os sujeitos 
passivos estão obrigados a enviar o anexo C da declaração modelo 22, 
exceto se a matéria coletável do período for nula. 

• As taxas regionais são aplicáveis aos sujeitos passivos do IRC, que: 

 tenham sede, direção efetiva ou estabelecimento estável numa região 
autónoma; 

 tenham sede ou direção efetiva noutra circunscrição e possuam sucursais, 
delegações, agências, escritórios, instalações ou quaisquer formas de 
representação permanente sem personalidade jurídica própria na região; 

 tenham sede ou direção efetiva fora do território nacional e possuam 
estabelecimento estável numa região autónoma. 

• As taxas regionais aplicáveis ao período de 2023 são as seguintes: 

• Região Autónoma dos Açores (aplicação do n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 2/99/A, de 20 de janeiro, com a redação 
dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 15-A/2021/A, de 31 de maio). 

• Região Autónoma da Madeira (aplicação dos artigos 2.º e 3.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2001/M, de 20 de fevereiro, com a 
redação dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 
de dezembro). 

Pequenas e médias empresas e empresas de 
pequena-média capitalização (Small Mid Cap)

Grandes 
empresas

Matéria coletável (em euros) Taxas (%) Taxas (%)

Até 50 000 11,9
14,7

Superior a 50 000 14,7

• Não podem aplicar estas taxas as empresas que exerçam atividades finan-
ceiras, bem como do tipo ‘serviço intragrupo’ (centros de coordenação, 
de tesouraria ou de distribuição) e as entidades enquadradas no regime 
especial de tributação de grupos de sociedades, as quais são tributadas à 
taxa geral em vigor para a circunscrição fiscal do continente. 

Campo 262 – Rendimentos prediais de entidades não residentes sem 
estabelecimento estável 



Boletim do Contribuinte58

LEGISLAÇÃO

JANEIRO 2024 - Nº 2

• A taxa do IRC que incide sobre os rendimentos prediais obtidos por enti-
dades não residentes sem estabelecimento estável em território português 
é 25% nos termos do n.º 4 do art.º 87.º do CIRC. 

Campo 263 – Mais-valias imobiliárias/incrementos patrimoniais 
obtidos por entidades não residentes sem estabelecimento estável 
(artigo 87.º, n.º 4) 
• A taxa do IRC que incide sobre os ganhos resultantes da transmissão one-

rosa de bens ou direitos imobiliários e mobiliários, bem como a incidente 
sobre os incrementos patrimoniais gratuitos obtidos por entidades não 
residentes sem estabelecimento estável em território português é 25%. 

Campo 266 - Mais-valias mobiliárias obtidas por entidades não resi-
dentes sem estabelecimento estável (artigo 87.º, n.º 4) 
• A taxa do IRC que incide sobre os ganhos resultantes da transmissão 

onerosa de partes de capital ou outros direitos mobiliários obtidos por 
entidades não residentes sem estabelecimento estável em território 
português, nos termos das alíneas b) e f) do n.º 3 do art.º 4.º do Código 
do IRC, é 25%. Chama-se, no entanto, a atenção para a isenção prevista 
no art.º 27.º do EBF. 

Campo 267 – Rendimentos decorrentes da alienação de unidades 
de participação em fundos de Investimento Imobiliário (FII) e de 
participações sociais em sociedades de investimento imobiliário (SII), 
auferidos por entidades não residentes sem estabelecimento estável 
(artigo 22.º-A, n.º 1, al. c) do EBF) 
• A taxa do IRC que incide sobre os rendimentos decorrentes da alienação 

das unidades de participação em fundos de investimento imobiliário (FII) 
e de participações sociais em sociedades de investimento imobiliário (SII) 
de que sejam titulares sujeitos passivos não residentes, que não possuam 
estabelecimento estável em território português ao qual estes rendimentos 
sejam imputáveis, é de 10%, nos termos da parte final da al. c) do n.º 1 
do art.º 22.º-A do EBF. 

Campo 268 – Rendimentos de capitais não sujeitos a retenção na 
fonte a título definitivo 
Este campo deve ser assinalado para efeitos de declaração de rendimentos 
de capitais que devam ser tributados em território português não sujeitos a 
retenção na fonte a título definitivo. A taxa a aplicar ao rendimento deve ser 
declarada no campo 348 do quadro 10. 
Após a submissão da declaração com este campo assinalado, e caso seja uti-
lizada a taxa prevista na Convenção para evitar a dupla tributação celebrada 
entre Portugal e o Estado da residência do beneficiário, deve ser remetido à 
Autoridade Tributária e Aduaneira o respetivo certificado de residência fiscal, 
para efeitos de comprovação da residência conforme definida no artigo 4.º 
da Convenção modelo OCDE, para a seguinte pasta de correio institucional: 
dsirc@at.gov.pt 
Campo 264 – Outros rendimentos obtidos por entidades não residen-
tes sem estabelecimento estável e não sujeitos a retenção na fonte 
a título definitivo 
Este campo é utilizado no caso de declarações relativas a rendimentos não 
indicados em qualquer dos campos 262, 263, 266, 267 e 268, que devam 
ser tributados em território português e não sujeitos a retenção na fonte a 
título definitivo. A taxa a aplicar ao rendimento deve ser declarada no campo 
348 do quadro 10. 

09 APURAMENTO DA MATÉRIA COLETÁVEL

• Este quadro é de preenchimento obrigatório para os campos relativos ao 
lucro tributável e prejuízo fiscal, mesmo nos casos em que o valor apurado 
não dê origem ao pagamento do imposto. 

• As entidades que assinalaram o campo 1 do quadro 03-B Organismos de 
Investimento Coletivo (OIC) não devem preencher este quadro, sendo a 
sua matéria coletável apurada no Anexo F. 

• Os campos correspondentes à coluna “Regime simplificado”, só devem ser 
preenchidos para períodos anteriores a 2011, uma vez que se destinam ao 
apuramento da matéria coletável, quando o lucro tributável foi determinado 
pelo regime simplificado previsto no ex-artigo 58.º do CIRC, o qual foi 
revogado pelo artigo 92.º da Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril (Orçamento 
do Estado para 2010). 

• Os valores da matéria coletável relativa aos campos 311, 322, 333 ou 
409 (este último para períodos anteriores a 2011), consoante o caso, são 
sempre preenchidos.  

• Os valores das deduções, a efetuar pela ordem indicada, devem ser inscritos 
somente até à concorrência do lucro tributável e, no caso dos prejuízos 
fiscais, com o limite previsto no n.º 2 do artigo 52.º do Código do IRC. 

Apuramento da matéria coletável relativa aos rendimentos auferidos 
pelas entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira  
• Quando a matéria coletável relativa aos rendimentos auferidos pelas 

entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira ultrapassem os plafonds 
máximos previstos nas alíneas a) a f) do n.º 3 do artigo 36.º e no n.º 4 do 
artigo 36.º-A, ambos do EBF, é inscrito no campo 322 o montante corres-
pondente ao limite da matéria coletável à qual se aplica a taxa reduzida, e 
no campo 336 o excedente a esse limite. 

Regime especial de tributação de grupos de sociedades 
• Quando se tratar de declaração do grupo, o lucro tributável/prejuízo fiscal 

é inscrito no campo 380. 
• No campo 381 só deve ser mencionada a parte dos lucros distribuídos 

entre as sociedades do grupo que se encontre incluída nas bases tributáveis 
individuais. Este campo só pode ser utilizado para períodos de tributação 
anteriores a 2011, dado que o n.º 2 do artigo 70.º do Código do IRC foi 
revogado pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro (Orçamento do 
Estado para 2011).  

• O campo 395 deve ser preenchido pela sociedade dominante que tenha 
optado, para efeitos de determinação do lucro tributável do grupo, pela 
aplicação do n.º 5 do artigo 67.º do CIRC aos gastos de financiamento 
líquidos do grupo, quando estes excedam os limites previstos no referido 
artigo. Esta opção é comunicada à AT através do envio de declaração de 
alterações até ao fim do terceiro mês do período de tributação em que 
se pretende iniciar a respetiva aplicação. 

• O campo 500 deve ser preenchido pela sociedade dominante, para efeitos 
de apuramento do resultado fiscal do grupo, quando a dedução dos gastos e 
das variações patrimoniais negativas a que se refere o n.º 1 do artigo 4.º do 
Anexo à Lei n.º 61/2014, de 26 de agosto, exceder o menor dos montantes 
referidos nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 5.º do Anexo à referida Lei. 

• O campo 376 deve ser preenchido pela sociedade dominante, o qual deve 
incluir o montante dos resultados internos que tenham sido eliminados ao 
abrigo do anterior regime de tributação pelo lucro consolidado (RTLC), em 
vigor até à alteração promovida pela Lei n.º 30-G/2000, de 29 de dezembro, 
e que se considerem realizados no período, nos termos do regime transi-
tório previsto no n.º 2) da alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º da referida Lei. 

 No período de 2019, nos termos do artigo 264.º da Lei n.º 71/2018, de 31 
de dezembro (O.E. para 2019), deve ser obrigatoriamente incluído neste 
campo um quarto daqueles resultados que não tenham sido considerados 
realizados até ao termo do período de tributação que se inicie em ou após 
1 de janeiro de 2018. O montante a inscrever no campo 382 corresponde 
à soma algébrica dos campos 380, 381, 500, 376 e 395. 

 Esta medida não se aplica ao período de 2020. 
• Os campos 396, 396-A e 396-B são utilizados nas situações previstas na 

alínea a) do n.º 1 do artigo 71.º do CIRC, ou seja, os prejuízos verificados 
em períodos anteriores ao do início de aplicação do regime só podem ser 
deduzidos ao lucro tributável do grupo até ao limite do lucro tributável da 
sociedade a que respeitam, sendo de observar o seguinte: 

o No campo 396 deve ser declarado o montante dos prejuízos utilizado(s) 
no período a que respeita a declaração; 

o No campo 396-A deve(m) ser indicados o(s) período(s) de tributação em 
que tais prejuízos fiscais foram apurados; e 

o No campo 396-B deve indicar-se o(s) NIF da(s) entidade(s) a que os 
mesmos dizem respeito. 

• O campos 398, 398-A e 398-B devem ser preenchidos nas situações em 
que a sociedade dominante de um grupo de sociedades adquira o domínio 
da sociedade dominante de um outro grupo de sociedades e referem-se 
à indicação das quotas-partes dos prejuízos do grupo imputáveis às socie-
dades, nos termos dos números 4 ou 5 do artigo 71.º do CIRC, as quais 
são dedutíveis como prejuízos fiscais individuais, nos termos do número 
1 da mesma disposição (aconselha-se a leitura da Circular n.º 5/2015 da 
AT). Assim: 

o No campo 398-A deve declarar-se o(s) montante(s) das quotas-partes dos 
prejuízos utilizado(s) no período a que respeita a declaração; 

o No campo 398-A, deve indicar-se o(s) período(s) de tributação em que 
tais prejuízos fiscais foram apurados; e 

o No campo 398-B, deve indicar-se o(s) NIF da(s) entidade(s) a que os 
mesmos dizem respeito. 
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• A matéria coletável apurada no campo 346 obtém-se pela dedução ao 
resultado fiscal do grupo inscrito no campo 382 dos montantes constantes 
dos campos 309 e 310. 

• Todas as deduções relativas ao regime especial de tributação de grupos de 
sociedades são efetuadas na coluna do regime geral. 

Dedução de prejuízos 
• Nos campos 309, 320 e 331, são inscritos os prejuízos fiscais deduzidos em 

cada um dos regimes, e nos respetivos subcampos devem ser discriminados 
os montantes deduzidos por período do respetivo apuramento. Note-se 
que a Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro (O.E. para 2017), revogou o n.º 
15 do artigo 52.º do Código do IRC, deixando assim de ser obrigatória a 
dedução, em primeiro lugar, dos prejuízos fiscais apurados há mais tempo. 

• Mantém-se, no entanto, a obrigatoriedade de dedução dos prejuízos fiscais 
ao lucro tributável do período subsequente, não podendo o sujeito passivo, 
caso possa, deixar de efetuar essa dedução. 

• Os prejuízos fiscais dedutíveis devem corresponder aos prejuízos fiscais 
verificados em cada um dos períodos, líquidos do montante eventualmente 
já deduzido, nos termos do artigo 52.º do CIRC. 

• Com a alteração ao n.º 1 do artigo 52.º do CIRC dada pela Lei n.º 24-
D/2022, de 30 de dezembro, e com a disposição transitória prevista no 
artigo 228.º da referida Lei, os prejuízos fiscais apurados nos períodos de 
tributação que se iniciem em ou após 1 de janeiro de 2023, bem como o 
saldo dos prejuízos fiscais apurados em períodos de tributação anteriores 
a 1 de janeiro de 2023, cujo período de dedução ainda se encontre em 
curso nesta data, deixaram de ter limite temporal para a sua dedução. 

• Sem prejuízo do referido na parte final do parágrafo anterior, caso se esteja 
a apresentar uma declaração relativa a um período de tributação anterior 
ao período de 2023, deve ter-se em conta que os prejuízos fiscais apura-
dos em períodos de tributação de 2017 a 2022, são deduzidos aos lucros 
tributáveis, havendo-os, de um ou mais dos cinco períodos de tributação 
posteriores, à exceção dos sujeitos passivos que exerçam, diretamente e 
a título principal, uma atividade económica de natureza agrícola, comercial 
ou industrial e que estejam abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 372/2007, de 
6 de novembro (PME), os quais podem fazê-lo em um ou mais dos doze 
períodos de tributação posteriores.  

• O n.º 3 do art.º 11.º da Lei n.º 27-A/2020, de 24 de junho, entretanto 
revogado pela Lei n.º 24-D/ 2022, de 30 de dezembro, dispunha que a 
contagem do prazo de reporte de prejuízos fiscais previsto no n.º 1 do 
artigo 52.º do Código do IRC, aplicável aos prejuízos fiscais vigentes no 
primeiro dia do período de tributação de 2020, fica suspensa durante esse 
período de tributação e o seguinte. 

• De notar que, relativamente aos prejuízos fiscais apurados nos períodos 
de tributação de 2010 e 2011, o período de reporte é de quatro anos; nos 
períodos de tributação de 2012 e 2013, o período de reporte é de cinco 
anos e nos períodos de 2014 a 2016 o período de reporte é de doze anos. 

Quadro resumo:

Períodos de apuramento Prazo de dedução

2010 e 2011  4 anos

2012 e 2013  5 anos

2014 a 2016 *  12 anos

2017 a 2019 *
Se PME  12 anos

Grandes empresas  5 anos

2020 a 2021 *  12 anos

2022 *  
Se PME  12 anos

Grandes empresas  5 anos

2023 Sem limite

* NOTA: o saldo dos prejuízos fiscais apurados em períodos de tributação anterio-
res a 1 de janeiro de 2023, cujo período de dedução ainda se encontre em curso 
nesta data, deixou de ter limite temporal para a sua dedução.

• A dedução a efetuar no período de tributação de 2023, a inscrever no campo 
309, 320 e 331, não pode exceder o montante correspondente a 65% do 
respetivo lucro tributável e aplica-se à dedução relativa aos prejuízos fiscais 
apurados em períodos de tributação anteriores, não ficando prejudicada a 
dedução da parte desses prejuízos que não tenha sido deduzida, nas mes-
mas condições, nos períodos posteriores (n.º 2 do artigo 52.º do CIRC). 
Aquele limite era de 70% para as deduções aos lucros tributáveis relativos 
aos períodos de tributação de 2014 a 2022 e 75% para as deduções aos 
lucros tributáveis relativos aos períodos de tributação de 2012 e 2013.  

• Nos termos do n.º 2 do art.º 11.º da Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho, 
este limite de 65% ou 70% é elevado em 10 pontos percentuais quando 
a diferença resulte da dedução de prejuízos fiscais apurados nos períodos 
de tributação de 2020 e de 2021.  

• Quando o contribuinte beneficiar de isenção parcial e ou de redução de 
IRC, os prejuízos fiscais sofridos nas respetivas explorações ou atividades 
não podem ser deduzidos, em cada período de tributação, dos lucros 
tributáveis das restantes, conforme n.º 5 do artigo 52.º do CIRC. Porém, 
terminada a aplicação do regime de isenção parcial ou de redução de taxa 
considera-se que o remanescente de um prejuízo sofrido numa atividade 
isenta ou com redução de taxa, que não foi possível reportar aos lucros 
tributáveis sujeitos a idêntico regime de tributação, pode vir a ser repor-
tado, nos lucros tributáveis da mesma empresa respeitantes ao conjunto 
das suas atividades.  

• Nos termos do n.º 1 do artigo 75.º do CIRC, os prejuízos fiscais das socieda-
des fundidas podem ser deduzidos dos lucros tributáveis da nova sociedade 
ou da sociedade incorporante, nos termos e condições estabelecidos no 
artigo 52.°. Podem também ser deduzidos os prejuízos fiscais transmitidos 
no âmbito das operações referidas no n.º 3 do mesmo artigo.  

 A dedução deve observar a limitação prevista no n.º 4 do artigo 75.º do 
CIRC. Todavia, o n.º 1 do art.º 14.º da Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho, 
prevê que, relativamente às operações de fusão a que seja aplicável o regime 
especial de neutralidade fiscal, realizadas durante o ano de 2020, não seja 
aplicável esta limitação durante os primeiros três períodos de tributação, 
desde que verificadas as condições aí previstas.  

• Caso a fusão ou as operações referidas nos n.ºs 1 e 3 do artigo 75.º do 
CIRC, na redação anterior à dada pela Lei n.º 2/2014, de 16 de janeiro, 
tenham ocorrido em data anterior a 01 de janeiro de 2014, a dedução só 
é possível depois de autorizada a sua transmissão. 

• Do mesmo modo, quando se verifique a cessação da atividade de um su-
jeito passivo em virtude da transferência da sede ou direção efetiva para 
fora do território português, mas aqui seja mantido um estabelecimento 
estável, este pode aproveitar dos prejuízos anteriores àquela cessação, 
na proporção do valor de mercado dos elementos patrimoniais afetos ao 
estabelecimento estável nos termos do n.º 1) da alínea c) do n.º 1 do artigo 
15.º do CIRC. Neste caso deve ser indicado no campo 384, 387, 390 ou 
393, conforme o regime aplicável, apenas o valor a utilizar no período a 
que respeita a declaração. 

• Caso a cessação da atividade tenha ocorrido em data anterior a 1 de janei-
ro de 2014, nos termos do n.º 1) da alínea c) do n.º 1 do artigo 15.º do 
CIRC, na redação anterior à dada pela Lei n.º 2/2014, de 16 de janeiro, a 
dedução só é possível depois de autorizada a sua transmissão, por parte 
do Diretor-Geral da AT. 

• Nas situações referidas, ou seja, quando se verifique a existência de prejuízos 
fiscais transmitidos, deve ser indicado, no campo 397, o montante total dos 
prejuízos utilizado no período a que respeita a declaração. 

• Esta informação deve ser autonomizada, consoante a situação, indicando-se 
no campo 397 A ou/e 397-B o valor que lhe corresponda, e nos campos 
397-C e 397-D o período de tributação em que os mesmos foram apurados. 
Deve(m) também ser indicado(s) o(s) NIF(s) da(s) entidade(s) envolvida(s) 
nos campos 397-E ou 397-F. 

• Caso ocorra a situação prevista no n.º 8 do artigo 52.º do CIRC e caso de 
conclua que a operação teve como principal objetivo, ou como um dos 
principais objetivos, a evasão fiscal, os prejuízos fiscais não são dedutíveis e 
devem ser indicados nos campos 385, 388, 391 e 394, conforme o regime 
de tributação do sujeito passivo. Estes campos só devem ser preenchidos no 
período de tributação em que ocorreu a alteração da titularidade de mais 
de 50% do capital social ou da maioria dos direitos de voto e o montante 
a declarar deve corresponder à totalidade do saldo dos prejuízos fiscais 
dedutíveis no final do período de tributação anterior.  

• Deixou de haver, com as alterações introduzidas no artigo 52.º do CIRC 
pela Lei n.º 24 D/2022, de 30 de dezembro (n.º 8 e revogação dos n.ºs 10 
e 12 a 14), nas situações de alteração de mais de 50% do capital ou da 
maioria dos direitos de voto, necessidade de obtenção de uma autorização 
prévia por parte do Ministro das Finanças para dedução dos prejuízos. 
Cabe ao contribuinte averiguar do interesse económico da operação e, 
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por conseguinte, da possibilidade de dedução dos prejuízos, podendo esta 
vir a ser corrigida pelos Serviços de Inspeção Tributária caso de conclua 
que operação teve como principal objetivo, ou como um dos principais 
objetivos, a evasão fiscal.

• As entidades sujeitas à supervisão do Banco de Portugal devem também 
incluir no campo 385, sendo caso disso, o montante referido na alínea b) 
do artigo 3.º do Decreto-Regulamentar n.º 11/2017, de 28 de dezembro, 
ou seja, o montante da diferença positiva, apurada a 1 de janeiro de 
2017, entre o valor das provisões por perdas por imparidade de crédito 
constituídas ao abrigo do Aviso n.º 3/95 e as imparidades constituídas a 
1 de janeiro de 2017 referentes aos mesmos créditos de acordo com o 
normativo contabilístico aplicável, que não foi considerado para efeitos de 
determinação do lucro tributável nos termos da alínea a) do mesmo artigo. 

• Caso esteja a ser preenchida uma declaração referente ao período de 
tributação de 2016, deve ser indicado, também neste campo, o montante 
referido na alínea b) do artigo 3.º do Decreto Regulamentar n.º 5/2016, 
de 18 de novembro. 

Regime especial da dedução de prejuízos fiscais aplicável aos adqui-
rentes de entidades consideradas empresas em dificuldade 
• O regime especial de transmissibilidade de prejuízos fiscais aplicável aos 

adquirentes, até 31 de dezembro de 2020, de entidades consideradas 
empresas em dificuldade encontra-se previsto no art.º 15.º e no anexo IV 
à Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho. Os sujeitos passivos que estejam em 
condições de beneficiar da dedução de prejuízos fiscais no âmbito deste 
regime devem discriminar, por período de apuramento, os montantes 
deduzidos nos campos 309.3 e 309.4, respetivamente, e identificar no 
campo 309.5 o NIF da sociedade considerada empresa em dificuldade. 
Estes sujeitos passivos devem preencher o quadro 12.1 do anexo D. Por 
outro lado, a dedução só pode ocorrer se for obtido o respetivo consen-
timento da transmissão de prejuízos pela sociedade considerada empresa 
em dificuldade, o qual deve ser declarado por esta no quadro 12.2 do 
anexo D da respetiva declaração de rendimentos. 

Coletividades Desportivas 
• No campo 399, podem ser deduzidas as importâncias investidas pelos clu-

bes desportivos em novas infraestruturas, não provenientes de subsídios, 
até 50% da matéria coletável inscrita no campo 311 e transportada do 
campo D243 do quadro 07 do anexo D da IES (art.º 54.º, n.º 2 do EBF). 

• O valor a inscrever neste campo corresponde ao valor da dedução do 
período apurada no campo 1113 do quadro 11 do anexo D à declaração 
modelo 22. 

Regime simplificado de determinação da matéria coletável 
• O campo 346 é de preenchimento automático, exceto no caso de aplicação 

do regime simplificado de determinação da matéria coletável. Neste último 
caso, deve ser inscrito o valor da matéria coletável apurada no campo 42 
do anexo E à declaração modelo 22. 

Atividades de transporte marítimo 
• No campo 300 é inscrita a matéria coletável apurada no campo 11 do 

quadro 04 do Anexo G, relativo às atividades de transporte marítimo às 
quais se aplique o regime especial previsto no Decreto-Lei n.º 92/2018, 
de 13 de novembro. 

10 CÁLCULO DO IMPOSTO

• Este quadro destina-se ao cálculo do imposto. 
• No regime de transparência fiscal e por força do disposto no artigo 12.º 

do CIRC, não há lugar ao preenchimento deste quadro, com exceção do 
campo 365 relativo às tributações autónomas. 

• Quando for aplicável o RETGS e por força do disposto no n.º 6 do artigo 
120.º do CIRC: 

- A sociedade dominante, na declaração relativa ao lucro tributável do 
grupo, deve apurar neste quadro o imposto a pagar ou a recuperar 
relativo ao grupo; 

- Por sua vez, cada uma das sociedades do grupo, incluindo a sociedade 
dominante, deve, também, na sua declaração individual, proceder ao 
preenchimento deste quadro, determinando o imposto como se o regime 
não lhe fosse aplicável. 

Campos 347-A e 347-B – Imposto à taxa normal (taxas gerais) 
• O campo 347-A só pode ser preenchido pelos sujeitos passivos que 

assinalaram o campo 1, 3, 4 ou 6 do quadro 3-A da declaração, ou seja, 
pelos sujeitos passivos que exerçam, diretamente e a título principal, uma 
atividade económica de natureza agrícola, comercial ou industrial que sejam 
qualificados como pequena ou média empresa (PME) ou que se qualifiquem 
na categoria de empresas de pequena-média capitalização (Smal Mid Cap), 
nos termos previstos no Decreto-Lei n.°372/2007, de 6 de novembro (ver 
instruções ao quadro 3-A da declaração), 

• Nestes casos, e para os períodos de tributação iniciados em ou após 
2023-01-01, a taxa de IRC aplicável aos primeiros € 50.000,00 de matéria 
coletável é de 17 % (campo 347-A), aplicando-se a taxa de 21% à ma-
téria coletável excedente (campo 347-B). Para os períodos de tributação 
iniciados em ou após 2020-01-01, a taxa de IRC aplicável aos primeiros 
€ 25.000,00 de matéria coletável é de 17 % (campo 347-A), aplicando-
-se a taxa de 21% à matéria coletável excedente (campo 347-B). Para os 
períodos de tributação iniciados em ou após 2015-01-01, a taxa de 17% 
era aplicável aos primeiros € 15.000,00 de matéria coletável.  

• A aplicação da taxa de 17% (ou a taxa correspondente de 11,9% em vigor 
na R. A. dos Açores e na R. A. da Madeira) prevista no ponto anterior está 
sujeita às regras europeias aplicáveis em matéria de auxílios de minimis, 
pelo que os sujeitos passivos que beneficiem deste escalão de taxa devem 
preencher o quadro 09 do anexo D. 

• Os sujeitos passivos que exerçam, diretamente e a título principal, uma 
atividade económica de natureza agrícola, comercial ou industrial e que não 
sejam qualificados como PME nem como empresas de pequena-média ca-
pitalização (Smal Mid Cap) devem, para os períodos de tributação iniciados 
em ou após 2023-01-01, efetuar o cálculo do imposto apenas no campo 
347-B, aplicando a taxa de 21% a toda a matéria coletável. 

• Os sujeitos passivos que exerçam, diretamente e a título principal, uma 
atividade económica de natureza agrícola, comercial ou industrial e que 
não sejam qualificados como PME devem, para os períodos de tributação 
iniciados em ou após 2015-01-01, efetuar o cálculo do imposto apenas no 
campo 347-B, aplicando a taxa de 21% a toda a matéria coletável 

• Em caso de aplicação do RETGS, com a introdução do n.º 16 no artigo 69.º 
do CIRC pela Lei n.º 24-D/2022, de 30 de dezembro, nas situações em que 
todas as sociedades do grupo tenham a sua sede e direção efetiva numa 
mesma região autónoma e não possuam sucursais, delegações, agências, 
escritórios, instalações ou quaisquer formas de representação permanente 
sem personalidade jurídica própria noutra circunscrição, pode ser aplicada 
ao grupo a taxa de IRC mais elevada aplicável na região autónoma. 

• Para os rendimentos obtidos em períodos de tributação compreendidos 
entre os períodos de tributação de 2009 e 2011, inclusive, são aplicáveis 
as seguintes taxas: 

- 12,5% para a parte da matéria coletável até € 12.500,00, inclusive (campo 
347-A); 

- 25% para a parte da matéria coletável superior a € 12.500,00 (campo 
347-B). 

 Assim, o campo 347-A só deve ser preenchido para os períodos de tribu-
tação aqui referidos. 

• Para os períodos de tributação de 2012 e 2013, o cálculo do imposto é 
efetuado apenas no campo 347-B, utilizando a taxa de 25%.  

• Para o período de tributação de 2014, o cálculo do imposto no campo 
347-B, é efetuado à taxa de 23%.  

Campos 348 e 349 – Imposto a outras taxas (taxas especiais e taxas 
reduzidas) 

• Os campos 348 e 349 destinam-se à aplicação das taxas especiais previs-
tas nos n.ºs 4 e 5 do artigo 87.º do CIRC e das taxas reduzidas referidas 
no quadro 08.1, bem como da taxa especial prevista no ex-n.º 3 desta 
disposição (antigo regime simplificado, para períodos anteriores a 2011). 

• Estes campos destinam-se também à aplicação da taxa de 12,5% sobre 
os primeiros € 50.000,00 de matéria coletável, apurada pelas empresas 
instaladas em territórios do interior, ao abrigo do artigo 41.º-B do EBF. 

• Caso o sujeito passivo se enquadre no regime simplificado e beneficie, em 
simultâneo, do regime de interioridade, deve assinalar no campo 348 a 
taxa aplicável e no campo 349 o montante da coleta relativa aos primeiros 
€ 50.000,00 de matéria coletável. A restante coleta deve ser declarada 
no campo 347-B.  

• A taxa do IRC para as entidades que não exercem a título principal atividades 
de natureza comercial, industrial ou agrícola, aplicável no Continente, é 
de 21% para os períodos de tributação de 2016 e seguintes e de 21,5% 
para os períodos de tributação de 2011 a 2015.  
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• Note-se que sempre que sejam aplicadas taxas reduzidas, que não as 
previstas no CIRC, deve ser assinalado o campo respetivo no quadro 
08.1 - regimes de redução de taxa. 

Campo 350 – Imposto imputável à Região Autónoma dos Açores 

• Este campo é preenchido sempre que existam rendimentos imputáveis à 
Região Autónoma dos Açores, nos termos do Decreto Legislativo Regional 
n.º 2/99/A de 20 de janeiro, com a redação dada pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 15-A/2021/A, de 31 de maio e, como tal, suscetíveis de be-
neficiarem da taxa regional aí prevista, sendo o cálculo da coleta efetuado 
no anexo C.  

• As taxas regionais do IRC estão indicadas nas instruções do quadro 08.2. 
• A taxa do IRC para as entidades que não exercem a título principal ativi-

dades de natureza comercial, industrial ou agrícola, na Região Autónoma 
dos Açores é de 14,7%.  

Campo 370 - Imposto imputável à Região Autónoma da Madeira 

• O campo 370 é utilizado sempre que existam rendimentos imputáveis à 
Região Autónoma da Madeira, nos termos do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 2/2001/M, de 20 de fevereiro, com a redação dada pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, sendo o cálculo 
da coleta igualmente efetuado no anexo C. 

• As taxas regionais do IRC estão indicadas nas instruções dos quadros 08.1 
e 08.2. 

• A taxa do IRC para as entidades que não exercem a título principal ativi-
dades de natureza comercial, industrial ou agrícola, na Região Autónoma 
da Madeira é de 21%.  

Campo 373 - Derrama estadual 

• A derrama estadual prevista no artigo 87.º-A do CIRC incide sobre a parte 
do lucro tributável superior a € 1.500.000,00, sujeito e não isento de IRC, 
apurado por sujeitos passivos residentes em território português que 
exerçam, a título principal, uma atividade de natureza comercial, industrial 
ou agrícola e por não residentes com estabelecimento estável em território 
português, sendo determinada pela aplicação das seguintes taxas: 

• Períodos de tributação de 2018 e seguintes: 

Lucro Tributável (em euros)
Taxas 

(em percentagens)

De mais 1.500.000 até 7.500.000 3

De mais 7.500.000 até 35.000.000 5

Superior a 35.000.000 9

• Este campo 373 também se destina a inscrever a derrama regional, no 
caso de sujeitos passivos com rendimentos imputáveis à Região Autónoma 
da Madeira (conforme Decreto Legislativo Regional 14/2010/M, de 5 de 
agosto) e à Região Autónoma dos Açores (conforme Decreto Legislativo 
Regional 21/2016/A, de 17 de outubro). 

• A derrama regional a vigorar na Região Autónoma da Madeira foi criada pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2010/M, de 5 de agosto, cujas taxas 
foram alteradas pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 5-A/2014/M, de 
23 de julho, 2/2018/M, de 9 de janeiro e 18/2020/M, de 31 de dezembro. 

• As taxas de derrama regional a vigorar na Região Autónoma da Madeira a 
aplicar nos períodos de 2021, 2022 e 2023, são as seguintes:

Lucro Tributável (em euros)
Taxas 

(em percentagens)

De mais 1.500.000 até 7.500.000  2,1

De mais 7.500.000 até 35.000.000  3,5

Superior a 35.000.000  6,3

• A derrama regional a vigorar na Região Autónoma dos Açores foi aprovada 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2016/A, de 17 de outubro, cujas 
taxas foram alteradas pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1/2018/A, de 
3 de janeiro. 

• As taxas de derrama regional a vigorar na Região Autónoma dos Açores a 
aplicar nos períodos de 2018 a 2023, são as seguintes: 

Lucro Tributável (em euros)
Taxas 

(em percentagens)

De mais 1.500.000 até 7.500.000  2,4

De mais 7.500.000 até 35.000.000  4

Superior a 35.000.000  7,2

 O mesmo campo, destina-se, também, a inscrever a derrama regional que 
seja devida pelas entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira a partir 
de 1 de janeiro de 2015, às quais é aplicável o regime previsto no artigo 
36.º-A do EBF ou pelas entidades licenciadas ao abrigo do regime previsto 
no artigo 36.º do mesmo diploma, que preencham os requisitos previstos 
no artigo 36.º-A do EBF. Neste caso, a derrama regional aproveita do 
benefício de 80% previsto no n.º 12 deste preceito, ou seja, fica reduzida 
a 20% do montante apurado de acordo com o artigo 4.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 14/2010/M, de 5 de agosto. A AT divulgou através 
do Ofício-circulado n.º 20184/2016, de 2016.03.14, instruções sobre o 
cálculo da derrama estadual/regional no caso de a atividade ser exercida 
na Zona Franca da Madeira e fora da Zona Franca da Madeira, quando seja 
aplicável o disposto no artigo 36.º-A, o qual pode ser consultado no portal 
das finanças em “Informação fiscal e aduaneira” > Informação fiscal” > 
“Legislação/Instruções administrativas” > “Instruções administrativas” > 
“Gestão do IR” > “Ofícios-Circulados IRC. 

• Quando seja aplicável o regime especial de tributação dos grupos de so-
ciedades (RETGS), a(s) taxa(s) incide(m) sobre o lucro tributável apurado 
na declaração periódica individual de cada uma das sociedades do grupo, 
incluindo a da sociedade dominante. 

• A sociedade dominante inscreve na declaração do grupo, neste campo, o 
somatório das derramas estaduais individualmente calculadas, incumbindo-
-lhe o respetivo pagamento. 

• As entidades abrangidas pelo regime de tributação dos Organismos de In-
vestimento Coletivo (OIC) estabelecido no artigo 22.º do EBF estão isentas 
da derrama estadual conforme previsto no n.º 6 do referido artigo, com a 
redação dada pelo Decreto-Lei n.º 7/2015, de 13 de janeiro. 

Campos 353 – Dupla tributação jurídica internacional, 375 – Dupla 
tributação económica internacional, 355 -Benefícios fiscais, 470 – 
Adicional ao Imposto Municipal sobre Imóveis e 356 - Pagamento 
especial por conta 
As deduções a inscrever nos campos 353, 375, 355 e 356 são as referidas 
nas alíneas a) a d) do n.º 2 do artigo 90.º do CIRC e devem ser efetuadas 
pela ordem indicada no referido normativo legal. A dedução a inscrever no 
campo 470 é a referida no artigo 135.º-J do Código do Imposto Municipal 
sobre Imóveis. 
• Como, por força do n.º 9 do referido preceito, o total do IRC liquidado 

(campo 358) tem de ser positivo ou nulo, o total das deduções inscrito 
no campo 357 não pode ser superior ao montante constante do campo 
378 - coleta total. 

 Assim, só pode ser inscrito (pela ordem indicada) nos campos 353, 375, 
355, 470 e 356, o montante das deduções até ao valor da coleta total, a 
qual é composta pelo somatório do IRC propriamente dito e da derrama 
estadual. 

• O valor a inscrever no campo 353 deve corresponder ao “Total geral” apu-
rado na coluna 7 do quadro 14 da declaração (valor da dedução efetuada 
no período relativa a países com Convenção e sem Convenção), com o 
limite do montante inscrito no campo 378.  

• O valor a inscrever no campo 375 refere-se à dedução por dupla tributação 
económica internacional, aplicável, por opção do sujeito passivo, quando na 
matéria coletável deste tenham sido incluídos lucros e reservas, distribuídos 
por entidade residente fora do território português, que preencham os 
requisitos previstos no artigo 91.º-A do CIRC e aos quais não seja aplicável 
o disposto no artigo 51.°.   

• As deduções relativas a benefícios fiscais que operam por dedução à coleta 
(campo 355) devem ser discriminadas no quadro 07 do anexo D.  

• O campo 470 destina-se à inscrição do crédito correspondente ao montante 
do adicional ao imposto municipal sobre imóveis (AIMI) pago durante o 
período a que respeita o imposto, no caso da opção pela dedução à coleta, 
nos termos do n.º 2 do artigo 135.º-J do Código do Imposto Municipal 
sobre Imóveis. 

 A dedução é efetuada à coleta apurada nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 90.º do Código do IRC, e até à sua concorrência, limitada à fração 
correspondente aos rendimentos gerados por imóveis, a ele sujeitos, no 
âmbito da atividade de arrendamento ou hospedagem. 
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 Esta opção prejudica a dedutibilidade em sede de IRC do respetivo gasto, 
pelo que o mesmo deve ser acrescido no campo 797 do quadro 07. O 
montante deduzido à coleta não está sujeito ao limite previsto no n.º 1 do 
artigo 92.º do CIRC. 

Campo 371 – Resultado da liquidação 
• Este campo destina-se à inscrição do montante correspondente à diferença 

positiva apurada nos termos do disposto do n.º 1 do artigo 92.º do CIRC. 
Campo 359 – Retenções na fonte 
• Este campo é preenchido automaticamente pelo sistema em função dos 

valores constantes das declarações modelo 10. O sujeito passivo pode 
proceder à alteração do valor exibido nos casos em que considere que o 
mesmo não está correto. 

Campo 360 – Pagamentos por conta 
O montante dos pagamentos por conta indicado neste campo é preenchido 
automaticamente pelo sistema. 
• Tratando-se de declaração de substituição, todo o quadro 10 deve ser 

preenchido como se se tratasse de uma primeira declaração, não devendo 
ser inscrito no campo 360 o valor do IRC pago relativamente à autoliqui-
dação anteriormente efetuada. 

• As empresas abrangidas pelo regime especial de tributação dos grupos 
de sociedades (RETGS) devem, nas respetivas declarações individuais, 
inscrever os valores dos pagamentos por conta que seriam devidos caso 
fossem tributadas individualmente, ou seja, caso não estivessem no âmbito 
daquele regime.  

Campo 374 – Pagamentos adicionais por conta 
• O montante dos pagamentos adicionais por conta da derrama estadual, a que 

se refere o artigo 105.º-A do CIRC, indicado neste campo, é preenchido 
automaticamente pelo sistema. 

Campo 363 – IRC de períodos anteriores 
• Este campo destina-se, nomeadamente, à indicação do IRC que deixou de 

ser liquidado nos termos do n.º 5 do artigo 23.º-A do CIRC. 
Campo 372 – Reposição de benefícios fiscais 
• Este campo destina-se à reposição de benefícios fiscais ainda que os mesmos 

possam respeitar a períodos anteriores. 
• É também utilizado quando são excedidos os limites, como por exemplo 

no caso dos incentivos fiscais sujeitos à regra de minimis (campo 906 do 
quadro 09 do anexo D). 

• É ainda utilizado quando seja incumprido o disposto na alínea c) do n.º 3 
do artigo 27.º do Código Fiscal do Investimento, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 249/2009, de 23 de setembro e revogado pelo Decreto-Lei n.º 
162/2014, de 31 de outubro, e na alínea c) do n.º 4 do artigo 22.º do 
novo Código Fiscal do Investimento aprovado por este último decreto-lei. 

• O valor constante deste campo nunca pode ser inferior ao somatório dos 
montantes apurados no campo 618 do quadro 061, no campo 798 do 
quadro 079, no campo 781 do quadro 078-A, no campo 906 do quadro 
09 e no campo 1016 do quadro 10, todos do anexo D. 

Campo 364 – Derrama municipal 
• Nos termos do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, 

a derrama municipal incide sobre o lucro tributável sujeito e não isento 
de IRC (com o limite máximo de 1,5%) que corresponda à proporção do 
rendimento gerado na área geográfica do município por sujeitos passivos 
residentes em território português que exerçam, a título principal, uma 
atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola e não residentes 
com estabelecimento estável neste território.  

• Assim, as entidades residentes que não exerçam, a título principal, uma 
atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola e as entidades não 
residentes sem estabelecimento estável, não devem inscrever qualquer 
valor neste campo. 

• De acordo com o previsto nos n.ºs 22 a 24 do mesmo artigo, os municípios 
podem deliberar o lançamento de isenções e taxas reduzidas de derrama 
em função do volume de negócios das empresas, do setor de atividade 
em que as empresas operem no município e da criação de emprego no 
município. Assim, poderão coexistir várias taxas no respetivo município: a 

taxa geral, aplicável à generalidade dos sujeitos passivos e taxas reduzidas, 
aplicáveis em conformidade com o âmbito definido pelo município. 

• Nos termos do n.º 25 do referido artigo da Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro, os benefícios fiscais resultantes de isenções de derrama ou de 
aplicação de taxas reduzidas de derrama estão sujeitos às regras europeias 
aplicáveis em matéria de auxílios de minimis, pelo que deverá ser preen-
chido o campo 904-E do Q09 do Anexo D.  

• Sempre que o sujeito passivo tenha estabelecimentos estáveis ou represen-
tações locais em mais de um município e a matéria coletável seja superior 
a € 50.000,00, a derrama é apurada no anexo A desta declaração (n.º 2 
do 18.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro). 

• No caso de declarações do grupo, no regime especial de tributação dos 
grupos de sociedades, o cálculo da derrama é efetuado de acordo com 
o regime previsto no n.º 16 do artigo 18.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro. 

• Assim, quando seja aplicado este regime de tributação, a derrama é calculada 
e indicada individualmente por cada uma das sociedades na sua declara-
ção, sendo preenchido, também individualmente, o anexo A, se for caso 
disso. O somatório das derramas assim calculadas é indicado no campo 
364 do quadro 10 da correspondente declaração do grupo, competindo o 
respetivo pagamento à sociedade dominante, conforme disposto no artigo 
115.º do Código do IRC. 

• As entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira, às quais se aplique o 
regime previsto no artigo 36.º-A do EBF, ficam sujeitas à limitação de 80% 
da derrama municipal. 

• As entidades abrangidas pelo regime de tributação dos Organismos de 
Investimento Coletivo (OIC) estabelecido no artigo 22.º do EBF estão 
isentas da derrama municipal, conforme previsto no n.º 6 do referido 
artigo, com a redação dada pelo Decreto-Lei n.º 7/2015, de 13 de janeiro. 

Campo 379 – Dupla tributação jurídica internacional – Países com CDT 
• Quando o sujeito passivo tenha obtido rendimentos em país com o qual 
tenha sido celebrada Convenção para evitar a dupla tributação (CDT) e que 
sejam tributados nos dois Estados, a dedução do crédito de imposto por du-
pla tributação jurídica internacional pode ser efetuada até à concorrência do 
somatório da coleta total (campo 378) e da derrama municipal (campo 364). 

• Este campo só deve ser preenchido quando o crédito de imposto relativo à 
dupla tributação jurídica internacional não pôde ser integralmente deduzido 
no campo 353, por ser superior à coleta total (campo 378).  

 O valor excedente, se respeitar a países com CDT, pode ser deduzido 
neste campo até à concorrência do valor da derrama municipal inscrito 
no campo 364. 

Campo 365 – Tributações autónomas 
• O campo 365 destina-se, nomeadamente, à aplicação das taxas de tribu-

tação autónoma referidas no artigo 88.º do CIRC e no n.º 14 do artigo 
36.º-A do EBF.  

• Existindo despesas não documentadas e pagamentos a entidades não 
residentes sujeitas a um regime fiscal privilegiado, para além da tributa-
ção autónoma, devem as mesmas ser acrescidas nos campos 716 e 746, 
respetivamente, do quadro 07. Quando tais despesas/pagamentos sejam 
efetuados por sujeitos passivos total ou parcialmente isentos, ou que não 
exerçam, a título principal, atividades de natureza comercial, industrial ou 
agrícola, e ainda por sujeitos passivos que aufiram rendimentos do exercício 
de atividades sujeitas a imposto especial do jogo, são aplicadas as taxas 
agravadas referidas nos n.ºs 2 e 8 do artigo 88.º do CIRC.  

• A não tributação em IRC das entidades abrangidas pelo regime de trans-
parência fiscal, nos termos do artigo 6.º do CIRC não as desobriga da 
apresentação da declaração periódica de rendimentos. Existindo despesas e 
encargos sujeitos a tributação autónoma nos termos do artigo 88.º, devem 
as mesmas ser quantificadas no campo 365, competindo o correspondente 
pagamento à entidade sujeita ao regime de transparência fiscal. 

• Caso seja aplicável o RETGS e para efeitos da aplicação do n.º 14 do artigo 
88.º do CIRC, o que releva é o resultado fiscal do grupo. Assim, havendo 
prejuízo fiscal do grupo, o montante das tributações autónomas que a 
sociedade dominante inscreve neste campo já deve ser calculado utilizando 
as taxas elevadas, sendo desconsiderado o aumento das taxas que cada uma 
das sociedades do grupo aplicou por ter apurado prejuízo fiscal. 

 Por sua vez, cada uma das sociedades do grupo, incluindo a sociedade 
dominante, determina o montante das respetivas tributações autónomas 
utilizando, sendo caso disso, as taxas elevadas, e inscreve-o neste campo, 
na sua declaração individual.  

• Os Organismos de Investimento Coletivo (OIC) abrangidos pelo regime 
estabelecido no artigo 22.º do EBF estão sujeitos, com as necessárias 
adaptações, às taxas de tributação autónoma previstas no artigo 88.º do 
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CIRC, nos termos gerais aí previstos, conforme n.º 8 daquele dispositivo, 
com a redação dada pelo Decreto-Lei n.º 7/2015, de 13 de janeiro. 

• As entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira abrangidas pelo regi-
me previsto no artigo 36.º-A do EBF, que realizem despesas e encargos 
imputáveis a atividades exercidas na Zona Franca da Madeira, declaram 
tais despesas e encargos no quadro 13 A da declaração, e determinam 
o montante das tributações autónomas na proporção da taxa do IRC 
aplicável, exceto quanto às tributações autónomas previstas nos n.ºs 1 e 
8 do artigo 88.º do CIRC. 

Campo 366 – Juros compensatórios 
• O campo 366 destina-se à inscrição de juros compensatórios, designada-
mente, os referidos no n.º 5 do artigo 23.º-A, do CIRC. Caso seja preenchido 
é solicitada informação adicional relevante, para efeitos de cobrança, nos 
campos 366-A e 366-B do quadro 10-A. 

Campo 367 – Total a pagar 
• Existindo total a pagar, apurado no campo 367, o pagamento da 

autoliquidação pode ser efetuado utilizando a respetiva referência gerada 
pela aplicação ou através de uma guia P1, no prazo estabelecido na alínea 
b) do n.º 1 do artigo 104.º, ou no n.º 1 do artigo 108.º, ambos do CIRC, 
consoante o caso. 

• Sempre que o pagamento seja efetuado fora do prazo legal, há lugar a juros 
de mora, conforme dispõe o artigo 109.º do CIRC. 

10-B TRANSFERÊNCIA DE RESIDÊNCIA/CESSAÇÃO DA ATIVIDADE 
DE ESTABELECIMENTO ESTÁVEL/AFETAÇÃO DE ELEMEN-
TOS PATRIMONIAIS (art.ºs 83.º, 84.º e 54.º-A, n.º 11)

Este quadro deve ser preenchido quando ocorra a transferência ou afetação 
de elementos patrimoniais para outro Estado membro da União Europeia ou 
para um país terceiro que seja parte do Acordo sobre o Espaço Económico 
Europeu, com o qual esteja em vigor um acordo sobre assistência mútua 
em matéria de cobrança de créditos fiscais, equivalente à assistência mútua 
prevista na Diretiva 2010/24/UE, de 16 de março de 2010, em consequência: 

a) Da cessação de atividadepor transferência da residência da sociedade; 

b) Da afetação de elementos patrimoniais de uma entidade residente a um 
seu estabelecimento estável relativamente ao qual tenha sido exercida a 
opção prevista no n.º 1 do artigo 54.º-A do CIRC; 

c) Da cessação de atividade de estabelecimento estável de entidade não 
residente; 

d) Da transferência, por qualquer título material ou jurídico dos elementos 
patrimoniais que se encontrem afetos a estabelecimento estável de entidade 
não residente. 

Deve ser assinalada qual a modalidade escolhida para o pagamento do imposto 
correspondente ao saldo positivo resultante das diferenças, à data da cessação, 
da transferência ou da afetação, entre os valores de mercado a essa data e os 
valores fiscalmente relevantes dos referidos elementos patrimoniais, ainda 
que não expressos na contabilidade (campo 789 do quadro 07). 

As modalidades de pagamento permitidas são as seguintes: 

• Imediato – pela totalidade do imposto apurado, nos termos da alínea a) do 
n.º 2 do artigo 83.º do CIRC; ou 

• Fracionado – em frações anuais de igual montante, correspondentes a um 
quinto do montante do imposto apurado, nos termos da alínea c) n.º 2 
do artigo 83.º do CIRC. 

De referir que a Lei n.º 32/2019, de 3 de maio, revogou a alínea b) do n.º 
2 do artigo 83.º do CIRC, pelo que deixou de ser possível optar pelo paga-
mento diferido. 

No entanto, o pagamento diferido continua a aplicar-se aos sujeitos passivos 
que tenham optado por esta modalidade de pagamento relativamente aos 
elementos patrimoniais transferidos nas situações anteriormente indicadas 
que tenham ocorrido até à data da entrada em vigor desta Lei, ou seja, até 
4 de maio de 2019.  

A opção pelo pagamento imediato determina que o valor a pagar ou a recu-
perar da declaração de rendimentos corresponde ao valor apurado no campo 
367 ou no campo 368 do quadro 10. 

A opção pelo pagamento fracionado, a que se refere a alínea c) do n.º 2 do 
artigo 83.º do CIRC, implica o vencimento de juros até à data do pagamento 
efetivo, bem como a obrigatoriedade de entrega da declaração modelo 
oficial (modelo 29), podendo, em caso de fundado receio de frustração da 
cobrança do crédito tributário, haver lugar à prestação de garantia bancária 
que corresponda ao montante do imposto acrescido de 25%. 
O referido no parágrafo anterior é, também, aplicável ao pagamento diferido 
no caso de o sujeito passivo ter optado antes da entrada em vigor da referida 
Lei n.º 32/2019, de 3 de maio, por esta modalidade de pagamento. 
Campos 377-A e 377-B 
Estes campos só são preenchidos no caso de a opção não ter sido a do paga-
mento imediato, devendo neles inscrever-se os valores do IRC (incluindo a 
derrama estadual) e da derrama municipal correspondentes ao valor inscrito 
no campo 789 do quadro 07 da declaração, ou seja, os valores cujo pagamento 
é diferido ou fracionado. 
Para determinar os valores a inscrever nestes campos (campos 377-A e 377-B), 
deve o sujeito passivo proceder ao apuramento do imposto (quadro 10) com 
e sem o acréscimo de valores no campo 789 do quadro 07 e: 
i) O montante a inscrever no campo 377-A será o correspondente à diferença 

entre o imposto a pagar ou a recuperar que apurou, respetivamente, nos 
campos 361 ou 362 e o imposto que apuraria nos mesmos campos caso 
não procedesse ao acréscimo antes referido; 

ii) O montante a inscrever no campo 377-B será o correspondente à diferença 
entre o valor constante do campo 364, líquido do montante inscrito no 
campo 379, e o deste valor líquido que seria apurado caso não procedesse 
ao referido acréscimo.  

O montante inscrito no campo 377-A deve corresponder ao total da coluna 3 
do subquadro 03 do quadro 6 da declaração modelo 29 ou ao total da coluna 
2 do subquadro 01 do quadro 7 da mesma declaração. 
O montante inscrito no campo 377-B deve corresponder ao total da coluna 4 
do subquadro 03 do quadro 6 da declaração modelo 29 ou ao total da coluna 
3 do subquadro 01 do quadro 7 da referida declaração. 
A declaração modelo 29 deve ser apresentada no prazo fixado no n.º 3 do 
artigo 120.º do CIRC, ou no prazo fixado no n.º 1 ou 2 do mesmo artigo 
para os casos a que se referem o n.º 11 do artigo 54.º - A e a alínea b) do n.º 
1 do artigo 84.º do CIRC. 
Campo 430 – Total a pagar 
Existindo total a pagar, apurado neste campo, o pagamento da autoliquidação 
pode ser efetuado utilizando a respetiva referência gerada pela aplicação ou 
através de uma guia P1, no prazo estabelecido na alínea b) do n.º 1 do artigo 
104.º, ou no n.º 1 do artigo 108.º, ambos do CIRC, consoante o caso. 

11 OUTRAS INFORMAÇÕES

Campo 411 – Volume de negócios do período 
• Neste campo é indicado o volume de negócios do período de tributação, o 

qual deve ser discriminado no quadro 11-B sempre que tenha sido obtido 
em mais do que uma circunscrição (Continente, Açores ou Madeira) ou 
quando os rendimentos sejam obtidos exclusivamente na Região Autónoma 
dos Açores ou na Região Autónoma da Madeira, ainda que a matéria 
coletável seja nula e, portanto, não haja lugar à apresentação do Anexo C. 

Campo 416 – Diferença positiva entre o valor considerado para efeitos 
de liquidação do IMT e o valor constante do contrato, nos casos em 
que houve recurso ao procedimento previsto no artigo 139.º do CIRC 
• Este campo é preenchido sempre que o sujeito passivo tenha efetuado o 

pedido de demonstração a que se refere o artigo 139.º do CIRC (prova 
do preço efetivo na transmissão de imóveis). Neste caso, o valor inscrito 
neste campo não deve ser acrescido no campo 745 do quadro 07. 

Campo 418 – Data em que ocorreu a transmissão das partes sociais 
(artigo 88.º, n.º 11) 
• Indicar a data da verificação do facto que determinou a obrigatoriedade 

de entrega da declaração. 
Campo 423 – Tratando-se de microentidade, indique se, em alternativa 
às normas contabilísticas para microentidades (NC-ME), opta pela 
aplicação das normas contabilísticas e de relato financeiro para as 
pequenas entidades (NCRF-PE) ou das normas contabilísticas e de 
relato financeiro (NCRF) [art.º 9.º-D do Decreto-Lei n.º 158/2009, 
de 13 de julho] 
• Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 159/2009, de 13 

de julho, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 98/2015, de 2 de junho, 
consideram-se microentidades as empresas que, à data do balanço, não 
ultrapassem dois dos três limites seguintes:  
• Total do balanço: € 350.000,00; 
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• Volume de negócios líquido: € 700.000,00; 

• Número médio de empregados durante o exercício: 10. 

• Nos termos do n.º 1 do artigo 9.º-D do Decreto-Lei n.º 158/2009, as 
microentidades devem adotar a norma contabilística para microentidades 
(NC-ME).  

• Contudo, nos termos do n.º 2 do mesmo artigo, estas entidades podem 
optar na declaração de rendimentos a que se refere a alínea b) do n.º 1 do 
artigo 117.º do Código do IRC, pela aplicação das normas contabilísticas e 
de relato financeiro para pequenas entidades (NCRF-PE) ou das normas 
contabilísticas e de relato financeiro (NCRF). Neste caso, esta opção deve 
ser identificada neste campo. 

• No caso de a microentidade ter optado por estas normas contabilísticas 
(NCRF ou NCRF PE), não pode ficar enquadrada no regime simplificado 
de determinação da matéria coletável. 

Campo 429 – Ocorreu no período de tributação uma operação de 
fusão com eficácia retroativa (n.º 11 do art.º 8.º do CIRC) da qual é 
sociedade beneficiária? 
• O campo 429 deve ser assinalado pela sociedade incorporante sempre que 

ocorram no respetivo período de tributação operações de fusão nos termos 
do n.º 1 do artigo 73.º do Código do IRC com efeitos fiscais retroativos. 
Este campo só é preenchido para os períodos anteriores a 2020. 

Campo 455 – Ocorreu durante o ano de 2020 operação de fusão ao 
abrigo do regime especial previsto nos artigos 73.º e seguintes do Có-
digo do IRC? (n.º 3 do artigo 14.º da Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho) 
• O campo 455 deve ser assinalado no caso de terem ocorrido durante o ano 

de 2020 operações de fusão ao abrigo do regime especial de neutralidade 
fiscal previsto nos artigos 73.º e seguintes do Código do IRC, que reúnam 
as condições para beneficiar dos incentivos às reestruturações empresariais 
previstas no artigo 14.º da Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho. Este campo 
deve ser preenchido no período de tributação de 2020 e nos dois períodos 
de tributação seguintes. 

11-A ATIVOS POR IMPOSTOS DIFERIDOS (AID) – Lei n.º 61/2014, 
de 26 de agosto

Este quadro deve ser preenchido apenas pelos sujeitos passivos de IRC que 
aderiram ao regime especial aplicável aos ativos por impostos diferidos (e 
a ele não renunciaram), aprovado pela Lei n.º 61/2014, de 26 de agosto. 

De acordo com o n.º 1 do artigo 6.º do anexo à Lei n.º 61/2014, de 26 de 
agosto, os ativos por impostos diferidos que tenham resultado da não dedução 
de gastos e variações patrimoniais negativas com perdas por imparidade em 
créditos e com benefícios pós-emprego ou a longo prazo de empregados, a 
que se refere o n.º 1 do artigo 4.º, são convertidos em créditos tributários 
quando o sujeito passivo: 

a) Registe um resultado líquido negativo do período nas suas contas anuais, 
depois de aprovadas pelos órgãos sociais, nos termos da legislação aplicável; 

b) Entre em liquidação por dissolução voluntária, insolvência decretada por 
sentença judicial ou, quando aplicável, revogação da respetiva autorização 
por autoridade de supervisão competente. 

Conforme n.º 7 do mesmo artigo 6.º, deve ser inscrito na declaração perió-
dica de rendimentos prevista no artigo 120.º do Código do IRC relativa ao 
período de tributação em que se verifique alguma das situações previstas no 
n.º 1, o montante do crédito tributário apurado nos termos dos n.ºs 2.º a 6. 

• No campo 460 deve ser declarado o montante dos ativos por impostos 
diferidos relativos a perdas por imparidade em créditos abrangidos pelo 
regime especial dos AID. 

• No campo 461 deve ser declarado o montante dos ativos por impostos 
diferidos relativos a benefícios pós-emprego ou a longo prazo de 
empregados abrangidos pelo regime especial dos AID. 

• No campo 462 deve ser declarado o montante dos outros ativos por 
impostos diferidos. 

• No campo 463 deve ser declarado o capital próprio. 

• No campo 464 deve ser declarado o valor do crédito tributário resultante 
da conversão das perdas por imparidade em créditos e com benefícios 

pós-emprego ou a longo prazo de empregados (art.º 6.º do anexo da Lei 
n.º 61/2014, de 26 de agosto). 

11-B REPARTIÇÃO DO VOLUME ANUAL DE NEGÓCIOS DO PE-
RÍODO PELAS CIRCUNSCRIÇÕES (CONTINENTE, AÇORES 
E MADEIRA)

As receitas de cada circunscrição são determinadas pela proporção entre o 
volume anual de negócios do período de tributação correspondente às insta-
lações situadas em cada região autónoma e o volume anual total de negócios 
do período, nos termos do n.º 2 do artigo 26.º da Lei Orgânica n.º 2/2013, 
de 2 de setembro, que aprovou a Lei das Finanças das Regiões Autónomas. 

Devem preencher este quadro todas as entidades que obtenham rendimentos 
exclusivamente na Região Autónoma dos Açores ou na Região Autónoma 
da Madeira, mesmo que tenham assinalado o campo 7 do presente quadro.  

Devem ainda preencher o quadro as entidades que possuam sucursais, 
delegações, agências, escritórios ou quaisquer formas de representação em 
mais do que uma circunscrição (Continente, Açores ou Madeira), devendo, 
para o efeito, assinalar o campo 6 e identificar as respetivas circunscrições 
(assinalando os campos 8, 9 ou 10 que sejam aplicáveis). 

Esta obrigatoriedade mantém-se, em qualquer dos casos, ainda que a matéria 
coletável seja nula e, portanto, não haja lugar à apresentação do Anexo C.    

• Os campos 6 a 10 só devem ser assinalados para declarações referentes a 
períodos de tributação de 2019 e seguintes. 

• No campo 1 é declarado o volume global de negócios não isento, obtido 
no período de tributação em todas as circunscrições (Continente, Açores 
e Madeira); 

• No campo 2 é declarado o volume de negócios não isento, imputável às 
instalações situadas na Região Autónoma da Madeira (RAM);  

• No campo 3 é declarado o volume de negócios não isento, imputável às 
instalações situadas na Região Autónoma dos Açores (RAA);  

• O volume global de negócios corresponde ao valor das transmissões de 
bens e prestações de serviços, com exclusão do imposto sobre o valor 
acrescentado (n.º 3 do art.º 26.º da referida Lei Orgânica); 

• Tratando-se de bancos, empresas de seguros e outras entidades do setor 
financeiro para as quais esteja prevista a aplicação de planos de contabilidade 
específicos, o volume de negócios é substituído pelos juros e rendimentos 
similares e comissões ou pelos prémios brutos emitidos e comissões 
de contratos de seguro e operações consideradas como contratos de 
investimento ou contratos de prestação de serviços, consoante a natureza 
da atividade exercida pelo sujeito passivo, de harmonia com o disposto no 
n.º 5 do artigo 106.º do Código do IRC; 

• Os rácios correspondentes aos campos 4, 5 e 22 são calculados 
automaticamente; 

• O somatório dos campos 4, 5 e 22 é igual a 1,000000; 

• O campo 22 é apurado por diferença entre 1,000000 e a soma dos rácios 
indicados nos campos 4 e 5; 

12 RETENÇÕES NA FONTE

• Os valores deste quadro são preenchidos automaticamente em função dos 
elementos constantes da declaração modelo 10. 

• Sempre que tenham sido indicados valores no campo 359 do quadro 10 
(retenções na fonte) diferentes dos pré-preenchidos, deve corrigir-se 
os valores deste quadro, sendo, para o efeito, necessário proceder à 
identificação das entidades retentoras através do respetivo NIF, indicando 
igualmente o valor retido. 

13 TRIBUTAÇÕES AUTÓNOMAS

• Nos campos deste quadro devem obrigatoriamente ser indicados todos 
os valores que serviram de base ao cálculo das tributações autónomas 
referidas no artigo 88.º do CIRC, conforme os casos, com exceção das 
despesas não documentadas e as importâncias pagas ou devidas a entidades 
não residentes sujeitas a um regime fiscal privilegiado que se encontrem 
evidenciadas nos campos 716 e 746 do quadro 07, as quais não são inscritas 
neste quadro.  

• Relativamente a sujeitos passivos que tenham optado pelo regime 
simplificado de determinação da matéria coletável, devem ser apenas 
indicados os valores respeitantes às tributações autónomas referidas nos 
n.ºs 3 e 4 do artigo 88.º. 

• As entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira abrangidas pelo regime 
previsto no artigo 36.º-A do EBF, que realizem despesas e encargos afetas 
a atividades exercidas na Zona Franca da Madeira, declaram tais despesas 
e encargos no quadro 13-A da declaração, exceto quanto às tributações 
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autónomas previstas nos n.ºs 1 e 8 do artigo 88.º do CIRC, as quais são 
declaradas nos campos 438 e 439 do quadro 13, respetivamente. 

• As taxas de tributação autónoma são elevadas em 10 pontos percentuais 
quanto aos sujeitos passivos que apresentem prejuízo fiscal no período 
de tributação a que respeita quaisquer dos factos tributários referidos no 
artigo 88.º. Este agravamento não se aplica aos sujeitos passivos tributados 
pelo regime simplificado de determinação da matéria coletável, nem aos 
encargos previstos na parte final do n.º 9 desta disposição, os quais devem 
ser inscritos no campo 425. 

• O agravamento das taxas de tributação autónoma não é igualmente aplicável 
no período de tributação de início de atividade e no seguinte, conforme 
previsto no n.º 15 do artigo 88.º do Código do IRC. 

• Quando seja aplicável o regime especial de tributação do grupo de 
sociedades previsto no artigo 69.º do CIRC, a responsabilidade pelo 
pagamento cabe à sociedade dominante nos termos do artigo 115.º do 
CIRC. O agravamento afere-se tendo em consideração o resultado do 
grupo. Assim, caso seja apurado um resultado fiscal do grupo negativo, 
as taxas de tributação autónoma a que respeitam quaisquer dos factos 
tributários referidos no artigo 88.º são agravadas em 10 pontos percentuais. 

• O agravamento das taxas de tributação autónoma não é aplicável, no 
período de tributação de 2023, quando o sujeito passivo tenha obtido 
lucro tributável em um dos três períodos de tributação anteriores e as 
obrigações declarativas previstas nos artigos 120.º e 121.º do mesmo 
Código, relativas aos dois períodos de tributação anteriores, tenham sido 
cumpridas nos termos neles previstos (alínea a) do art.º 230.º da Lei n.º 
24-D/2022, de 30 de dezembro). 

• O agravamento das taxas de tributação autónoma não é igualmente aplicável, 
no período de tributação de 2023, quando esteja em causa o período de 
tributação de início de atividade ou um dos dois períodos seguintes (alínea 
b) do art.º 230.º da Lei n.º 24-D/2022, de 30 de dezembro). 

Campo 414 – Despesas de representação (artigo 88.º, n.º 7) 
• São tributados autonomamente, à taxa de 10%, os encargos efetuados 

ou suportados (dedutíveis ou não dedutíveis) relativos a despesas de 
representação, considerando-se como tal, nomeadamente, as despesas 
suportadas com receções, refeições, viagens, passeios e espetáculos 
oferecidos no país ou no estrangeiro a clientes ou fornecedores ou ainda 
a quaisquer outras pessoas ou entidades. 

Campo 415 – Encargos efetuados ou suportados com ajudas de custo 
e de compensação pela deslocação em viatura própria do trabalhador 
(artigo 88.º, n.º 9) 
• São tributados autonomamente, à taxa de5%, os encargos efetuados ou 

suportados (sejam ou não dedutíveis) relativos a despesas com ajudas de 
custo e de compensação pela deslocação em viatura própria do trabalhador, 
ao serviço da entidade patronal, não faturados a clientes, escriturados a 
qualquer título, exceto na parte em que haja lugar a tributação em sede 
de IRS na esfera do respetivo beneficiário.  

Campo 417 – Lucros distribuídos por entidades sujeitas a IRC a sujeitos 
passivos que beneficiam de isenção total ou parcial (artigo 88.º, n.º 11) 
• São tributados autonomamente, à taxa de 23 %, os lucros distribuídos por 

entidades sujeitas a IRC a sujeitos passivos que beneficiam de isenção total 
ou parcial, abrangendo, neste caso, os rendimentos de capitais, quando 
as partes sociais a que respeitam os lucros não tenham permanecido na 
titularidade do mesmo sujeito passivo, de modo ininterrupto, durante o ano 
anterior à data da sua colocação à disposição e não venham a ser mantidas 
durante o tempo necessário para completar esse período. 

Campo 420 – Encargos com viaturas (artigo 88.º, n.º 3, na redação 
anterior à da Lei n.º 2/2014, de 16 de janeiro) 
• São tributados autonomamente à taxa de 10 % os encargos efetuados ou 

suportados por sujeitos passivos não isentos subjetivamente e que exerçam, 
a título principal, atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola, 
relacionados com viaturas ligeiras de passageiros ou mistas cujo custo de 
aquisição seja igual ou inferior ao montante fixado nos termos da alínea 
e) do n.º 1 do artigo 34.º do CIRC, motos ou motociclos, excluindo os 
veículos movidos exclusivamente a energia elétrica (regime em vigor até 
31 de dezembro de 2013). 

• A Portaria n.º 467/2010, de 7 de julho, fixou os montantes que devem ser 
aplicados nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 34.º do CIRC, para as 
viaturas adquiridas no período de 2010 e seguintes. 

• No que respeita às viaturas adquiridas em períodos anteriores a 1 de janeiro 
de 2010, o montante a considerar, no âmbito do regime referido, é de € 
29.927,87, tal como previsto na redação da alínea e) do n.º 1 do artigo 
34.º do Código do IRC que vigorou até essa data. 

Campo 421 – Encargos com viaturas (artigo 88.º, n.º 4, revogado pelo 
artigo 13.º da Lei n.º 2/2014, de 16 de janeiro) 

• São tributados autonomamente à taxa de 20 % os encargos efetuados 
ou suportados pelos sujeitos passivos não isentos subjetivamente e que 
exerçam, a título principal, atividade de natureza comercial, industrial ou 
agrícola, relacionados com viaturas ligeiras de passageiros ou mistas cujo 
custo de aquisição seja superior ao montante fixado nos termos da alínea 
e) do n.º 1 do artigo 34.º do CIRC (regime em vigor até 31 de dezembro 
de 2013). 

• Ver igualmente as instruções de preenchimento do campo 420. 

Campo 422 – Indemnizações por cessação de funções de gestor, 
administrador ou gerente [artigo 88.º, n.º 13, alínea a)] 

• São tributados autonomamente, à taxa de 35 %, os gastos ou encargos 
relativos a indemnizações ou quaisquer compensações devidas não 
relacionadas com a concretização de objetivos de produtividade 
previamente definidos na relação contratual, quando se verifique a 
cessação de funções de gestor, administrador ou gerente, bem como os 
gastos relativos à parte que exceda o valor das remunerações que seriam 
auferidas pelo exercício daqueles cargos até ao final do contrato, quando 
se trate de rescisão de um contrato antes do termo, qualquer que seja 
a modalidade de pagamento, quer este seja efetuado diretamente pelo 
sujeito passivo quer haja transferência das responsabilidades inerentes 
para uma outra entidade. 

Campo 424 – Gastos ou encargos relativos a bónus e outras remu-
nerações variáveis pagas a gestores, administradores ou gerentes 
[artigo 88.º n.º 13, alínea b)] 

• São tributados autonomamente, à taxa de 35 %, os gastos ou encargos 
relativos a bónus e outras remunerações variáveis pagas a gestores, 
administradores ou gerentes quando estas representem uma parcela 
superior a 25 % da remuneração anual e possuam valor superior a € 
27.500,00, salvo se o seu pagamento estiver subordinado ao diferimento 
de uma parte não inferior a 50 % por um período mínimo de três anos 
e condicionado ao desempenho positivo da sociedade ao longo desse 
período. 

Campo 425 – Encargos não dedutíveis nos termos da alínea h) do n.º 
1 do artigo 23.º-A do CIRC suportados pelos sujeitos passivos que 
apresentem prejuízo fiscal no período a que os mesmos respeitam 
(artigo 88.º, n.º 9, última parte, em vigor até 31 de dezembro de 2016) 

• São tributados autonomamente, à taxa de 5%, os encargos não dedutíveis 
nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 23.º-A do CIRC suportados 
pelos sujeitos passivos que apresentem prejuízo fiscal no período a que 
os mesmos respeitam. A tributação destes encargos não está sujeita ao 
agravamento previsto no n.º 14 do artigo 88.º (regime em vigor até 31 
de dezembro de 2016). 

Campo 426 – Encargos com viaturas ligeiras de passageiros e viaturas 
ligeiras de mercadorias referidas na alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º do 
código do Imposto sobre Veículos (CISV) com um custo de aquisição 
inferior a € 27.500,00 [artigo 88.º, n.º 3, alínea a)] 

• São tributados autonomamente à taxa de 10 % os encargos efetuados ou 
suportados por sujeitos passivos que não beneficiem de isenções subjetivas 
e que exerçam, a título principal, atividade de natureza comercial, industrial 
ou agrícola, relacionados com viaturas ligeiras de passageiros e viaturas 
ligeiras de mercadorias referidas na alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º do CISV, 
motos ou motociclos, com um custo de aquisição inferior a € 27.500,00. 

Campo 427 – Encargos com viaturas ligeiras de passageiros e viaturas 
ligeiras de mercadorias referidas na alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º do 
código do Imposto sobre Veículos (CISV) com um custo de aquisição 
igual ou superior a € 27.500,00, e inferior a € 35.000,00 [artigo 88.º, 
n.º 3, alínea b)] 

• São tributados autonomamente à taxa de 27,5 % os encargos efetuados ou 
suportados por sujeitos passivos que não beneficiem de isenções subjetivas 
e que exerçam, a título principal, atividade de natureza comercial, industrial 
ou agrícola, relacionados com viaturas ligeiras de passageiros e viaturas 
ligeiras de mercadorias referidas na alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º do 
CISV, motos ou motociclos, com um custo de aquisição igual ou superior 
a € 27.500,00, e inferior a € 35.000,00. 
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Campo 428 – Encargos com viaturas ligeiras de passageiros e viaturas 
ligeiras de mercadorias referidas na alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º do 
Código do Imposto sobre Veículos (CISV) com um custo de aquisição 
igual ou superior a € 35.000,00 [artigo 88.º, n.º 3, alínea c)] 
• São tributados autonomamente à taxa de 35 % os encargos efetuados ou 

suportados por sujeitos passivos que não beneficiem de isenções subjetivas 
e que exerçam, a título principal, atividade de natureza comercial, industrial 
ou agrícola, relacionados com viaturas ligeiras de passageiros e viaturas 
ligeiras de mercadorias referidas na alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º do 
CISV, motos ou motociclos, com um custo de aquisição igual ou superior 
a € 35.000,00. 

Campo 432 – Encargos com viaturas ligeiras de passageiros híbridas 
plug-in e de viaturas ligeiras de passageiros movidas a gás natural 
veicular (GNV) com um custo de aquisição inferior a € 27.500,00 
[artigo 88.º, n.º 3, alínea a) e n.º 18] 
São tributados autonomamente à taxa de 2,5 % os encargos efetuados ou 
suportados por sujeitos passivos que não beneficiem de isenções subjetivas e 
que exerçam, a título principal, atividade de natureza comercial, industrial ou 
agrícola, relacionados com viaturas ligeiras de passageiros híbridas plug-in, cuja 
bateria possa ser carregada através de ligação à rede elétrica e que tenham 
uma autonomia mínima, no modo elétrico, de 50 km e emissões oficiais infe-
riores a 50 gCO(índice 2)/km, e de viaturas ligeiras de passageiros movidas a 
gás natural veicular (GNV), com um custo de aquisição inferior a € 27.500,00. 
Campo 433 – Encargos com viaturas ligeiras de passageiros híbridas 
plug-in e de viaturas ligeiras de passageiros movidas a gás natural 
veicular (GNV) com um custo de aquisição igual ou superior a € 
27.500,00, e inferior a € 35.000,00 [artigo 88.º, n.º 3, alínea b) e n.º 18] 
• São tributados autonomamente à taxa de 7,5 % os encargos efetuados ou 

suportados por sujeitos passivos que não beneficiem de isenções subjetivas 
e que exerçam, a título principal, atividade de natureza comercial, industrial 
ou agrícola, relacionados com viaturas ligeiras de passageiros híbridas 
plug-in, cuja bateria possa ser carregada através de ligação à rede elétrica 
e que tenham uma autonomia mínima, no modo elétrico, de 50 km e 
emissões oficiais inferiores a 50 gCO(índice 2)/km, e de viaturas ligeiras 
de passageiros movidas a gás natural veicular (GNV), com um custo de 
aquisição igual ou superior a € 27.500,00, e inferior a € 35.000,00. 

Campo 434 – Encargos com viaturas ligeiras de passageiros híbridas 
plug-in e de viaturas ligeiras de passageiros movidas a gás natural 
veicular (GNV) com um custo de aquisição igual ou superior a € 
35.000,00 [artigo 88.º, n.º 3, alínea c) e n.º 18] 
• São tributados autonomamente à taxa de 15 % os encargos efetuados ou 

suportados por sujeitos passivos que não beneficiem de isenções subjetivas 
e que exerçam, a título principal, atividade de natureza comercial, industrial 
ou agrícola, relacionados com viaturas ligeiras de passageiros híbridas 
plug-in, cuja bateria possa ser carregada através de ligação à rede elétrica 
e que tenham uma autonomia mínima, no modo elétrico, de 50 km e 
emissões oficiais inferiores a 50 gCO(índice 2)/km, e de viaturas ligeiras 
de passageiros movidas a gás natural veicular (GNV), com um custo de 
aquisição igual ou superior a € 35.000,00. 

Campo 435 – Encargos com viaturas ligeiras de passageiros movidas 
a GNV com um custo de aquisição inferior a € 27.500,00 [artigo 88.º, 
n.º 3, alínea a) e n.º 19] (Aplicável até ao final do período de 2022) 
• São tributados autonomamente à taxa de 7,5 % os encargos efetuados ou 

suportados por sujeitos passivos que não beneficiem de isenções subjetivas 
e que exerçam, a título principal, atividade de natureza comercial, industrial 
ou agrícola, relacionados com viaturas ligeiras de passageiros movidas a 
GNV, com um custo de aquisição inferior a € 27.500,00. 

Campo 436 – Encargos com viaturas ligeiras de passageiros movidas 
a GNV com um custo de aquisição igual ou superior a € 27.500,00, e 
inferior a € 35.000,00 [artigo 88.º, n.º 3, alínea b) e n.º 19] (Aplicável 
até ao final do período de 2022) 
• São tributados autonomamente à taxa de 15 % os encargos efetuados ou 

suportados por sujeitos passivos que não beneficiem de isenções subjetivas 
e que exerçam, a título principal, atividade de natureza comercial, industrial 
ou agrícola, relacionados com viaturas ligeiras de passageiros movidas a 
GNV, com um custo de aquisição igual ou superior a € 27.500,00, e inferior 
a € 35.000,00. 

Campo 437 – Encargos com viaturas ligeiras de passageiros movidas a 
GNV com um custo de aquisição igual ou superior a € 35.000,00 [artigo 
88.º, n.º 3, alínea c) e n.º 19]  (Aplicável até ao final do período de 2022) 

• São tributados autonomamente à taxa de 27,5 % os encargos efetuados ou 
suportados por sujeitos passivos que não beneficiem de isenções subjetivas 
e que exerçam, a título principal, atividade de natureza comercial, industrial 
ou agrícola, relacionados com viaturas ligeiras de passageiros movidas a 
GNV, com um custo de aquisição igual ou superior a € 35.000,00. 

Campo 438 – Despesas não documentadas [artigo 88.º, n.º 1] (Re-
sidentes que não exercem a título principal, atividade comercial, 
industrial ou agrícola, Regime Simplificado ou OIC abrangidos pelo 
art.º 22.º, n.º 8 do EBF) 

• Neste campo devem ser inscritas as despesas não documentadas tributadas 
autonomamente à taxa de 50% ou 70%, consoante o caso, suportadas 
pelos sujeitos passivos residentes que não exercem a título principal, 
atividade comercial, industrial ou agrícola, pelos sujeitos passivos tributados 
pelo regime simplificado de determinação da matéria coletável, ou pelos 
organismos de investimento coletivo abrangidos pelo artigo 22.º, n.º 8 
do EBF. 

Campo 439 – Importâncias pagas ou devidas a entidades não resi-
dentes sujeitas a um regime fiscal privilegiado [artigo 88.º, n.ºs 1 e 8] 
(Residentes que não exercem a título principal, atividade comercial, 
industrial ou agrícola, Regime Simplificado ou OIC abrangidos pelo 
art.º 22.º, n.º 8 do EBF) 

• Neste campo devem ser inscritas as importâncias pagas ou devidas, a 
qualquer título, por sujeitos passivos residentes que não exercem a título 
principal, atividade comercial, industrial ou agrícola, por sujeitos passivos 
tributados pelo regime simplificado de determinação da matéria coletável, 
ou por organismos de investimento coletivo abrangidos pelo artigo 22.º, 
n.º 8 do EBF, a pessoas singulares ou coletivas residentes fora do território 
português e aí submetidas a um regime fiscal claramente mais favorável 
a que se refere o n.º 1 do artigo 63.º-D da Lei Geral Tributária, ou cujo 
pagamento seja efetuado em contas abertas em instituições financeiras 
aí residentes ou domiciliadas, salvo se o sujeito passivo puder provar 
que correspondem a operações efetivamente realizadas e não têm um 
caráter anormal ou um montante exagerado, as quais são tributadas, 
autonomamente, à taxa de 35%. 

Campo 456 – Encargos relacionados com veículos movidos exclusiva-
mente a energia elétrica com custo de aquisição superior a € 62.500,00 
(artigo 88.º, n.º 20) 

• Neste campo devem ser inscritos os encargos relacionados com veículos 
movidos exclusivamente a energia elétrica, no caso do custo de aquisição 
destes veículos exceder o definido na portaria a que se refere a alínea e) 
do n.º 1 do artigo 34.º (Portaria n.º 467/2010, de 7 de julho, alterada pela 
Portaria n.º 82-D/2014, de 31 de dezembro), os quais são tributados, 
autonomamente, à taxa de 10%. 

13-A TRIBUTAÇÕES AUTÓNOMAS – ZONA FRANCA DA MADEIRA 
(art.º 36.º-A, n.º 14 do EBF)

• As entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira, abrangidas pelo 
regime previsto no artigo 36.º-A do EBF, que realizem despesas e encargos 
imputáveis a atividades exercidas na Zona Franca da Madeira, declaram 
neste quadro tais despesas e encargos, exceto quanto às tributações 
autónomas previstas nos n.ºs 1 e 8 do artigo 88.º do CIRC, as quais são 
declaradas nos campos 716 e 746 do quadro 07, respetivamente. 

• A coleta das tributações autónomas é determinada de acordo com 
a proporção da taxa do IRC aplicável, exceto quanto às tributações 
autónomas previstas nos n.ºs 1 e 8 do artigo 88.º do CIRC (n.º 14 do 
artigo 36.º-A do EBF). 

• Para o período de 2023, a proporção é efetuada do seguinte modo:  

 Taxa de tributação autónoma x [(5/14.7) x 100] 

• Assim, as taxas correspondentes, arredondadas à centésima, são as se-
guintes:  

Campo Taxa

440 3,40%  

441 1,70%  

442 7,82%  

443 11,90%  

444 11,90%  
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A terceira edição do livro “Lemon: uma viagem para a felicidade”, desta vez, bi-
língue (em português e ucraniano) é solidária. Esta obra, cujo objetivo é difundir 
uma mensagem de esperança num futuro melhor, adquire agora uma dimensão 
ainda mais nobre, as receitas geradas por esta edição serão destinadas ao apoio 
para compra de material escolar das crianças ucranianas refugiadas em Portugal.

Compre já em http://livraria.vidaeconomica.pt
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446 3,40%  

447  9,35%  

448 11,90%  

449 0,85%  

450 2,55%  

451 5,10%  

452 2,55%  

453 5,10%  

454 9,35%  

• As taxas de tributação autónoma são elevadas em 3,4% quanto aos sujeitos 
passivos que apresentem prejuízo fiscal no período a que respeitem 
quaisquer dos factos tributários referidos artigo 88.º do CIRC, relacionados 
com o exercício de uma atividade de natureza comercial, industrial ou 
agrícola não isenta de IRC (art.º 88.º, n.º 14 do CIRC). 

• O agravamento das taxas de tributação autónoma não é aplicável no período 
de tributação de início de atividade e no seguinte, conforme previsto no 
n.º 15 do artigo 88.º do Código do IRC. O agravamento das taxas de 
tributação autónoma também não é aplicável nas situações referidas no 
artigo 284.º da Lei n.º 12/2022, de 27 de junho e no artigo 230.º da Lei 
n.º 24-D/2022, de 30 de dezembro.  

• No preenchimento destes campos, deverão ser observadas as instruções 
dos campos correspondentes do quadro 13, com as necessárias adaptações. 

14 CRÉDITO DE IMPOSTO POR DUPLA TRIBUTAÇÃO JURÍDICA 
INTERNACIONAL

• A coluna 8 deste quadro só pode ser preenchida para períodos de tributação 
que se iniciem em ou após 2014-01-01, dado que, para períodos de 
tributação anteriores não havia suporte legal para o respetivo reporte. Pelo 
mesmo motivo, a coluna 3 apenas pode ser preenchida para períodos de 
tributação que se iniciem em ou após 2015-01-01. 

• Quando tenham sido incluídos na matéria coletável rendimentos obtidos 
no estrangeiro, deve ser inscrito neste quadro o crédito de imposto por 
dupla tributação jurídica internacional apurado nos termos do artigo 91.º 
do CIRC. 

• Sempre que não seja possível efetuar a dedução por insuficiência de coleta 
no período de tributação em que os rendimentos obtidos no estrangeiro 
foram incluídos na matéria coletável, o remanescente pode ser deduzido 
à coleta dos cinco períodos de tributação seguintes, com o limite previsto 
na alínea b) do n.°1 que corresponder aos rendimentos obtidos no país 
em causa incluídos na matéria coletável e depois da dedução efetuada. 

• No caso de existência de estabelecimentos estáveis no estrangeiro, o CIDTJI 
só é aplicável caso o sujeito passivo não tenha optado pela não concorrência 
dos lucros e dos prejuízos imputáveis para efeitos de determinação do 
lucro tributável, nos termos do artigo 54.º-A. 

• Na coluna 1 – “Código do País”, deve(m) ser selecionado(s) o(s) país(es) 
onde foram obtidos os rendimentos.  

• Na coluna 11 deve(m) ser selecionado(s) o(s) país(es) com convenção onde 
foram obtidos os rendimentos. 

• Na coluna 2 deve ser selecionado o tipo de rendimentos obtidos no 
estrangeiro que dão direito a este crédito de imposto, ou seja, os 
lucros referentes a estabelecimento estável e/ou outros rendimentos, 
procedendo, de seguida, ao preenchimento das restantes colunas. 

• A coluna 3 destina-se a inscrever o montante do saldo do crédito de imposto 
por dupla tributação jurídica internacional apurado em períodos anteriores 
não deduzido por insuficiência de coleta e desde que não tenha caducado. 

• A coluna 4 destina-se a inscrever o montante do imposto sobre o 
rendimento pago no estrangeiro. 

• Na coluna 5 inscreve-se a fração do IRC, calculado antes da dedução, 
correspondente aos rendimentos que no país em causa possam ser 
tributados, acrescidos da correção prevista no n.º 1 do artigo 68.º do 
Código do IRC, líquidos dos gastos direta ou indiretamente suportados 
para a sua obtenção. 

• Na coluna 6 deve ser inscrito o menor dos valores apurados nas colunas 
4 e 5.   

 Quando existir convenção para eliminar a dupla tributação celebrada 
por Portugal, a dedução a efetuar nos termos do n.º 1 do artigo 91.º não 
pode ultrapassar o imposto pago no estrangeiro nos termos previstos pela 
convenção. 

• No preenchimento da coluna 7, deve ter-se em consideração o seguinte: 
- O montante correspondente ao crédito de imposto por dupla tributação 

jurídica internacional (CIDTJI) pode ser deduzido não só à coleta do 
IRC propriamente dita mas também à derrama estadual (coleta total); 

- No entanto, existindo crédito de imposto relativo a rendimentos obtidos 
em países com os quais foi celebrada convenção para eliminar a dupla 
tributação (CDT), a respetiva dedução é efetuada à soma da coleta total 
e da derrama municipal. 

- A dedução do crédito de imposto que, por insuficiência de coleta não 
foi possível efetuar no período de tributação em que os rendimentos 
obtidos no estrangeiro foram incluídos na matéria coletável, pode ser 
efetuada nos termos previstos no n.º 4 do artigo 91.º, após a dedução 
correspondente ao período. 

• Assim, o total da coluna 7 do CIDTJI tem de corresponder à soma dos 
montantes deduzidos nos campos 353 e 379 do quadro 10 da declaração 
(ver instruções de preenchimento destes campos). 

• A parte do CIDTJI que exceda a coleta total só pode ser deduzida à derrama 
municipal se disser respeito a rendimentos obtidos em países com CDT. 

• Na coluna 8 (saldo que transita) é inscrita a parte do crédito de imposto que 
não foi possível deduzir à coleta total nem à derrama municipal. 

• Na coluna 9 é inscrito o período de tributação em que foi adquirido o 
direito ao crédito de imposto por dupla tributação jurídica internacional.   

• Na coluna 10 é inscrita a parte do crédito de imposto caducado, ou seja, 
o crédito de imposto que não pôde ser deduzido à coleta até ao quinto 
período de tributação seguinte.   

LEMON - Uma viagem para a felicidade
3ª Edição (Bilingue)
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Com o duplo objetivo de recompensar o 
prosseguimento de estudos superiores e de 
contribuir para a valorização dos rendimentos 
dos jovens quali  cados que trabalham no 
País, é aprovado o prémio salarial de valoriza-
ção das quali  cações no mercado de trabalho.

A medida abrange todos os contribuintes 
residentes em território nacional, até aos 35 
anos de idade, que tenham obtido o grau de 
licenciado e/ou mestre em instituições do 
ensino superior nacionais, públicas ou pri-
vadas, em qualquer área cientí  ca, ou graus 
académicos estrangeiros reconhecidos com o 
nível, objetivos e natureza idêntico aos graus 
portugueses de licenciado e mestre, nos anos 
de 2023 e seguintes.

Os licenciados e mestres passam a ter 
direito a receber anualmente um prémio 
salarial no valor de 697 euros por cada ano 
de licenciatura e 1500 euros por cada ano de 
mestrado.

Este incentivo é atribuído pelo número 
de anos de trabalho equivalente à duração 
regular do ciclo de estudos concluído.

Os licenciados e mestres que tenham 
obtidos o grau académico em data anterior a 
2023 têm direito ao prémio salarial desde que 
o número de anos subsequente à atribuição 
do grau académico elegível seja inferior ao 
número de anos do ciclo de estudos. Nestes 
casos, os bene  ciários têm direito a receber 
o valor do prémio pelo número de anos re-
manescente.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 

198.º da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte:

ARTIGO 1.º
Objeto

O presente decreto-lei cria o prémio 
salarial de valorização das quali  cações 
no mercado de trabalho (prémio salarial).

ARTIGO 2.º
Destinatários

1 - Consideram-se elegíveis para 
bene  ciar do prémio salarial os jovens tra-
balhadores que apresentem declaração do 
imposto sobre o rendimento das pessoas 
singulares (IRS) em território nacional 
detentores do grau académico de licen-
ciado ou de mestre, ou graus académicos 

estrangeiros reconhecidos com o nível, 
objetivos e natureza idêntico aos graus 
portugueses de licenciado ou de mestre.

2 - Para efeitos do presente decreto-
-lei, entende-se por graus académicos 
estrangeiros reconhecidos com o nível, 
objetivos e natureza idêntico aos graus 
portugueses de licenciado e mestre os 
graus que sejam objeto de reconhecimen-
to automático, reconhecimento de nível 
ou reconhecimento especí  co nos termos 
previstos no Decreto-Lei n.º 66/2018, de 
16 de agosto, na sua redação atual.

3 - A atribuição do prémio salarial 
depende da veri  cação cumulativa dos 
seguintes requisitos:

a) Sejam titulares de grau académico 
de licenciado ou mestre, ou de 
grau académico estrangeiro reco-
nhecido, com data de atribuição 
no ano de 2023 ou seguintes, in-
clusive, considerando-se como tal 
o primeiro grau académico obtido 
pelo bene  ciário atribuído por 
instituições de ensino superior 
nacionais, públicas ou privadas, 
ou reconhecido em Portugal;

b) Tenham auferido rendimentos de 
categoria A ou B do IRS;

c) Tenham, no ano de atribuição do 
prémio salarial, até 35 anos de 
idade, inclusive;

d) Sejam residentes em território 
nacional, nos termos e para os 
efeitos do disposto no artigo 19.º 
do Decreto-Lei n.º 398/98, de 
17 de dezembro, na sua redação 
atual; e

e) Tenham a sua situação tributária e 
contributiva regularizada perante 
a autoridade tributária e a segu-
rança social.

ARTIGO 3.º
Valor do prémio salarial

1 - Os montantes anuais do prémio 
salarial correspondem a:

a) Licenciatura: 697 euros;
b) Mestrado: 1500 euros; ou

JOVENS
Prémio salarial de valorização da qualifi cação

Incentivo fi nanceiro ao exercício da profi ssão em território nacional

Decreto-Lei n.º 134/2023,
de 28 de dezembro

(in DR, n.º 249/2023, I Série, de 28.12.2023)

c) Mestrado integrado: 697 euros pelo 
período correspondente à licen-
ciatura e 1500 euros pelo período 
correspondente ao mestrado.

2 - O prémio salarial é pago anual-
mente durante o número de anos equi-
valentes ao ciclo de estudos conducente 
à atribuição de cada grau académico, 
desde que anualmente se veri  quem os 
requisitos de atribuição.

3 - Os montantes referidos no número 
anterior podem ser concedidos de forma 
consecutiva ou interpolada, desde que a 
idade máxima do bene  ciário não ultrapas-
se os 35 anos, inclusive, e se veri  quem os 
restantes requisitos para a sua atribuição.

4 - Sobre os montantes referidos no 
n.º 1 não incide IRS, nem os mesmos 
constituem base de incidência de contri-
buições para a segurança social.

5 - Os montantes referidos no n.º 1 
não compensam com dívidas cobradas 
pela Autoridade Tributária e Aduaneira 
(AT) ou à segurança social.

ARTIGO 4.º
Atribuição do prémio salarial

1 - O prémio salarial é requerido pelo 
sujeito passivo em formulário eletrónico, 
após a obtenção do grau académico de 
licenciado ou de mestre, ou do reconhe-
cimento do grau académico estrangeiro.

2 - O pagamento do prémio salarial 
é efetuado pela AT, por transferência 
bancária, através do International Bank 
Account Number (IBAN) constante dos 
respetivos sistemas.

3 - O âmbito, procedimentos e demais 
condições específicas de operaciona-
lização que se revelem necessárias ao 
apuramento, atribuição e pagamento do 
presente apoio são de  nidos por portaria 
do membro do Governo responsável pela 
área das  nanças.

4 - A atribuição do prémio salarial 
ordenada pela AT aos beneficiários 
identi  cados no artigo 2.º é paga por 
abate à receita do IRS, considerando-se 
autorizado o respetivo processamento e 
pagamento, nos termos e para os efeitos 
do artigo 35.º do Decreto-Lei n.º 155/92, 
de 28 de julho, e do Decreto-Lei n.º 
492/88, de 30 de dezembro, ambos na 
sua redação atual.

ARTIGO 5.º
Fiscalização

1 - Compete à Inspeção-Geral de 
Finanças (IGF) e à Inspeção-Geral da 
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Educação e Ciência (IGEC) proceder ao 
controlo e  scalização posterior dos da-
dos declarados pelos bene  ciários rele-
vantes para efeitos do presente incentivo.

2 - Caso se veri  quem irregulari-
dades na atribuição do prémio salarial, 
devem as entidades referidas no número 
anterior solicitar o processamento das 
devidas correções.

ARTIGO 6.º
Regime transitório

1 - Os bene  ciários que tenham con-
cluído um grau académico elegível em 
ano anterior a 2023 podem bene  ciar do 
prémio salarial desde que o número de 
anos subsequente à atribuição daquele grau 
académico seja inferior ao número de anos 
equivalentes ao ciclo de estudos respetivo.

2 - Nos casos referidos no número 
anterior, os bene  ciários podem receber 
o prémio salarial pelo número de anos 
remanescente.

ARTIGO 7.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor 
no dia seguinte à sua publicação.

O XXIII Governo Constitucional assumiu 
como prioridade promover o alargamento da 
rede de equipamentos sociais, dando resposta 
às necessidades mais prementes das popula-
ções e dos territórios.

Neste sentido, a execução de projetos no 
âmbito do Plano de Recuperação e Resiliên-
cia (PRR) e do Programa de Alargamento da 
Rede de Equipamentos Sociais (PARES) é 
fundamental para alargar a capacidade de res-
posta a mais pessoas, sendo essencial garantir 
a simpli  cação e e  ciência destes processos.

Com este objetivo, procede-se à alteração 
do Decreto-Lei n.º 64/2007, de 14 de março, 
que de  ne o regime de instalação, funciona-
mento e  scalização dos estabelecimentos 
em que são prestados serviços de apoio às 
pessoas e às famílias, direcionados a crianças 
e jovens, pessoas idosas, pessoas com de  -
ciência e pessoas vulneráveis.

As alterações introduzidas visam sim-
pli  car a tramitação dos processos relativos 
a equipamentos sociais  nanciados pelos 
Programas PARES e PRR, na medida em 
que consagram a dispensa de nova apreciação 
do Instituto da Segurança Social, I. P. (ISS, 
I. P.), relativamente a alteração de projetos 
em curso; a simples comunicação ao ISS, 
I. P., designadamente no caso de alterações 
relativas ao aumento da capacidade máxima 
da resposta social e a possibilidade de entrada 
em funcionamento com a emissão da autori-
zação de utilização.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 

198.º da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte:

ARTIGO 1.º
Objeto

O presente decreto-lei procede à quar-
ta alteração ao Decreto-Lei n.º 64/2007, de 
14 de março, alterado pelos Decretos-Leis 
n.os 99/2011, de 28 de setembro, 33/2014, 
de 4 de março, e 126-A/2021, de 31 de 
dezembro, que de  ne o regime jurídico 
de instalação, funcionamento e  scaliza-
ção dos estabelecimentos de apoio social 
geridos por entidades privadas.

ARTIGO 2.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 64/2007, 

de 14 de março

Os artigos 11.º, 18.º-A e 19.º-A do 
Decreto-Lei n.º 64/2007, de 14 de mar-
ço, na sua redação atual, passam a ter a 
seguinte redação:

«ARTIGO 11.º
[...]

1 - [...]
2 - [...]
3 - [...]
4 - Os equipamentos sociais  nancia-

dos no âmbito dos PRR e PARES podem 
entrar em funcionamento com a emissão da 
autorização de utilização e consideram-se 
concluídos designadamente para celebração 
de acordos de cooperação.

ARTIGO 18.º-A
[...]

1 - No procedimento de autorização 
prévia com prazo, ao abrigo da alínea b) do 

SEGURANÇA SOCIAL
Equipamentos sociais fi nanciados pelos Programas 

PARES e PRR
Simplifi cação dos projetos

Decreto-Lei n.º 136/2023,
de 29 de dezembro

(in DR, n.º 250/2023, I Série, de 29.12.2023)

artigo 15.º-A, a resposta social apenas pode 
entrar em funcionamento uma vez decorrido 
o prazo de 30 dias para eventual oposição 
do ISS, I. P.

2 - O prazo previsto no número anterior 
destina-se a permitir a realização de visita 
pelo ISS, I. P., prévia ao início de atividade, 
previamente articulada com a entidade.

3 - A visita incide sobre matéria de orga-
nização e funcionamento da resposta social.

4 - Quando sejam veri  cadas irregula-
ridades na resposta social, o ISS, I. P., pode 
deduzir oposição à respetiva entrada em 
funcionamento, devendo a mesma ser devi-
damente fundamentada com base no relatório 
da visita realizada e indicação expressa das 
normas em incumprimento.

5 - [...]
6 - Inexistindo oposição do ISS, I. P., no 

prazo concedido para o efeito, a resposta so-
cial pode entrar em funcionamento, devendo 
ser emitido o título previsto no artigo 18.º, no 
prazo referido no n.º 1.

ARTIGO 19.º-A
Alterações

1 - Os proprietários ou titulares dos 
estabelecimentos devem comunicar ao ISS, 
I. P., as alterações relativas aos elementos 
da autorização previstos nas alíneas a), c) e 
e) do n.º 1 do artigo 18.º no prazo máximo 
de 30 dias.

2 - As alterações relativas aos elementos 
da autorização previstos nas alíneas b) e d) do 
n.º 1 do artigo 18.º obedecem ao regime esta-
belecido no capítulo ii do presente decreto-lei.

3 - As alterações a que se refere o número 
anterior são comunicadas ao ISS, I. P., através 
de comunicação prévia, aplicando-se, neste 
caso, o disposto nos artigos 15.º-B a 18.º, com 
as necessárias adaptações.

4 - As alterações aos projetos aprovados 
dos equipamentos sociais financiados no 
âmbito dos PRR e PARES não carecem de 
apreciação do ISS, I. P., quanto a projetos de 
arquitetura ou de execução.»

ARTIGO 3.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação.
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O Decreto-Lei nº 115/2023, de 15.12, 
veio reformular os objetivos do Fundo de 
Compensação do Trabalho (FCT), tendo 
extinguido o mecanismo equivalente, 
tendo ainda alterado a Lei nº 70/2013, de 
30.8, que estabeleceu os regimes jurídi-
cos do Fundo de Compensação do Tra-
balho (FCT), do Mecanismo Equivalente 
e do Fundo de Garantia de Compensação 
do Trabalho (FGCT).

Na sequência da suspensão das con-
tribuições para o FCT e das contribuições 
mensais para o FGCT, de acordo com o 
previsto na Agenda do Trabalho Digno 
(Lei nº 13/2023, de 3.4), aquele decre-
to-lei veio estabelecer que: 

O FCT é convertido num fundo 
contabilisticamente fechado com a  -
nalidade de:

• apoiar os custos e investimentos 
com habitação dos trabalhadores;

• apoiar outros investimentos rea-
lizados de comum acordo entre 
entidades empregadoras e estruturas 
representativas dos trabalhadores, 
nomeadamente creches e refeitó-
rios;

•  nanciar a quali  cação e a formação 
certi  cada dos trabalhadores;

• pagar até 50% da compensação 
devida por cessação do contrato de 
trabalho dos trabalhadores incluídos 
no FCT, calculada nos termos do 
art. 366º do Código do Trabalho 
(indemnização por antiguidade, nos 
casos de despedimento coletivo ou 
extinção de posto de trabalho).

O FCT passa a ser constituído, a 
partir de 1 de janeiro de 2024, pelas 
contas globais dos empregadores, cor-
respondendo cada uma, na referida data, 
ao valor total dos saldos das contas indi-
viduais de cada trabalhador, líquidos dos 
valores em dívida ao Fundo de Garantia 
de Compensação do Trabalho (FGCT) e 
dos custos operacionais.

Com a entrada em vigor do novo 
decreto-lei, a 1 de janeiro de 2024:

- são extintas as obrigações de adesão 
e de pagamento de entregas ao FCT;

- é extinta a obrigação de adesão ao 
Mecanismo Equivalente em alter-
nativa ao FCT;

- são declarados extintos os processos 
contraordenacionais em curso e as 
dívidas respeitantes a valores de 
entregas em atraso perante o FCT, 
bem como os processos executivos 
instaurados e em curso, e respetivos 
juros de mora.

Finalidades do FCT e do FGCT
De acordo com o Decreto-Lei nº 

115/2023, o FCT é um fundo destinado 
a:

• apoiar os custos e investimentos 
com habitação dos trabalhadores;

• apoiar outros investimentos rea-
lizados de comum acordo entre 
entidades empregadoras e estruturas 
representativas dos trabalhadores;

•  nanciar a quali  cação e a formação 
certi  cada dos trabalhadores;

• assegurar o direito dos trabalha-
dores ao recebimento efetivo de 
metade do valor da compensação 
devida por cessação do contrato de 
trabalho, calculada nos termos do 
art. 366º do Código do Trabalho, 
para os casos em que os empregado-
res tenham contribuído para o FCT.

Por seu lado, o FGCT é um fundo 
destinado a assegurar o direito dos tra-
balhadores ao recebimento efetivo de 
metade do valor da compensação devida 
por cessação do contrato de trabalho, cal-
culada de acordo com as regras previstas 
no art. 366º do Código do Trabalho.

FUNDO DE COMPENSAÇÃO 
DO TRABALHO E  FUNDO DE GARANTIA 

DE COMPENSAÇÃO DO TRABALHO
Novas fi nalidades

Nos termos da Portaria nº 419/2023, 
de 11.12, o valor de referência do com-
plemento solidário para idosos (CSI) foi 
atualizado em 749,37 euros,  xando-se 
o seu valor, a partir de 1 de janeiro de 
2024, em 6 608,00 euros.

O CSI é um valor pago mensal-
mente aos idosos com baixos recursos 
e aos pensionistas de invalidez que não 
sejam titulares da prestação social para 
a inclusão (PSI).

Em 2024, para ter acesso ao CSI, os 

requerentes têm de ter recursos inferio-
res ao valor limite do CSI:

- se for casado (ou viver em união 
de facto há mais de 2 anos), os 
recursos da pessoa que pede o CSI 
têm de ser inferiores ou iguais a 6 
608,00 euros por ano;

- se não for casado (nem viver em 
união de facto há mais de 2 anos), 
os seus recursos têm de ser infe-
riores ou iguais 6 608,00 euros 
por ano.

COMPLEMENTO SOLIDÁRIO 
PARA IDOSOS

Atualização do valor de referência
ACIDENTES 

DE TRABALHO
Atualização das pensões

Os montantes das pensões resul-
tantes de acidentes de trabalho foram 
atualizados de acordo com a aplica-
ção de 6% de aumento, com efeitos a 
partir de 1 de janeiro de 2024.

Fica revogada a Portaria nº 24-
A/2023, de 9.1, que procedeu à 
atualização anual das pensões de 
acidentes de trabalho, para o ano de 
2023, em 8,4%.
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1.ª SÉRIE - DIÁRIO DA REPÚBLICA 

COMPILAÇÃO DE SUMÁRIOS - JANEIRO (de 5 a 18 de janeiro)

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Compilação de sumários do Boletim do Trabalho e Emprego, 1ª Série, nºs 1 e 2 de 2024

Cimento
– Acordo de empresa entre a SECIL - Com-

panhia Geral de Cal e Cimento, SA e o Sindicato 
das Indústrias e Afins - SINDEQ - Alteração salarial 
e outras 

(Bol. do TE, nº 1, de 8.1.2024)
Cinema

– Contrato coletivo entre a Associação 
Portuguesa de Empresas Cinematográficas e o 
Sindicato Nacional dos Trabalhadores das Teleco-
municações e Audiovisual - SINTTAV - Alteração 
salarial e outras 

(Bol. do TE. nº 2, de 15.1.2024)
Comércio, escritórios e serviços 

– Contrato coletivo entre a Associação 
Comercial, Industrial e de Serviços de Bragança - 
ACISB e outras e a FEPCES - Federação Portuguesa 
dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços 
- Revisão global 

(Bol. do TE, nº 1, de 8.1.2024)
– Contrato coletivo entre a AEBRAGA - Asso-

ciação Empresarial de Braga e outras e o CESMI-
NHO - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, 
Escritórios e Serviços do Minho e outro - Alteração 
salarial e outras 

(Bol. do TE, nº 1, de 8.1.2024)

Medicina dentária
– Contrato coletivo entre a ANEMEDE - 

Associação Nacional das Empresas de Medicina 
Dentária e Estomatologia e o SMD - Sindicato dos 
Médicos Dentistas 

(Bol. do TE, nº 1, de 8.1.2024)
Óptica

– Acordo de empresa entre a LEICA - Apare-
lhos Ópticos de Precisão, SA e a Federação Por-
tuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica 
e Vidro - FEVICCOM - Alteração salarial e outra 
e texto consolidado 

(Bol. do TE. nº 2, de 15.1.2024)
Seguros

– Acordo de adesão entre a Mútua dos Pesca-
dores - Mútua de Seguros, CRL e o Sindicato dos 
Trabalhadores da Actividade Seguradora (STAS) ao 
acordo de empresa entre a mesma entidade em-
pregadora e o Sindicato Nacional dos Profissionais 

de Seguros e Afins - SINAPSA 
(Bol. do TE, nº 1, de 8.1.2024)
– Acordo de e mpresa entre a Europ Assistan-

ce S.A. - Sucursal em Portugal e o Sindicato dos 
Trabalhadores da Actividade Seguradora (STAS) e 
outro - Alteração salarial e outras 

(Bol. do TE. nº 2, de 15.1.2024)
Transportes ferroviários

– Acordo de empresa entre a Companhia 
Carris de Ferro de Lisboa, EM, SA e a Associação 
Sindical dos Trabalhadores da Carris e Participadas, 
(ASPTC) - Revisão global 

(Bol. do TE, nº 1, de 8.1.2024)
– Acordo de empresa entre a Companhia 

Carris de Ferro de Lisboa, EM, SA e o Sindicato 
dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE 
- Revisão global 

(Bol. do TE, nº 1, de 8.1.2024)
– Acordo de empresa entre a Companhia 

Carris de Ferro de Lisboa, EM, SA e o Sindicato 
dos Trabalhadores dos Transportes - SITRA - Re-
visão global 

(Bol. do TE, nº 1, de 8.1.2024)
– Acordo de empresa entre a Companhia 

Carris de Ferro de Lisboa, EM, SA e o Sindicato 
Nacional dos Motoristas e Outros Trabalhadores 
- SNMOT - Revisão global 

(Bol. do TE, nº 1, de 8.1.2024)

Siglas
e

Abreviaturas

Feder. - Federação
Assoc. - Associação
Sind. - Sindicato
Ind. - Indústria
Dist. - Distrito
CT - Comissão Técnica

CCT - Contrato Coletivo de Trabalho
ACT - Acordo Coletivo de Trabalho
PRT - Port. de Regulamentação 
 de Trabalho
PE - Port. de Extensão
AE - Acordo de Empresas

Programa Nacional de Habitação 2022-2026
Lei n.º 2/2024, de 5.1 - Programa Nacional 

de Habitação 2022-2026
Passes gratuitos - sub 18+TP e estudante 
sub 23+TP

Port. n.º 7-A/2024, de 5.1 - Define, ao abri-
go do artigo 23.º do Regime Jurídico do Serviço 
Público de Transporte de Passageiros (RJSPTP), 
aprovado pela Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, 
na sua redação atual, as condições de atribuição 
dos passes gratuitos para jovens estudantes, nas 
modalidades sub 18+TP e estudante sub 23+TP, 
bem como os procedimentos relativos à sua 
operacionalização e compensação
Programa «Emprego + Digital 2025»

Port. n.º 8/2024, de 15.1 - Procede à primei-
ra alteração da Portaria n.º 246/2022, de 27 de 
setembro, que cria a segunda fase do Programa 
«Emprego + Digital 2025», programa de forma-
ção profissional na área digital

Programa «Trabalhos & Competências Ver-
des/Green Skills & Jobs

Port. n.º 7/2024, de 5.1 - Procede à primeira 
alteração à Portaria n.º 21/2023, de 6 de janeiro, 
que cria o Programa «Trabalhos & Competências 
Verdes/Green Skills & Jobs», programa de forma-
ção profissional na área da energia
Regularização de dívidas à segurança social

DL n.º 3/2024, de 5.1 - Procede a alterações 
no âmbito da cobrança e regularização de dívidas 
à segurança social
Royalties - dupla tributação – Portugal e 
Moçambique 

Ac. do STA n.º 2/2024, de 9.1 - Acórdão do 
STA de 28 de setembro de 2023, no Processo 
n.º 71/22.9BALSB - Pleno da 2.ª Secção «São 
qualificáveis como ‘royalties’, para efeitos da 
CDT celebrada entre Portugal e Moçambique, 
os rendimentos auferidos em virtude de contra-
tos de afretamento de embarcações de pesca e 
de cedência de pessoal técnico conexa com os 
contratos principais»

Sistema de verificação de incapacidades - 
alteração

DL n.º 8/2024, de 5.1 - Altera o sistema 
de verificação de incapacidades no âmbito da 
segurança social
Tabaco aquecido

Lei n.º 5/2024, de 15.1 - Transpõe a Diretiva 
Delegada (UE) 2022/2100 da Comissão, de 29 de 
junho de 2022, que altera a Diretiva (UE) 2014/40 
do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz 
respeito à retirada de certas isenções aplicáveis 
aos produtos de tabaco aquecido, e altera a Lei 
n.º 37/2007, de 14 de agosto, reforçando normas 
tendentes à prevenção e controlo do tabagismo 
Tribunais - custos

Port. n.º 6/2024, de 4.1 - Atualiza o valor da 
unidade de referência constante da tabela anexa 
à Portaria n.º 1386/2004, de 10 de novembro, na 
sua redação atual
Urbanismo - simplificação no licenciamento

DL n.º 10/2024, de 8.1 - Procede à reforma 
e simplificação dos licenciamentos no âmbito do 
urbanismo, ordenamento do território e indústria

(Continuação da pág. seguinte)
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1.ª SÉRIE - DIÁRIO DA REPÚBLICA 

COMPILAÇÃO DE SUMÁRIOS - JANEIRO (de 5 a 18 de janeiro)

Acesso ao trabalho para estudantes
Resol. da Ass. da Rep. n.º 1/2024, de 9.1 - 

Recomenda ao Governo que promova melhores 
condições de acesso ao trabalho para estudantes
Acesso aos tribunais

Port. n.º 6/2024, de 4.1 - Atualiza o valor da 
unidade de referência constante da tabela anexa 
à Portaria n.º 1386/2004, de 10 de novembro, na 
sua redação atual
Administração Pública

DL n.º 12/2024, de 10.1 - Procede à revisão 
do Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do 
Desempenho na Administração Pública

DL n.º 13/2024, de 10.1 - Aprova medidas 
de valorização de trabalhadores da Administração 
Pública
Advogados - Honorários

Res. da Ass. da Rep. n.º 9/2024, de 16.1
- Recomenda ao Governo a revisão da tabela de 
honorários dos serviços prestados por advogados 
no sistema de acesso ao direito e aos tribunais
Agenda para a Competitividade do Comércio 
e Serviços 2030

Res. do Cons. de Min. n.º 13/2024, de 12.1
- Aprova a Agenda para a Competitividade do 
Comércio e Serviços 2030
Amortização de custos - edifício no domínio 
público

Ac. do STA n.º 1/2024, de 9.1 - Acór-
dão do STA de 26-04-2023, no Processo n.º 
6597/13.8BCLSB - Pleno da 2.ª Secção. Unifor-
miza-se a jurisprudência nos seguintes termos: 
«Tendo as infra-estruturas adjacentes a um edifício 
sido integradas no domínio público, a AT não pode 
exigir que o sujeito passivo que realizou umas e 
outro amortize os custos com as infra-estruturas 
nos mesmos termos que amortizou os custos com 
o edifício, que permanece a sua propriedade»
Atestado médico de incapacidade multiúso

Lei n.º 1/2024, de 4.1 - Regime transitório 
de emissão de atestado médico de incapacidade 
multiúso para doentes oncológicos e pessoas com 
deficiência
Autodeclaração de doença

DL n.º 2/2024, de 5.1 - Procede ao alarga-
mento dos serviços competentes para a emissão 
da certificação da incapacidade temporária para o 
trabalho e à autodeclaração de doença
Certificação da incapacidade temporária - 
Alteração

Port. n.º 11/2024, de 18.1 - Procede à 
segunda alteração à Portaria n.º 337/2004, de 31 
de março, alterada pela Portaria n.º 220/2013, de 

4 de julho, e à primeira alteração à Portaria n.º 
220/2013, de 4 de julho, no que respeita à certifi-
cação da incapacidade temporária para o trabalho
Código Penal - alteração

Lei n.º 4/2024, de 15.1 - Completa a trans-
posição da Diretiva 2011/93/UE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro de 
2011, e da Diretiva (UE) 2017/1371, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 5 de julho de 2017, 
e altera o Código Penal e o regime de infrações 
antieconómicas e contra a saúde pública
Dupla tributação – Portugal e Moçambique 
- royalties

Ac. do STA n.º 2/2024, de 9.1 - Acórdão do 
STA de 28 de setembro de 2023, no Processo n.º 
71/22.9BALSB - Pleno da 2.ª Secção «São qualificá-
veis como ‘royalties’, para efeitos da CDT celebra-
da entre Portugal e Moçambique, os rendimentos 
auferidos em virtude de contratos de afretamento 
de embarcações de pesca e de cedência de pessoal 
técnico conexa com os contratos principais»
«Emprego + Digital 2025»

Port. n.º 8/2024, de 15.1 - Procede à pri-
meira alteração da Portaria n.º 246/2022, de 27 
de setembro, que cria a segunda fase do Programa 
«Emprego + Digital 2025», programa de formação 
profissional na área digital
Entrada e permanência de cidadãos estran-
geiros

Dec. Reg. n.º 1/2024, de 17.1 - Altera a 
regulamentação do regime jurídico de entrada, 
permanência, saída e afastamento de cidadãos 
estrangeiros do território nacional
Envelhecimento Ativo e Saudável 2023-2026

Res. do Cons. de Min. n.º 14/2024, de 12.1 - 
Aprova o Plano de Ação do Envelhecimento Ativo 
e Saudável 2023-2026
Escolas de condução - formação de instrutores

Port. n.º 1/2024, de 2.1 - Regulamenta as 
condições de certificação das entidades formadoras 
e a formação de instrutores de condução, de dire-
tores de escolas de condução e de examinadores 
de condução
Estudantes - condições de acesso ao trabalho

Resol. da Ass. da Rep. n.º 1/2024, de 9.1 - 
Recomenda ao Governo que promova melhores 
condições de acesso ao trabalho para estudantes
Habitação 2022-2026

Lei n.º 2/2024, de 5.1 - Programa Nacional 
de Habitação 2022-2026
Incapacidade - autodeclaração de doença

DL n.º 2/2024, de 5.1 - Procede ao alarga-
mento dos serviços competentes para a emissão 

da certificação da incapacidade temporária para o 
trabalho e à autodeclaração de doença
Incapacidade - deficiência

DL n.º 15/2024, de 17.1 - Altera o regime 
de avaliação de incapacidade das pessoas com 
deficiência
Instrutores de condução 

Port. n.º 1/2024, de 2.1 - Regulamenta as 
condições de certificação das entidades formadoras 
e a formação de instrutores de condução, de dire-
tores de escolas de condução e de examinadores 
de condução
IRC - amortização de custos - edifício no 
domínio público

Ac. do STA n.º 1/2024, de 9.1 - Acór-
dão do STA de 26-04-2023, no Processo n.º 
6597/13.8BCLSB - Pleno da 2.ª Secção. Unifor-
miza-se a jurisprudência nos seguintes termos: 
«Tendo as infra-estruturas adjacentes a um edifício 
sido integradas no domínio público, a AT não pode 
exigir que o sujeito passivo que realizou umas e 
outro amortize os custos com as infra-estruturas 
nos mesmos termos que amortizou os custos com 
o edifício, que permanece a sua propriedade»
IRS – Declaração modelo 10

Port. n.º 4/2024, de 3.1 - Aprova a declaração 
modelo 10, rendimentos e retenções - residentes, 
e respetivas instruções de preenchimento
IRS – Declaração modelo 37

Port. n.º 5/2024, de 3.1 - Aprova a de-
claração modelo 37 e respetivas instruções de 
preenchimento
IRS –  Declaração modelo 39

Port. n.º 3/2024, de 3.1 - Aprova a declaração 
modelo 39 (rendimentos e retenções na fonte a 
taxas liberatórias)
IRS – Declaração modelo 44

Port. n.º 2/2024, de 3.1 - Aprova a declaração 
modelo 44 e respetivas instruções de preenchi-
mento, para efeitos da comunicação anual de 
rendas recebidas
Jogos sociais

Port. n.º 10/2024, de 17.1 - Normas regula-
mentares necessárias à repartição dos resultados 
líquidos da exploração dos jogos sociais atribuídos 
ao Ministério da Administração Interna
Licenciamento e urbanismo

DL n.º 10/2024, de 8.1 - Procede à reforma 
e simplificação dos licenciamentos no âmbito 
do urbanismo, ordenamento do território e 
indústria

(Continua na pág. anterior)
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